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SAÚDE

O chocolate na 
Páscoa e os 

alimentos bons 
na pandemia

COMUNICADOCOMUNICADO

A direção do jornal Umuarama Ilustrado  comunica que 
circula nesta sexta-feira e sábado a edição de fim de 
semana. No domingo não haverá edição, já que o jornal 
passará por manutenção no parque gráfico no sábado 
dia 3. A partir de segunda-feira, o Ilustrado retorna com 
expediente normal e edição na terça-feira dia 6. 
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Umuarama continua entre as cidades 
que mais mantiveram empregos no PR

Um importante indicador, divulgado 
nesta semana, mostrou crescimento 
na geração de empregos e o mais im-
portante: manutenção da maioria dos 
trabalhadores nas vagas preenchidas. 
De acordo com o Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados (Ca-
ged), do Ministério do Trabalho, todos 
os setores econômicos da Capital da 
Amizade tiveram desempenho positivo. 
Indústria, comércio e prestação de ser-
viços registraram saldo positivo de mais 
de 200 empregos, entre os meses de 
janeiro e fevereiro deste ano. Página A3

PÁSCOA 

A mensagem de 
perseverança para 

a vitória nesta 
Semana Santa

Neste cenário de mais de um ano 
de pandemia do coronavírus, no 
qual as pessoas estão mentalmen-
te cansadas, o padre da Paróquia 
São José Operário, Valdomir Almei-
da Machado (foto), ressalta que o 
tríduo pascal é uma oportunidade 
dos cristãos observarem o sinal de 
esperança ao olharem para Cristo 
na cruz e perceber que vamos 
vencer juntos.
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A VACINAÇÃO EM UMUARAMA - Até ontem, a Secretaria de Saúde de 
Umuarama havia vacinado 13.927 pessoas dos grupos prioritários e 2.377 já haviam rece-
bido também a segunda dose. O número é 50% maior em relação à quantidade de pessoas 
contaminadas pela covid 19 na cidade. E novas doses devem chegar logo. Página A7 

ECONOMIA

A economia de Umuarama continua dando sinais positivos diante da pandemia de coronavírus
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Coluna Ilustradas
Requerimento de deputado 
pede isenção de tributos para 
empresários e trabalhadores
do setor de eventos 

O deputado estadual Delegado Fernando Martins 
(PSL), protocolou nesta quarta-feira (31), um reque-
rimento na Assembleia Legislativa do Paraná (Alep), 
solicitando ao governo do Estado que possibilite a 
isenção do pagamento dos tributos estaduais aos 
trabalhadores e empresários do setor de eventos.

Segundo o parlamentar, o setor foi o que mais so-
freu com a crise econômica provocada pela pandemia 
de Covid-19. No documento, que foi endereçado ao 
secretário de Estado da Fazenda, Renê Garcia Júnior, 
o parlamentar pede que “sejam realizados estudos 
acerca da possibilidade de concessão de isenção para 
o pagamento dos tributos estaduais devidos a partir 
de 18/03/2020”. 

De acordo com o parlamentar, “o setor de eventos, 
que engloba profissionais dos mais diferentes matizes, 
como por exemplo, produtores, gerentes operacionais, 
diretores técnicos, cerimonialistas, montadores, 
promoters, dentre outros, foram os primeiros a parar 
e provavelmente serão os últimos a voltar às suas 
atividades”. 

Fiocruz recomenda Páscoa em 
casa e  divulga cartilha com 
novas orientações

A Fiocruz divulgou na quarta-feira, 31, uma re-
comendação para que as pessoas fiquem em casa no 
feriado de Páscoa como principal forma de se proteger 
do coronavírus. A instituição destaca que qualquer 
pessoa que receba convidados estará exposta a dife-
rentes níveis de contágio. 

No entanto, se for inevitável o encontro, a Fiocruz 
mantém as indicações de protocolos anteriores, como 
a cartilha de recomendações divulgada nas festas de 
final de ano. Evite apertos de mão ou abraços. A más-
cara tem que ser usada o tempo inteiro. É necessário 
carregar um saco para guardá-la enquanto estiver 
comendo ou bebendo e ter sempre uma máscara 
limpa extra, para o caso de necessidade de troca (por 
tempo de uso, umidade ou sujeira).

A Fiocruz recomenda que o número de pessoas 
seja limitado de acordo com o espaço, de modo a 
permitir que as pessoas mantenham distância de 2 
metros entre si. E que nada seja compartilhado. A 
fundação reforça que é fundamental que todos levem 
suas próprias máscaras e que evitem música alta para 
que não tenham que gritar ou falar alto - caso alguém 
esteja contaminado com o vírus, lançará um número 
maior de partículas virais no ambiente.

Para o consumo de bebidas, a dica é que elas se-
jam oferecidas em embalagens individuais (latas ou 
garrafas), arrumadas em baldes com gelo, para que as 
pessoas possam se servir sozinhas. Molhos para salada 
ou temperos devem ser embalados individualmente, 
sempre que possível. Assim como deve ser evitado o 
compartilhamento de utensílios para servir a comida.

Metade dos pacientes internados
em UTI covid no SUS morre

Dados compilados pela Associação de Medicina 
Intensiva Brasileira (Amib) apontam que um a cada 
três pacientes de coronavírus (36,6%) morreu após 
precisar ser internado na UTI durante a pandemia. 
Proporcionalmente, a mortalidade é maior na rede 
pública, com taxa de 52,9%, conforme o levantamen-
to. Já nos hospitais privados, o índice de óbitos é de 
29,7%. No Brasil, o número de mortos pela doença 
a cada 24 horas já se aproxima de 4 mil e redes de 
saúde em várias regiões já entraram em colapso, com 
falta de leitos ou remédios para intubação.

As informações sobre a mortalidade nos leitos de 
terapia intensiva constam da plataforma UTIs Bra-
sileiras, com objetivo de orientar gestores de saúde, 
que reúne dados de 652 hospitais -- o equivalente 
a cerca de 25% das unidades de terapias intensivas 
no País. São 403 unidades da rede privada e 249 da 
pública, que correspondem a 20.865 leitos.

Membro do Conselho Consultivo e ex-presidente 
da Amib, Ederlon Rezende é o coordenador da 
plataforma. Para ele, o fato de a rede pública estar 
recebendo doentes em situação mais aguda ajuda a 
entender a diferença entre as taxas de mortalidade. 
“Quando a gente fala de UTI pública e privada, a 
primeira coisa a se observar é o porcentual de pa-
cientes sob ventilação mecânica, ou seja, os casos 
mais graves”, afirma.

“Nos hospitais públicos, isso representa cerca de 
65% das pessoas atendidas, enquanto que nas UTIs 
privadas é 40%. O dado, por si só, já explica por que 
a mortalidade é maior.” Ele pondera, no entanto, 
que também há discrepância quando se compara 
a letalidade apenas em pacientes entubados. Na 
rede pública, o índice é de 72,4%, segundo o UTIs 
Brasileiras. Na particular, fica em 63,6%. Para os 
pacientes que não precisam de ventilação, a taxa de 
mortalidade é, respectivamente, 17,1% (público) e 
7,6% (privado).
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Gibran Khalil Gibran (1883 - 1931), foi ensaísta, 
prosador, poeta, conferencista e pintor de origem 
libanesa, também considerado um filósofo, embora 
ele mesmo rejeitou este título, e alguns tendo-lhe 
como liberal. Nascido no Líbano, passou a maior 
parte da sua vida nos EUA. Seus livros e escritos, de 
simples beleza e espiritualidade, são reconhecidos 
e admirados para além do mundo árabe. É dele a 
frase: “O homem torto não pode pensar reto”. 

A memória humana não suporta mentir com 
êxito a vida toda. A nossa mente cria um mundo 
idealizado cheio de mentiras que na verdade faz 
parte de um grande mecanismo de defesa para que 
não tenhamos que nos magoar mais. Faz parte deste 
mecanismo o “frenesi da diversão” e a afirmação de 
que “vale tudo”. Esse comportamento nos mostra 
um homem para quem é mais importante a velo-
cidade em alcançar o almejado do que a meta em 
si. Afirma Rojas, que essa “apoteose do superficial” 
tem provocado uma série de dramáticas consequ-
ências: o vício do sexo (pornografia), da droga, do 
jogo (ludopatia), dos barbitúricos (tranquilizantes), 
do trabalho (workaholics), de perder peso (bulimia/
anorexia) e do consumismo de bens materiais de-
senfreado, que funcionam como ansiolíticos. Rojas 
arremata dizendo que embora sejam manifestações 
diferentes, tem um fundo comum. Todos estes 
comportamentos humanos frustram o autêntico 
progresso moral. 

Esse tipo de comportamento é um caminho 
seguro para a escravidão mental. Viver subordinado 
a alguma coisa que exige constantemente uma con-
duta imoral ou até mesmo ilícita, por mais prazer 
que possa proporcionar, desorienta a pessoa e cria 
a sensação de perda do controle e de prisão íntima 
(impulso incontrolável ou obsessão). As mentiras 
da mente são capazes de conduzir a pessoa para 
a depressão e outras tantas síndromes que pode 
culminar com o suicídio (fuga da vida). Desta forma, 
é possível afirmar que uma sociedade que é per-
missiva e não é capaz de criticar o comportamento 
desregrado e instintivo dos seus pares, debilita suas 
bases morais e deforma o comportamento humano. 
Na vida desse personagem humano tudo é aparên-
cia. Entretanto, uma traição (mentira) nunca é 
um acidente. Traições são crimes cuidadosamente 
premeditados (Judas Iscariotes traiu Jesus). Até 
que ponto o homem consegue sustentar uma vida 
ilusória, pautada na mentira? Por toda a vida? Creio 
que não!

Vida é verdade. Quanto mais o homem se dis-
tancia da verdade universal, mais ele se escraviza. 
E, ao contrário senso, quanto mais próximo da 
verdade universal ele se aproximar, mais livre ele 
será. É preciso lutar para vencer a mentira, porque 
ela conduz a uma existência vazia. Necessário se 
faz recuperar o sentido autêntico do amor à ver-
dade e a paixão pela liberdade autêntica. São duas 
empreitadas difíceis que, quando conquistadas, dão 
uma sensação de plenitude ao homem. Todavia, 
exigirá muito esforço e responsabilidade. Somente 
a solidão e a comunicação interior farão com que 
o homem passe a questionar o transcendente e se 
vê obrigado a reformular sua existência. A solidão 
íntima deverá provocar uma rebelião pessoal e, o 
sofrimento íntimo deverá ser aceito pelo indivíduo 
para o seu amadurecimento, sob pena de provocar 
neuroses e amarguras. 

O cansaço da vida não é pouca coisa, é muito 
importante. Não posso me retirar da vida, nem 
esquecer que vivo, devo viver a vida, antecipá-la, 
caminhar ao longo dela (ela é uma dádiva). Essa é 
a peculiaridade deste cansaço, afirma Rojas. Uma 
das coisas que mais cansam é a luta permanente 
contra os revezes, transtornos e frustrações que 
qualquer vida implica, porque fazer grandes coisas 
em nossa existência exige muita luta. Por isso a 
vida é, como dizia Sêneca, uma batalha. Porém 
não desanime, reformule sua vida e procure evitar 
os mesmos erros. Coloque ordem em sua vida, 
porque é necessário estabelecer uma hierarquia de 
valores e preferências. Aprenda a dizer não e evite 
a perda de controle. Antecipe coisas boas e aprenda 
a aproveitar a vida desligando-se das preocupações. 
Procure desenvolver um esforço inquebrantável 
para vencer os vícios que lhe impedem de vencer. 

Khalil Gibran nos ensina que “Deus não trabalha 
mal. Ele nos dá razão e o conhecimento de modo 
a que possamos estar sempre em guarda contra as 
armadilhas do erro e da destruição. Abençoados são 
aqueles a quem Deus conferiu o dom da razão”. A 
Semana Santa é tempo de reflexão. É tempo de 
perdão. Deixe falar a voz do coração. Não reprima 
esse movimento da alma. Permita aflorar os dons de 
Deus (da verdade) que existem em você. Lembre-se: 
vida é verdade. FELIZ PÁSCOA!

Luís Irajá Nogueira de Sá Júnior
Advogado no Paraná - Palestrante
Professor do Curso de Direito da UNIPAR 
iraja@prof.unipar.br

A VIDA É UMA DÁDIVA EM BUSCA DA VERDADE E A MEMÓRIA 
HUMANA NÃO SUPORTA MENTIR COM ÊXITO A VIDA TODA

• Luís Irajá Nogueira de Sá Júnior

Direito
em

Debate

Últimas

São Paulo (AE) - Estudantes, educadores e pesquisadores 
lançaram nesta quinta-feira, 1º, um documento que chama 
a atenção para o “risco de apagão educacional” no Brasil. 
A carta, assinada por mais de 3 mil instituições e pessoas 
físicas, critica a queda de investimentos em educação, a 
falta de coordenação do governo federal para uma resposta 
aos impactos da pandemia e a “priorização de uma agenda 
estranha às urgências educacionais do País”.

Entre outros nomes, assinam o documento dois ex-minis-
tros da Educação, Cristóvam Buarque (2003-2004) e Renato 
Janine Ribeiro (2015); ex-secretários e conselheiros de 
educação, além de pesquisadores da área. Instituições como 
o Centro de Estudos e Pesquisas em Educação, Cultura e 
Ação Comunitária (Cenpec) - idealizador do documento - e 
o Instituto Alana também participam

Segundo a carta, nos últimos anos o Brasil tem caminha-
do na contramão de uma trajetória de conquistas, “promo-
vendo desarticulação entre diferentes entes federados e o 
desmonte das políticas construídas nos últimos trinta anos 
e bem avaliadas pela comunidade educativa”. No contexto 
da pandemia, o grupo considera que o governo federal pro-
pôs ações tímidas para coordenar e apoiar redes públicas, 
“colocando o País sob ameaça de um apagão educacional”.

O documento cita recentes mudanças em políticas 
nacionais, como o afastamento da equipe técnica para 
formulação de novas avaliações externas e mudanças no 
edital do Programa Nacional do Livro Didático (PNLD), 

com exclusão da exigência de que as obras não promovam 
preconceitos de raça, gênero, orientação sexual ou socioeco-
nômicos. Destaca ainda o veto do presidente Jair Bolsonaro a 
um projeto de lei que buscava garantir acesso à internet por 
alunos e professores, enquanto o governo dá foco à proposta 
de aprovação do ensino domiciliar. 

De acordo com o documento, em um momento de crise, os 
prejuízos da falta de coordenação e da interrupção das políticas 
se traduzirão em consequências maiores justamente para aqueles 
que historicamente foram excluídos do direito à educação, am-
pliando as desigualdades entre crianças e adolescentes no País. 

Para reverter a situação, os educadores, pesquisadores e 
estudantes pedem respeito à Constituição, no que se refere 
à educação, implementação integral do Plano Nacional 
de Educação (PNE) e esforços para coordenar a resposta 
educacional à pandemia. Durante a interrupção das aulas 
presenciais no ano passado, pelo menos 5,5 milhões de 
crianças e adolescentes ficaram fora da escola ou sem 
qualquer atividade educacional. 

Exigem também compromisso com a redução das desi-
gualdades entre alunos e professores e diálogo do governo 
federal com órgãos públicos, estudantes, educadores, pes-
quisadores e representantes sindicais. “Não aceitaremos 
nenhum direito suprimido, nenhuma conquista a menos e 
que nenhuma pessoa fique para trás”, aponta o grupo no 
documento. A carta permanece aberta para novas assina-
turas até as 17h desta segunda-feira, dia 5.

Suspensão das cirurgias eletivas é prorrogada por mais 30 dias no PR
A Secretaria de Estado da Saúde prorrogou por 

mais 30 dias a suspensão dos procedimentos cirúrgi-
cos eletivos hospitalares nas redes pública e privada 
do Paraná. A decisão consta na Resolução Sesa nº 
355/2021, publicada nesta quarta-feira (31). O obje-
tivo da normativa é otimizar o uso de medicamentos 
anestésicos e relaxantes musculares, bem como a ocu-
pação de leitos de UTI para o atendimento exclusivo 
à Covid-19 no Estado.

“Neste momento em que todo o País passa por 
dificuldades de aquisição de medicamentos e lotação 
de leitos de UTI, precisamos priorizar o atendimento 
que possui maior urgência, que é sem dúvidas os casos 
suspeitos e confirmados de coronavírus”, afirmou o 
secretário de Estado da Saúde, Beto Preto.

Segundo o documento, a suspensão pode ser es-
tendida ou reduzida, de acordo com a disponibilidade 
de medicamentos, leitos e dependendo da situação 
epidemiológica da doença no Paraná.

“Os procedimentos de cardiologia, oncologia e 
nefrologia, exames e procedimentos realizados em 

âmbito laboratorial de urgência ou emergência, 
continuarão ocorrendo. Estamos passando por um 
momento difícil e precisamos unir todos os esforços 
para combater a Covid-19, com o único propósito de 
salvar vidas”, acrescentou o secretário.

A Resolução também reforça que as unidades de 
saúde devem assegurar a realização de ações voltadas 
à garantia da manutenção de afastamento entre pes-
soas com redução do risco de contágio da Covid-19 e 
adoção de medidas de proteção individual e coletiva 
obrigatórias.

MEDICAMENTOS
O Governo do Estado distribuiu nesta quinta-feira 

(1º) aos hospitais 108 mil medicamentos para pacien-
tes que precisam ser intubados. A maior parte dos 
remédios, que compõem os chamados kits intubação, 
foi adquirida pela Secretaria de Estado da Saúde 
para atender à demanda das unidades que atendem 
pacientes em estado crítico da Covid-19, além de 20 
mil unidades enviadas ao Paraná pelo Ministério da 
Saúde.  

FUTURO AMEAÇADO

Educadores, estudantes e pesquisadores 
apontam risco de ‘apagão educacional’
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De acordo com a Secretaria de Indústria e 
Comércio, o perfil dos trabalhadores admitidos 
nos primeiros meses desse ano aponta que 
56,6% foram homens (1.463) e 43,4% mulhe-
res (1.211), que permanecem mais tempo no 
emprego. Já 79,9% dos trabalhadores admitidos 
tinham ensino médio completo ou grau de 
instrução superior (2.067), o que se repete no 
saldo com 80,6% (575 vagas).

Entre os admitidos, 76,3% tinham até 39 
anos, enquanto no saldo final eram 83,7% até 
essa faixa etária; 35% dos contratados foram 
para a área de produção industrial (919) e 28% 
para área de vendas do comércio (732), núme-
ros que se confirmaram no saldo de empregos. 
Ao final de fevereiro, o estoque de trabalhadores 
contratados (empregos formais) em Umuara-
ma era de 31.042, segundo os dados do Caged, 
com maiores volumes no comércio (10.144) e 
na indústria (6.739).

Perfil

editoria@ilustrado.com.br
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 IBOA NOTÍCIA 

Umuarama fica entre as cidades que mais 
mantiveram empregos gerados no PR

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que devidamente
autorizado pelo Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo
descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Alameda Santos,
787, 13º andar, Cj. 132, Jardim Paulista, São Paulo-SP e “online” através do site do Leiloeiro Oficial: www.megaleiloes.com.br. Serão adotadas
todas as recomendações de prevenção contra o Covid-19, conforme estipulado pelo Ministério da Saúde. Localização do imóvel: Alto Piquiri-
PR. Centro. Rua Tiradentes, s/nº - (no IPTU consta nº 1735) - Data 17 - Qd. 31. CASA. Áreas totais: terr. 388,40m² e constr. 220,00m² (estimado
no local). Matr. 919 do RI local. Obs.: Regularização e encargos perante os órgãos competentes para averbação da demolição da construção
identificada na matrícula e da área construída que vier a ser apurada no local, nome da rua e numeração predial, correrão por conta do comprador.
Obs.: Consta Ação Revisonal de Contrato em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Alto Piquiri/PR, processo nº 0000987-64.2015.8.16.0042.
O Vendedor responde pelo resultado da ação de acordo com os critérios estabelecidos no edital. Ocupada (AF). 1º Leilão: 20/04/2021, às 15:00
hs. Lance mínimo: R$ 251.443,50 ; 2º Leilão: 23/04/2021, às 15:00 hs. Lance mínimo: R$ 138.000,00; Condição de pagamento: à vista,
mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até
1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse,
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo
2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.

Os interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.megaleiloes.com.br.
Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844.

Umuarama - A econo-
mia de Umuarama conti-
nua dando sinais positivos 
diante da pandemia de 
coronavírus. Um impor-
tante indicador, divulgado 
nesta semana, mostrou 
crescimento na geração 
de empregos e o mais im-
portante: manutenção da 
maioria dos trabalhadores 
nas vagas preenchidas.

De acordo com o Cadas-
tro Geral de Empregados e 
Desempregados (Caged), 
do Ministério do Trabalho, 
todos os setores econômi-
cos da Capital da Amizade 
tiveram desempenho po-
sitivo. Indústria, comércio 
e prestação de serviços 
registraram saldo positivo 
de mais de 200 empregos, 
entre os meses de janeiro e 
fevereiro deste ano.

“O saldo geral foi de 713 
trabalhadores emprega-
dos no primeiro bimestre, 
com crescimento médio 
de 2,35% no número de 
empregos formais em com-
paração ao mesmo período 
do ano passado – na época, 
antes do início da pande-
mia”, destacou o secretá-
rio municipal de Indús-
tria, Comércio e Turismo, 
Edvaldo Ceranto Júnior. 
Foram 2.584 admissões 
e 1.871 demissões, com 

O maior volume de admissões nos dois meses ocorreu na produção de bens e serviços industriais 

uma ligeira vantagem das 
mulheres (368) sobre os 
homens (345) no saldo de 
empregos mantidos.

O maior volume de ad-
missões nos dois meses 
ocorreu na produção de 
bens e serviços industriais 
(919), seguida por serviços 
e vendedores do comércio 
(lojas e supermercados), 
com 732, e serviços ad-
ministrativos (487). “Com 

esse resultado, ocupamos 
posição de destaque na 
classificação estadual com 
o 11º lugar entre as 20 
cidades com melhor saldo 
por crescimento percen-
tual, à frente de grandes 
centros como Maringá, 
Ponta Grossa, Guarapuava 
e Londrina”, acrescentou o 
secretário. Por saldo de em-
pregos, Umuarama ficou 
em 15º lugar no Estado.

Por setor, o maior cresci-
mento do saldo de empre-
gados foi registrado pela in-
dústria (3,6%), seguida pela 
construção civil (3,25%) 
e pelo comércio (2,07%). 
Desde o início da pandemia 
até o final de fevereiro, o 
saldo ainda é positivo (420 
vagas) e o comércio acumu-
la nove meses seguidos de 
contratações acima do nú-
mero de demissões (desde 

junho passado).
O prefeito Celso Pozzo-

bom reforça que os núme-
ros mostram a persistência 
do empresariado diante 
das dificuldades impostas 
pelas medidas restritivas de 
enfrentamento à pandemia. 
“Nossa economia segue fir-
me, contratando e manten-
do a maioria dos empregos 
mesmo com o agravamento 
da situação na saúde. Segui-

mos concentrando esforços 
para que a cidade resista e 
mantenha os trabalhadores 
nas empresas, asseguran-
do crescimento enquanto 
enfrentamos a pandemia 
com todas as nossas forças. 
A vacinação vai melhorar 
esse quadro e a população, 
tomando os cuidados pre-
ventivos, também vai nos 
ajudar a superar tudo isso”, 
finalizou.

Curitiba - O Paraná em-
placou mais um recorde 
na geração de empregos 
formais em 2021. A aber-
tura dos 41.616 postos de 
trabalho significou o melhor 
desempenho para um mês 
de fevereiro durante a série 
histórica do Estado, que 
começou a ser calculada em 
1996. O resultado é 62,5% 
superior à antiga marca, de 
2014, quando foram criadas 
25.612 vagas. É também 
68% maior do que o obtido 
no mesmo período do ano 
passado (24.774).

“O foco do Governo do 
Estado tem de ser gerar 
emprego e renda para a po-
pulação. É isso que vai fazer 
com que as pessoas melho-
rem de vida e o Paraná se 
desenvolva. Estamos aten-
tos, buscando dar todas as 
condições necessárias para 
que o Paraná receba cada 
vez mais investimentos”, 
destacou o governador Car-
los Massa Ratinho Junior.

É o segundo mês conse-
cutivo que o Paraná atinge a 
marca expressiva. Os 24.342 
postos de trabalho com car-
teira assinada gerados em 
janeiro de 2021 também 
representaram o melhor re-
sultado para o primeiro mês 
do ano na série histórica.

O levantamento foi feito 
pelo Departamento do Tra-
balho e Estímulo à Geração 
de Renda da Secretaria 
Estadual da Justiça, Família 
e Trabalho com base nos da-
dos divulgados na terça-feira 
(30) pelo Cadastro Geral de 
Empregados e Desempre-
gados (Caged) – o órgão é 
vinculado ao Ministério da 
Economia.

“Com os desempenhos 
somados, podemos dizer 
então que foi o melhor bi-

Paraná tem o melhor fevereiro
da história na geração de empregos

mestre da história”, desta-
cou Suelen Glinski, chefe do 
Departamento do Trabalho 
e Estímulo à Geração de 
Renda. Considerando os 
dois meses, o saldo de ad-
missões chegou a 65.958, 
terceiro melhor resultado 
do País – apenas São Paulo e 
Minas Gerais apresentaram 
números melhores.

Ela lembrou que desde 
2019, com o início da gestão 
do governador Ratinho Ju-
nior, o Paraná apresenta em 
fevereiro saldo positivo entre 
contrações e demissões, 
com crescimento ano a ano 
– foram 18.254 em 2019; 
24.774 em 2020; e, agora, 
41.616. “É o único estado 
da Região Sul que conseguiu 
esse aumento substancial e 
consecutivo”, afirmou.

DESEMPENHO
As mais de 41 mil vagas 

abertas fizeram do Paraná 
o estado da Região Sul que 
mais gerou emprego em 
fevereiro. Foi também o 
terceiro do País, atrás apenas 
de São apenas São Paulo 
(128.505 vagas) e Minas 
Gerais (51.939).

O desempenho é resul-
tado de 146.014 admissões 
e 104.398 demissões. Os 
setores que mais se desta-
caram foram o de serviços 
com 17.819 postos, seguido 
pela indústria da transfor-
mação (9.090), comércio 
(8.302), construção (4.961), 
agricultura (1.123) e servi-
ços industriais de utilidade 
pública (321).

Em relação aos municí-
pios, 339 das 399 cidades 
do Estado apresentaram 
saldo positivo na geração de 
empregos em fevereiro. O 
número equivale a 85% do 
Paraná.

O Governo do Paraná 
estendeu até o dia 30 de 
abril a suspensão do ajui-
zamento de execuções 
fiscais e a apresentação 
de protesto de dívida ativa 
do Estado, que estava em 
vigor desde o início de 
março. A medida consta do 
Decreto 7.230/21, assinado 
na quarta-feira (31) pelo 
governador Carlos Massa 
Ratinho Junior. Mensal-
mente, a Procuradoria-Ge-
ral do Estado (PGE) realiza 
cerca de 30 mil protestos 
e ajuíza em torno de 400 

Governo suspende ajuizamento de
execuções fiscais até o final de abril

execuções fiscais.
“O Governo está empe-

nhado em buscar soluções 
para reduzir o impacto da 
pandemia do coronavírus 
no bolso dos contribuin-
tes. Esta medida se soma 
a outras que estão sendo 
preparadas para atender o 
setor produtivo e a popu-
lação neste momento tão 
difícil tanto na saúde como 
na economia”, afirma o 
governador.

INADIMPLÊNCIA
A suspensão da cobran-

ça de dívidas por mais 

um mês dá novo fôlego a 
cidadãos e empresas com 
débito com o Estado, como 
impostos atrasados, multas 
ambientais, administrati-
vas, do Procon-PR e outros 
tipos de créditos, e que su-
bordinam sua renda redu-
zida durante a pandemia.

As dívidas ativas decor-
rem do não pagamento de 
tributos e multas estaduais 
e sua cobrança judicial é 
regulada pela Lei 6.830, de 
22 de setembro de 1980, 
conhecida como Lei de 
Execução Fiscal.

Ao constatar a inadim-
plência do contribuinte, o 
Executivo aciona o Poder 
Judiciário para requerer de 
contribuintes os créditos 
que lhe são devidos. Caso 
o débito não seja pago, o 
inadimplente pode até ter 
seu patrimônio penhorado. 
A inscrição em dívida ativa 
também é um impeditivo 
para obtenção do emprés-
timo.

Já o protesto é um ato 
formal extrajudicial para 
auxiliar na recuperação de 
créditos da Dívida Ativa.

O percentual de famí-
lias endividadas no Paraná 
cresceu pelo segundo mês 
consecutivo, segundo a Pes-
quisa de Endividamento e 
Inadimplência do Consumi-
dor (PEIC) da Confederação 
Nacional do Comércio de 
Bens, Serviços e Turismo 
(CNC) e da Federação do 
Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo do Paraná (Feco-
mércio PR). Com variação 
de 1,3 pontos percentuais, o 
indicador passou de 89,2% 
em fevereiro para 90,5% 
em março, e atingiu o maior 
nível desde janeiro do ano 
passado. Este também é o 

Famílias endividadas chegam a 90,5% 
no Paraná, em segunda alta consecutiva

pior índice do mês de março 
de toda a série histórica da 
pesquisa, iniciada em 2010. 

Essa elevação do endivi-
damento foi impulsionada 
pelas famílias de maior ren-
da, entre as quais o indicador 
aumentou de 92,7% em feve-
reiro para 95,1% em março. 
Nas famílias de menor renda, 
o endividamento também 
cresceu, mas em menor 
proporção, saindo de 88,4% 
para 89,5% em março. 

Apesar do número de 
endividados ter aumentado, 
o percentual de famílias 
com contas atrasadas baixou 
de 26,5% para 25,2% e de 

paranaenses sem condições 
de quitar os débitos caiu de 
12,0% em fevereiro para 
10,9% em março. 

Mas essa aparente me-
lhora nas condições de paga-
mento pode ter sido causada 
pelas mudanças na política 
monetária, com o aumento 
dos juros e restrição de cré-
dito para os inadimplentes, 
o que obrigou as famílias a 
priorizarem o pagamento 
de dívidas antigas. O re-
financiamento de dívidas 
também foi uma alternativa 
implementada pelos consu-
midores, além do aumento 
do uso do cartão crédito.

Em meio à inflação dos 
alimentos e o impacto na 
renda, as famílias paranaen-
ses recorreram mais ao car-
tão de crédito para manter 
o consumo, tanto que esta 
modalidade de dívida subiu 
de 72,1% em fevereiro para 
74,3% em março.

O financiamento imo-
biliário foi outro fator de 
endividamento das famílias 
e correspondeu a 11,0% 
das dívidas no mês de mar-
ço, o maior índice desde 
setembro de 2017. Já o 
financiamento de veículos 
caiu de 10,1% para 9,2% na 
variação mensal.

Brasília - A partir desta 
semana, os medicamentos 
poderão ter reajustes de 
até 10,08%. O aumento foi 
autorizado pela Câmara de 
Regulação do Mercado de 
Medicamentos (CMED), em 
resolução publicada ontem 
(31) no Diário Oficial da 
União.  

O Conselho de Minis-
tros da CMED aprovou três 
níveis de reajuste: 10,08%; 
8,44%; e 6,79%, que variam 
conforme a competitividade 
das marcas no mercado.

O reajuste anual no setor 

Remédios podem ficar até 10,08% mais caros a partir de agora
de medicamentos acontece, 
geralmente, em abril. No 
ano passado, entretanto, o 
governo suspendeu os au-
mentos por 60 dias em razão 
da pandemia de covid-19.

O percentual de aumento 
é definido conforme a Lei 
10.742/2003 e calculado por 
meio de uma fórmula que 
leva em conta a variação da 
inflação - medida pelo Ín-
dice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) 
-, ganhos de produtividade 
das fabricantes de medica-
mentos, variação dos custos 

dos insumos e característi-
cas de mercado. De março 
de 2020 a fevereiro de 2021, 
o IPCA acumulou alta de 
5,20%.

Além disso, a CMED 
também define o preço má-
ximo ao consumidor em 
cada estado, de acordo com 
a carga tributária do ICMS, 
que é imposto estadual, e a 
incidência das contribuições 
do PIS/Pasep (Programa de 
Integração Social e Progra-
ma de Formação do Patrimô-
nio do Servidor Público) e da 
Cofins (Contribuição para o 

Financiamento da Segurida-
de Social), que são tributos 
federais. Para fazer jus ao 
reajuste de preços, as em-
presas produtoras e impor-
tadoras de medicamentos 
deverão apresentar à CMED 
relatório de comercialização 
até o dia 9 de abril.

As empresas também de-
verão dar ampla publicidade 
aos preços de seus medica-
mentos e as farmácias de-
vem manter à disposição dos 
consumidores e dos órgãos 
de fiscalização as listas dos 
valores atualizados.
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Papo rápido
- Viu os nomes dos seis presiden-

c iáveis que assinaram o manifesto 
pela democracia?

-  Vi, não tem nenhum com qual-
quer chance de vencer uma eleição 
de presidente...

Frio
O Frio está chegando e quem mora na rua 

pede socorro.
Fome e frio ninguém merece, é muita coisa.
A qui não é proibido socorrer um irmão 

desabrigado.

Movidos pelo sentimento de gratidão, 
solidariedade e gentileza, os colégios Atmos 
e Alfa (Alfinha), desenvolveram o projeto de 
Páscoa: O amor, é a forma mais doce de tocar 
alguém: Cartas aos heróis da Saúde.
 Após todo embasamento teórico, muita 
reflexão a cerca deste momento tão difícil que 
estamos vivendo (Pandemia), bem como o 
papel fundamental dos profissionais de saúde 
neste momento, os  alunos  expressaram 
através de palavras e desenhos seus 
agradecimentos a todos os profissionais de 
saúde. As cartinhas dos alunos, foram entregues 
no Hospital Uopeccan, mas esta ação, visa 
homenagear todas as instituições de saúde e 
seus respectivos profissionais.
Assim: médicos, enfermeiros, fisioterapeutas, 
atendentes, seguranças, zeladoras, motoristas, 
enfim... todos que estão na linha de frente, 
foram homenageados com esta ação, pois  
merecem o reconhecimento de toda sociedade, 
por sua entrega diária nesta luta, muitas vezes 
inglória e sob condições adversas.
“A ação surge da necessidade de discutir e levar 
às crianças, um maior entendimento sobre 
este momento difícil, no qual todo mundo tem 
vivenciado e principalmente pela necessidade 
de valorizar todos os profissionais envolvidos, 
que diariamente deixa seus familiares, e se 
dedicam incansavelmente na tentativa de 
preservar vidas”, ressalva as coordenadoras 
pedagógicas Kaline Soares  e Valéria de Azevedo 
Balieiro.

Projeto de Páscoa: O amor é a forma mais 
doce de tocar alguém, sem que seja tocado!

AVENIDA ROTARY,3382
(44)3622-3224 (44)9-8832-8511

AVENIDA GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA,1976 
(44) 3624-4164 (44)9-8827-0965

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

Cuidados
O  comércio de Umuarama adotou proce-

d imentos de segurança sanitária acima do 
padrão, para a nossa mais absoluta segurança.

Valorize o comércio local, vamos nos unir 
p ró-manutenção de empregos, renda e bem 
estar.

S abe aquele chocolate que é produzido 
aqui?

É o melhor do mundo.

Pátria educadora
No Exame Nacional do Ensino Médio, Enem 

de 2020, apenas 28 estudantes tiraram nota 
máxima na redação, com mil pontos na prova. 

E 90 mil estudantes tiraram nota zero na 
mesma prova de redação.

Resultado pior do que este só aconteceu na 
edição de 2013 do exame.

Muito ruim e piorando...

Todos ou ninguém
O  problema do lock down regional é que 

sempre tem prefeitos que não aderem.
E aí, francamente, não é justo fechar o nosso 

comércio e os outros estarem abertos.
Ou todo mundo fecha ou fica difícil ter bons 

resultados no combate a pandemia...

Ele disse:
“A grande maioria da população não sente 

saudades da ditadura militar, pois faltava a 
liberdade”.

D e Douglas Fabrício, deputado estadual, 
defendendo a ‘pesquisa’ que atesta o que disse, 
posto que boa parte da população sequer se 
deu conta do que ocorria.

Fede
Rafael Greca quase perdeu a elei-ção de prefeito de Curitiba por causa do vídeo que o flagrou dizendo que transportou um pobre em seu carro e quase vomitou por causa do mau 

cheiro.
Agora decreta que está proibido distribuir comida a pessoas em situa-ção de rua.

O que virá depois dessa?Uma reedição da debatida Opera-ção mata-mendigos, nos anos 60 no Rio de Janeiro?Claro que não, mas que dá medo 
dá.

Adubando
A presença do ministro da Infraestrutura, Tar-

císio de Freitas, ontem, no Paraná, é por causa da 
rejeição da sociedade ao modelo de concessão que 
querem impor ao Estado.

O ministro já sentiu que na terra dos pinheirais 
o buraco é mais profundo...

Só não sei se isso é bom ou ruim...

Parece campanha
Beto Richa está deixando o distanciamento para 

ser lembrado pelo distinto público eleitor que 2022 
está logo alí.

Deu um salve ao povo de Ponta Grossa através 
d o programa de TV de Jocelito Canto, que tem 
cacife na cidade, onde já foi prefeito, foi deputado 
estadual, a filha mais nova, Mabel Canto, se elegeu 
bem deputada estadual.

É puxa 
demais

Q uem observar atenta-
mente vai ter a rara chance 
de ver do que é capaz um 
ser humaninho para chegar 
ao STF, o Supremo poder.

D e um lado, Augusto 
Aras.

Do outro, André Luiz de 
Almeida Mendonça.

Testemunhem como são 
f orjados os homens que 
mandam e desmandam no 
país.

Macedão
Macedão reapareceu 

para botar pulga atrás 
d a orelha de quem já 
anda de orelha em pé:

-  Quando políticos 
m atreiros de todos os 
partidos estão de acor-
do em algum tema, como 
o  do modelo de con-
c essão de rodovias no 
Paraná, não dá um frio 
na espinha?

Sei não...

Escrito apenas ontem...
Mais que comum dos dias, olhei o mais que pude os 

rostos dos pobres, gastos pela fome, esmagados pelas hu-
milhações, e neles descobri teu rosto, Cristo Ressuscitado!

- Dom Hélder Câmara.
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 IREFLEXÃO

Páscoa traz a mensagem de perseverança
para a vitória, após um ano de pandemia

Umuarama – Neste 
domingo (4) encerra-se 
a Semana Santa com a 
comemoração de Páscoa 
cristã, ressurreição de 
Jesus Cristo. Neste ano 
as igrejas de Umuarama 
poderão celebrar o rito 
com 15% da capacidade, 
diferente de 2020 quan-
do os templos estavam 
fechados devido a pan-
demia do coronavírus. 
As missas também serão 
transmitidas nas redes 
sociais, emissora de rádio 
e televisão. 

Neste cenário de mais 
de um ano de pandemia 
do coronavírus, no qual 
as pessoas estão mental-
mente cansadas, o padre 
da Paróquia São José 
Operário, Valdomir Al-
meida Machado, ressalta 
que o tríduo pascal é uma 
oportunidade dos cristãos 
observarem o sinal de es-
perança ao olharem para 
Cristo na cruz e perceber 
que vamos vencer juntos. 
“É o momento de asse-
melhar as dores e nossas 
cruzes, com as dores e 
a cruz de Jesus Cristo e 
junto com ele, vencer a 
Terra. Olhamos para as 
pessoas e falamos para 
não desanimarem, as 
vacinas estão chegando 
e a vacina é um sinal de 
ressurreição”, ressaltou. 

Ainda segundo padre 

Machado, a Semana San-
ta é um período impor-
tante na vida da Igreja, 
pois o triduo pascal faz 
memória da paixão, mor-
te e ressurreição de Jesus 
Cristo. “O centro é a 
ressurreição, mas para ter 
ressurreição precisou ter 
a cruz, a paixão, o amor e 
a entrega. Jesus entregou 

sua vida na cruz por amor 
a cada um de nós e refor-
çar em nós o mistério da 
salvação. Desta forma, 
nos direcionando sem-
pre para ressurreição”, 
explicou. 

Dentro de uma analo-
gia entre Páscoa e pande-
mia, como forma de levar 
uma palavra de esperança 

para a comunidade, o pa-
dre Machado lembrou que 
quando Jesus carregava 
a cruz Verônica enxugou 
seu rosto, Cirineu o aju-
dou a carregar a cruz, mu-
lheres choravam pelo ca-
minho e Maria olhou em 
seus olhos. “Neste cenário 
também vivemos hoje car-
regando nossa cruz, com 

os profissionais de saúde 
(as Verônicas) enxugando 
o rosto das pessoas que 
estão padecendo por con-
ta da covid-19, Temos os 
Cirineus que fazem obras 
de caridade, campanhas 
e ajudam da melhor for-
ma possível. São todas 
pessoas que estendem a 
mão e choram para aju-

dar o Cristo e Jesus vai 
dizer coragem, pois eu 
venci o mundo. Que nós 
possamos também ter um 
olhar de amor e caridade 
de Maria para com quem 
precisa”, disse. 

Sábado Santo
Depois do silêncio do 

Sábado Santo, em que 
a Igreja medita e reflete 
Cristo morto (Sexta-feira 
da Paixão), eis que che-
gamos à noite da Vigília 
Pascal, em que celebra 
a vitória de Cristo so-
bre a morte, a morte foi 
vencida e a Igreja vibra 
e renova a sua fé, a sua 
esperança numa pleni-
tude vivida de realização 
que Cristo já semeou, 
plantou na terra e que 
nos fins dos tempos se 
realizará plenamente. A 
Vigília Pascal conclui o 
tríduo”.

Domingo de Páscoa
Páscoa ou Domingo 

da Ressurreição é uma 
festividade religiosa e 
um feriado que celebra 
a ressurreição de Jesus 
ocorrida ao terceiro dia 
após sua crucificação no 
Calvário, conforme o re-
lato do Novo Testamento. 
É a principal celebração 
do ano litúrgico cristão e 
também a mais antiga e 
importante festa cristã. 

Ainda segundo padre Machado, a Semana Santa é um período importante na vida da Igreja, pois o tríduo pascal faz memória 
da paixão, morte e ressurreição de Jesus Cristo
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 ISOS DIGITAL

Vítimas de fake news e de ódio digital agora têm 
orientação de graça de como denunciar crimes

Ladrão 
invade casa 
no Jardim 
Shangrilá, 
agride vítima 
e foge com 
dinheiro

CIDADE

Uma mulher de 
21 anos foi agredi-
da ao surpreender 
um ladrão dentro de 
sua casa, no Jardim 
Shangrilá, em Umua-
rama, durante a ma-
drugada desta quin-
ta-feira (1), segundo 
a Polícia Militar. O 
criminoso conseguiu 
fugir levando dinhei-
ro, documentos e 
cartões bancários. O 
valor roubado não foi 
divulgado.

Segundo a Polí-
cia Militar a vítima 
relatou que dormia 
quando acordou ou 
ouvir um barulho e 
quando foi verificar 
foi surpreendida por 
um homem dentro de 
sua casa, que usan-
do de violência, lhe 
agarrou pelo pescoço 
exigindo dinheiro. O 
criminoso teria fugiu 
a pé e até o momento 
não foi localizado.

Pessoas que viram seu 
nome envolvido em algu-
ma fake news, se sentiram 
ofendidas por postagens 
na internet ou foram ví-
timas de crimes virtuais 
terão agora um canal dire-
to para buscar orientações 
e dar encaminhamento à 
denúncia. 

A Secretaria de Estado 
da Justiça, Família e Tra-
balho, por meio dos depar-
tamentos de Justiça e dos 
Direitos Fundamentais, 
criou o Grupo de Combate 
às Fake News e Apoio às 
Vítimas da Disseminação 
do Ódio Digital, também 
chamado de SOS Digital.

SOS Digital
O SOS Digital começa-

rá a funcionar na segun-
da-feira (5), recebendo 

O advogado explica que crimes cometidos na 
internet são qualificados da mesma forma que 
os de fora da rede, com leis e punições previstas 
para cada caso. Por isso, é importante que o 
denunciante tenha em mãos elementos como 
links, prints ou informações que embasem a 
denúncia. 

“Muitas vezes a denúncia não vai para a 
frente porque a vítima não tem provas. Por isso 
é importante juntar todos os elementos possí-
veis para ter esse embasamento”, completa. 

Provasas denúncias através do 
e-mail odiodigitalsos@
sejuf.pr.gov.br. Ao rece-
ber a queixa, a equipe 
fará então uma avaliação 
para poder orientar a ví-
tima e fazer os devidos 
encaminhamentos aos 
órgãos competentes, como 
o Núcleo de Combate aos 
Cibercrimes (Nuciber), da 
Polícia Civil. O prazo de 
resposta será de 24 horas 
e, após o encaminha-
mento, o grupo também 
vai monitorar as medidas 
adotadas.

O secretário estadual da 
Justiça, Família e Trabalho, 
Ney Leprevost, afirma que 
o novo canal funcionará 
nos mesmos moldes do 
programa SOS Racismo, 
que já recebe denúncias de 

discriminação em razão de 
origem, raça, cor, etnia ou 
religião. 

“Com esse canal, o de-
nunciante será orientado 
sobre como juntar provas 
para fazer a queixa. A 
primeira coisa para fazer 
a denúncia de crimes vir-
tuais é ter em mãos todos 
os dados referentes à ação. 
A pessoa lesada precisa 
salvar tudo que puder 
colaborar na comprovação 
do crime”, diz Leprevost.

Apoio e orientação
“Nossa pretensão não 

é substituir o Ministério 
Público ou o Nuciber, mas 
prestar apoio, orientar 
e ajudar aquele cidadão 
que sente que foi vítima 
de algum crime pela in-

ternet, que espalharam 
inverdades a seu respeito 
ou se sentiu prejudicado 
ou agredido”, ressalta o 
advogado Paulo Sena, 
chefe do Departamento 
de Promoção e Defesa dos 
Direitos Fundamentais da 
pasta. 

Assistência jurídica
A equipe conta com 

servidores formados em 
Direito, com conhecimen-
to jurídico para ajudar as 
pessoas que se sentirem 
ofendidas ou vitimadas 
por ataques digitais, ex-
plica Sena. 

“Entender o que são 
e como denunciar os cri-
mes virtuais é importante 
para extinguir e reprimir 
as ações de criminosos 

digitais e disseminação 
de ódio por notícias falsas 
espalhadas pela internet”, 
afirma. 

“Por estar atrás de um 
computador ou celular, 
muita gente extrapola os 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
ESTADO DO PARANÁ
Decreto nº 37/2021
EMENTA: Dispõe sobre as medidas complementares     para enfrentamento de pandemia declarada pela OMS –
decorrente do Coronavírus – COVID19, no âmbito do município de Nova Olímpia – Estado do Paraná e, dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPIO);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7° do artigo 3° da Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal n° 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual n° 4.886, de 19 de 
junho de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 6.938, de 26 de fevereiro de 2021;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das me-
didas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no Município de Nova Olímpia têm 
auxiliado, em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu combate, bem como a implementar 
o tratamento de saúde adequado aos infectados;
CONSIDERANDO que, por outro lado, o restabelecimento gradual das atividades produtivas e de circulação de bens 
e serviços no Município faz-se necessário, a fim de evitar o colapso econômico de alguns setores da sociedade, o que 
pode gerar inclusive lesão à saúde pública, aqui entendida em sentido amplo;
CONSIDERANDO a necessidade de estabilização do número diário de casos de contaminados por COVID-19 em 
nosso Município;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 7.122, de 16 de março de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 029, de 08 de março de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 035, de 17 de março de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 037, de 24 de março de 2021;
CONSIDERANDO o novo Decreto Estadual n° 7.230, de 31 de março de 2021;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam prorrogadas, para todos os fins, os efeitos do Decreto Municipal 037-2021 de 24 de Março de 2021, até 
as 05 horas do dia 15 de Abril de 2021.
Art. 2º - As medidas previstas neste ato administrativo, entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrario.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 31 de Março de 2021.
Luiz Lazaro Sorvos
Prefeito Municipal

limites do que é legal ou 
não, ofende a honra e 
espalha inverdades sobre 
outra pessoa. A liberdade 
de expressão é um direito, 
mas não pode ofender o 
outro”.

Mais uma pessoa foi exe-
cutada a tiros em Altônia 
na noite desta quarta-feira 
(31), elevando o número de 
vítimas fatais para quatro, 
em um período de menos 
de 30 dias.

Marcos Paulo Gomes Flo-
riano, de apenas 20 anos, foi 
surpreendido pelo matador 
quando estava dentro de um 
Toyota Corolla preto, segun-
do a Polícia Militar. O rapaz 
ainda teria saído do carro e 

Embriagado 
e sem CNH 
condutor se 
envolve em 
acidente em 
Cruzeiro 

REGIÃO

O condutor de um 
Ford Ecosport e sem 
Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) 
foi flagrado embria-
gado após se envolver 
em um acidente na 
tarde de quarta-feira 
(31) na avenida São 
Paulo, em Cruzeiro 
do Oeste, segundo a 
Polícia Militar. 

O exame de al-
coolemia apresentou 
resultado de 1,01 mi-
ligrama de álcool por 
litro de sangue e o 
condutor foi condu-
zido até a delegacia 
da Polícia Civil de 
Umuarama. Ainda 
segundo a PM, o ho-
mem teria ameaçado 
o motorista de um 
caminhão-baú, que se 
envolveu no acidente.

Jovem é executado a tiros em Altônia. 
É a quarta morte em 30 dias

tentado fugir, mas acabou 
abatido pouco depois. No 
local a PM encontrou pelo 
menos 14 cápsulas de pistola 
nove milímetros espalhados 
no chão. No vidro do lado do 
motorista, ficaram os sinais 
de diversos disparos.

Segundo a Polícia Militar 
o crime foi por volta das 21 
horas na ura Padre José de 
Anchieta, na área central 
de Altônia. Populares acio-
naram a Polícia Militar que 

encontraram a vítima já 
sem vida. Uma equipe de 
socorrista com um médico 
do Samu chegou a ir até o 
local, mas apenas constatou 
o óbito.

De acordo com a Polícia 
Militar a vítima tinha pas-
sagens anteriores por en-
volvimento com o crime de 
contrabando e de adultera-
ção de sinal identificador de 
veículos. O caso está sendo 
investigado pela Polícia Civil. 

O Plenário do Conse-
lho Nacional de Justiça 
(CNJ) aprovou nesta ter-
ça, 30, por unanimidade, 
uma recomendação para 
que todos os tribunais 
do País passem a gravar 
integralmente as audiên-
cias e atos processuais, 
tanto remotos como pre-
senciais. A medida tem 
como foco principalmente 
os julgamentos, assim 
como os depoimentos de 
testemunhas e partes e 
tomadas de maneira oral.

Gravação
A medida foi analisada 

durante a 83ª Sessão do 
Plenário Virtual do órgão. 
A conselheira Flávia Pes-
soa, relatora do processo, 
afirmou que as gravações 
- em áudio e imagem, por 
meio digital ou analógi-
co, desde que assegure o 
rápido acesso das partes 
e dos órgãos julgadores - 
deverão contribuir para 
dar maior transparência 
e publicidade aos atos do 
Judiciário.

Uso da tecnologia
A proposta foi formula-

da pela seccional de Santa 
Catarina da Ordem dos 
Advogados do Brasil, para 
que fosse determinada 
‘a gravação integral de 
todos os atos processuais 
praticados’, objetivando 
aperfeiçoar a prestação 
jurisdicional, que ‘deve fa-
zer uso da tecnologia nos 
limites que não venham 
em prejuízo do devido 
processo legal, da ampla 
defesa e do respeito aos 
direitos humanos’.

Caso Mari Ferrer
Em artigo ao Blog, o 

presidente da OAB-SC 

Rafael de Assis Horn lem-
brou como o incremento 
da virtualização no Ju-
diciário gerou o registro 
audiovisual de casos como 
o da blogueira Mari Ferrer.

Imagens da audiên-
cia do caso, divulgadas 
pelo site The Intercept 
mostraram o advogado 
Claudio Gastão Filho, que 
representa o empresário 
André Camargo Aranha 
- acusado pelo estupro 
da jovem - dizendo que 
Mari Ferrer tem como 
‘ganha pão a desgraça dos 
outros’. Em determinada 
altura do vídeo, a jovem 
chegou a implorar por 
respeito.

Conivência
Na gravação, o juiz 

Rudson Marcos, da 3ª Vara 
Criminal de Florianópolis, 
não interrompe a fala do 
advogado e o promotor 
Thiago Carriço de Oliveira 
pergunta se a influencia-
dora não queria ‘beber 
uma água’. Segundo o 
CNJ, o comportamento 
do juiz no caso está em 
análise pela Corregedoria 
Nacional de Justiça.

Projeto
O Conselho apontou 

ainda que a decisão do 
colegiado vai de encontro 
ao projeto de lei aprovado 
pela Câmara dos Deputa-
dos na esteira do caso de 
Mari Ferrer. O projeto obri-
ga juízes a preservarem a 
integridade de vítimas em 
audiências e julgamentos 
em casos de estupro ou 
de importunação sexual 
e proíbe nas audiências o 
uso de linguagem, infor-
mações ou material que 
ofenda a dignidade da 
vítima ou de testemunhas.

CNJ quer que tribunais do 
País gravem integralmente 
audiências com testemunhas

As forças policiais do Pa-
raná vão intensificar as ações 
preventivas em todo o Estado 
para inibir crimes e orientar 
a população para o cumpri-
mento do decreto estadual 
de combate ao coronavírus a 
partir desta quinta-feira (1). 
O esforço da Secretaria da 
Segurança Pública tem o ob-
jetivo de coibir aglomerações 
e atividades clandestinas que 
desrespeitem as medidas 
sanitárias.

A operação envolve maior 
presença policial nas estra-
das estaduais, policiamento 
motorizado nas cidades para 
evitar crimes e atuação do 
Corpo de Bombeiros para 
acidentes e emergências, 
além de postos específicos 
de fiscalização. Os trabalhos 
seguem até domingo (04) e 
somam-se às atividades de 
segurança já existentes.

A Polícia Militar atuará 
por meio dos seis Comandos 
Regionais, distribuídos no 
Estado. Eles aplicarão seus 
efetivos nos pontos com 
maior circulação de pessoas 
e onde a análise criminal 
apontar maior incidência 
de crimes e emergências. 
A Polícia Civil estará com 
as equipes preparadas nas 
delegacias para atender a 
população e dar o devido 
encaminhamento nas situa-
ções flagradas pela polícia 
ostensiva. 

Já a Polícia Científica 
atuará com seus profissionais 
para agilizar perícias, exames 
durante o feriado. O Depar-
tamento Penitenciário estará 
a postos para monitorar a 
atividade dos que possuem 
tornozeleira eletrônica e ge-
renciar a ocupação de vagas 
nas carceragens do estado.

“A Segurança Pública 
estará atenta neste feriado 
e aplicaremos nosso efeti-
vo para que a população fique 
mais segura, e as orientações 
com relação ao cumprimento 
do decreto estadual sejam se-

guidas”, disse o secretário da 
Segurança Pública, Romulo 
Marinho Soares.

“Estamos vivendo um 
momento delicado e conta-
mos com a compreensão das 
pessoas para que fiquem em 
casa neste feriado e evitem 
aglomerações. Vamos refor-
çar as fiscalizações e teremos 
blitzes policiais e educativas 
em vários pontos do Estado, 
principalmente no Litoral, 
na região de Foz do Iguaçu 
e no Noroeste, entre outras 
que demandam reforço neste 
período”.

Segundo o coordenador 
do Centro Integrado de Se-
gurança do Sul (CIISP-Sul), 
coronel Luiz Augusto Santia-
go, cada órgão de segurança 
possui um planejamento 
específico na difusão do 
efetivo das equipes, baseado 
nas estatísticas criminais e 
nas peculiaridades de cada 
região.

“A atuação das forças se-
gue uma ordem geográfica 
com base nas principais ci-
dades onde foram registrados 
um aumento na incidência 
de ilícitos e crimes. De modo 
geral, a ação acaba trazendo 
segurança para toda a popu-
lação do Paraná, pois, direta 
ou indiretamente, os resulta-
dos operacionais refletem em 
todo o Estado”, completou.

RODOVIAS
As ações do Batalhão de 

Polícia Rodoviária (BPRv) 
estão no contexto da Opera-
ção Páscoa. O policiamento 
rodoviário será feito com 
viaturas e motocicletas para 
inibir infrações de trânsito, 
mas principalmente aciden-
tes com feridos e óbitos nas 
estradas estaduais. 

Também haverá aplicação 
das equipes especializadas 
de Rondas Ostensivas Tá-
tico Móvel (Rotam) e de 
Operações com Cães para 
fazer frente ao narcotráfico, o 
contrabando, roubos e furtos, 
dentre outros crimes. 

Traficante é 
preso após tentar 
fuga pulando 
telhados e muros 
em Iporã

Um traficante de 23 anos 
foi preso após tentar uma 
fuga espetacular usando 
disfarce e pulando muros e 
telhados em Iporã. A ação foi 
na tarde desta quinta-feira 
(1º) e I.S. acabou recolhido 
a cadeia pública da cidade. 
Segundo a Polícia Civil o ho-
mem deve responder agora 
pelos crimes de desobediên-
cia e violação de domicílio. 
Um homem de 21 anos que 
auxiliou na tentativa de fuga 
também deve responder 
pelo crime de favorecimento 
pessoal, mediante termo 
circunstanciado.

Segundo a Polícia Civil, 
a ação ocorreu durante o 
cumprimento do mandado 
de prisão emitido pela Vara 
Criminal de Iporã e pela 
Vara Federal de Guaíra con-
tra o I.S. que cumpria a pena 
por tráfico de drogas no regi-
me semiaberto com o uso de 
tornozeleira eletrônica. I.S. 
foi condenado pela Justiça a 
pena de 9 anos e oito meses 
de prisão.

Segundo a polícia, na 
abordagem o suspeito em-
preendeu fuga adentrando 
em diversas residências 
locais. Fora feito cerco po-
licial com as policias civis, 
militares e penal, e após o 
traficante ter pulado telha-
dos e muros, o fugitivo foi 
capturado sobre o telhado de 
uma residência, localizada 
a aproximadamente dois 
quilômetros do local inicial 
da abordagem. 

Ainda segundo a Polícia 
Civil, nas diligências, fora 
verificado que o fugitivo teve 
ajuda em sua fuga. A torno-
zeleira eletrônica e roupas 
do condenado foram encon-
trados no banheiro de uma 
casa. O morador, de 21 anos, 
fora autuado pelo crime de 
Favorecimento Pessoal, uma 
vez que auxiliou o fugitivo, 
segundo a polícia. 

Reforço policial vai combater 
crimes e orientar sobre ações 
contra o coronavírus
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A  secretária municipal da Saúde, Cecília 
Cividini, reforça que como ainda devem demo-
r ar alguns meses para que a vacina chegue 
à  maioria da população, é necessário ficar 
a tento aos cuidados preventivos, como uso 
da máscara, distanciamento em filas e locais 
p úblicos, higienização constante das mãos e 
objetos de uso comum e principalmente evitar 
aglomerações. “Mesmo após receber a vacina é 
importante se cuidar. Ela leva algum tempo para 
a tingir o máximo de proteção e uma pessoa 
vacinada pode infectar outras que ainda não 
tenha recebido a imunização”, encerrou.

Projeção 
Até dia 31, a Secretaria Municipal de Saúde havia vacinado 13.927 pessoas dos grupos 

prioritários

editoria@ilustrado.com.br

Vacinação já supera em mais de 50% 
o número de infectados pela covid-19

 IUMUARAMA

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA E SÁBADO, 2 e 3 de Abril de 2021 Cidades A7

Umuarama - O bom ritmo 
d a vacinação em Umua-
r ama, que coloca a cidade 
e m posição de destaque 
n o Estado, reflete-se tam-
bém no comparativo com o 
n úmero de infectados pelo 
coronavírus, desde o início 
d a pandemia. Até dia 31, 
a  Secretaria Municipal de 
Saúde havia vacinado 13.927 
pessoas dos grupos priori-
tários definidos pelo Plano 
N acional de Imunização e 
2 .377 já haviam recebido 
também a segunda dose.

O  volume supera em 
m ais de 50% o total de 
umuaramenses que tiveram 
d iagnóstico positivo até a 
mesma data – 9.138 pacien-
tes – e é maior mesmo que 
somados os casos suspeitos 
(1.377). Conforme a última 
atualização do relatório de 
i munização, Umuarama 
recebeu um total de 18.294 
doses de vacinas contra a 
c ovid-19 foram recebidas 
a té agora – incluindo pri-
meira e segunda dose – e 
16.264 já foram aplicadas.

A  diferença – entre do-
s es recebidas e aplicadas 
–  é atribuída às pessoas 
dos grupos prioritários que 
a inda não procuraram as 

u nidades para receber a 
i munização e outros que 
aguardam o prazo recomen-
dado para a segunda dose.

O primeiro caso positivo 
d e covid-19 foi registrado 
e m 27 de março do ano 
passado e até 31 de dezem-
bro a cidade contava com 
5 .354 pessoas infectadas 
pelo coronavírus. Nos três 
primeiros meses desse ano 

f oram confirmados mais 
3 .784 casos, totalizando 
9 .138 positivados. Destes, 
7.111 pacientes se recupe-
r aram e hoje levam uma 
vida normal, sem descuidar 
d as medidas preventivas 
para evitar novas infecções. 
Há ainda 1.869 pessoas com 
c ovid-19 em isolamento 
domiciliar e 1.377 com sus-
peita, enquanto aguardam 

resultados de exames ou o 
fim do período de isolamen-
t o. Nas últimas semanas, 
U muarama tem mantido 
a inda uma média de 50 
pessoas internadas em uni-
dades de terapia intensiva 
e  enfermarias. Por outro 
l ado, 125 não resistiram 
a os efeitos da Covid-19 e 
m orreram – na maioria 
d os casos as vítimas pos-

suíam comorbidades, como 
h ipertensão, insuficiência 
r espiratória ou cardíaca, 
diabetes, câncer em estágio 
avançado e outras doenças, 
mas algumas eram pessoas 
s audáveis. A lotação das 
a las ovid nos hospitais 
l ocais e também de leitos 
clínicos tem sido um proble-
ma de difícil solução.

“A vacina é nossa gran-
d e arma para superar a 
p andemia, aliada à pre-
v enção, mas a liberação 
d as doses depende das 
aquisições do Ministério da 
Saúde, repassadas a Esta-

dos e municípios. Também 
buscamos a compra direta 
p or canais alternativos, 
como o Consórcio Paraná 
e  a Frente Nacional dos 
M unicípios (FNP), com a 
a desão de Umuarama ao 
consórcio nacional Conec-
tar, que pretende negociar 
direto com os fabricantes 
de vacinas”, lembra o pre-
f eito Celso Pozzobom. “É 
u m grande esforço para 
q ue as doses cheguem 
rapidamente à população, 
mas a vacinação hoje de-
pende do repasse federal”, 
completou.

A Secretaria de Estado 
da Saúde divulgou ontem 
mais 5.234 novos casos e 
224 mortes pela Covid-19. 
O s dados acumulados 
d o monitoramento mos-
tram que o Estado soma 
8 45.962 diagnósticos e 
16.824 óbitos desde o iní-
cio da pandemia.

O s casos confirmados 
d ivulgados nesta quinta-
f eira são de abril (189), 
m arço (4.745), fevereiro 
( 124) e janeiro (13) de 

2021 e dos seguintes me-
s es de 2020: julho (2), 
agosto (6), setembro (2), 
o utubro (62), novembro 
(36) e dezembro (55).

VACINA
A Secretaria da Saúde 

p ossui um vacinômetro 
atualizado em tempo real 
à medida que os municípios 
inserem o número de doses 
aplicadas no sistema.

INTERNADOS

A Secretaria da Saúde 
divulga que 2.813 pacien-
tes com diagnóstico con-
firmado estão internados. 
S ão 2.202 em leitos SUS 
(943 em UTI e 1.259 em en-
fermaria) e 611 em leitos 
da rede particular (319 em 
UTI e 292 em enfermaria).

H á outros 2.728 pa-
c ientes internados, sen-
do 1.776 em leitos UTI e 
9 52 em enfermaria, que 
a guardam resultados de 
e xames. Eles estão nas 

redes pública e particular 
e são considerados casos 
suspeitos de infecção pelo 
Sars-CoV-2.

ÓBITOS
A  secretaria estadual 

informa a morte de mais 
2 24 pacientes. São 106 
m ulheres e 118 homens, 
c om idades que variam 
de 12 a 100 anos. Os óbi-
t os ocorreram de 17 de 
dezembro de 2020 a 01 de 
abril de 2021.

Prefeitura mantém decreto e comércio segue funcionando normalmente neste fim de semana
Umuarama - A Prefeitu-

ra Municipal de Umuarama 
n ão emitirá novo decreto 
em se tratando das ações 
d e enfrentamento à co-
vid-19 no que diz respeito a 
medidas restritivas. Conti-
nua em vigor as definições 
d o Decreto 70/2021, que 
p ermite o funcionamento 
d o comércio varejista a 
q ualquer dia da semana, 
das 8h às 18h.

Supermercados, farmá-
c ias e clínicas médicas 

podem funcionar sem limi-
tação de horário, inclusive 
a os finais de semana. O 
decreto municipal não limi-
ta a abertura do comércio  
n o feriado da Sexta-feira 
Santa, porém, é importante 
l embrar que os estabe-
l ecimentos se sujeitam a 
normas trabalhistas e aos 
acordos coletivos referen-
tes a cada categoria profis-
sional. Restaurantes e de-
mais estabelecimentos que 
c omercializam alimentos 

também poderão funcionar 
c om atendimento presen-
c ial até as 20h, podendo 
e ntão após este horário, 
a tender em sistema deli-
very permitido a qualquer 
horário. 

Q uanto à restrição de 
circulação, as medidas tam-
bém seguem as mesmas, em 
conformidade com decreto 
d o Governo do Estado do 
Paraná, que estabelece das 
20h às 05h o horário em que 
está restrito a circulação de 

pessoas em vias e demais 
espaços públicos. 

Quanto ao funcionamen-
to das igrejas, o município 
segue a Resolução Sesa Nº 
2 21/2021, que determina 
q ue espaços destinados à 
c elebração de cultos reli-
giosos atuem com ocupação 
máxima de 15% do espaço, 
respeitando as orientações 
de afastamento físico entre 
as pessoas, com distancia-
mento mínimo de um metro 
e meio entre as pessoas, em 

todas as direções.
A  comercialização de 

b ebidas alcóolicas con-
t inua permitida, mas, no 
período das 20h às 5h, está 
proibida, em conformidade 
com as medidas restritivas 
d e circulação de pessoas. 
Também está proibido  con-
sumo de bebidas alcoólicas 
em locais públicos a qual-
quer hora.

RECOMENDAÇÕES
À  população em geral, 

o  decreto recomenda não 
realizar viagens (apenas se 
estritamente necessárias), 
aumentar os cuidados com 
a higiene pessoal, limpeza 
d e superfícies, telefones, 
botões de elevador, compu-
tadores, mesas, cozinhas e 
b anheiros; evitar a circu-
lação em locais públicos, o 
uso do transporte público e 
aglomerações; uso de más-
cara e da etiqueta respira-
tória (proteger o nariz e a 
boca ao tossir ou espirrar).

Paraná recebe mais
525.450 doses de
vacinas contra a covid-19 

C uritiba - O Paraná 
r ecebeu nesta quinta-
f eira (1º) o 11° lote de 
v acinas contra covid-19 
do Ministério da Saúde. 
S ão 492.200 doses da 
C oronavac, produzida 
pela Sinovac e Instituto 
Butantan, e 33.250 doses 
da Covishield, produzida 
pela Universidade de Ox-
ford com AstraZeneca e 
Fundação Oswaldo Cruz 
(Fiocruz).

Com a nova remessa, o 
Estado ultrapassa o mar-
co das 2 milhões de doses 
r ecebidas, totalizando 
2.253.300 vacinas.

A s  doses  da  Co-
vidshield são destinadas 
ao reforço do grupo dos 
trabalhadores de saúde. 
J á a Coronavac é des-
t inada a cinco grupos 
p rioritários. Três deles 
r eceberão doses de re-
f orço: trabalhadores de 
s aúde (21.212 doses), 
pessoas de 75 a 79 anos 
(186.137 doses) e pessoas 
de 70 a 74 anos (253.550 
doses). Assim, parte dos 
vacinados com doses da 
8ª, 9ª e 10ª remessas têm 
s ua imunização garan-
tida. A outra parcela se 
d estina à continuação 
da vacinação de pessoas 
entre 65 e 69 anos e ao 
i nício da vacinação dos 
t rabalhadores de segu-
rança.

O secretário estadual 

da Saúde, Beto Preto, co-
memorou o recebimento 
d o lote, o maior desde 
o  início da campanha 
d a vacinação. “Essas 
d oses vão completar a 
i munização de 500 mil 
p aranaenses. Com esta 
g rande quantidade va-
m os prosseguir com a 
v acinação, e pedimos 
à s prefeituras que não 
e stoquem essas doses 
e levem essas vacinas à 
população”, afirmou.

A s doses chegaram 
n a manhã de ontem ao 
Aeroporto Afonso Pena, 
em São José dos Pinhais, 
e  foram encaminhadas 
p ara o Centro de Me-
d icamentos do Paraná 
( Cemepar), onde serão 
o rganizadas e conferi-
d as para o envio às 22 
R egionais do Estado. A 
d istribuição deve acon-
tecer hoje.

NOVO GRUPO
A remessa de Corona-

v ac destina 5.555 doses 
à primeira aplicação de 
pessoas de 65 a 69 anos 
e 2.277 doses ao início da 
v acinação da categoria 
de forças de segurança e 
salvamento e forças ar-
madas, que incluem poli-
ciais, guardas municipais 
e militares. Cerca de 5% 
d as doses recebidas no 
l ote são destinadas à 
reserva técnica. 

U muarama - Na 
q uinta-feira (01), 
Umuarama registrou 
48 casos de Covid-19 
de acordo com a Se-
cretaria Municipal de 
Saúde. Os novos casos 
s ão 32 mulheres, 15 
homens e uma crian-
ç a, que elevam para 
9 .186 o total de pes-
soas com diagnóstico 
positivo para corona-
vírus desde março do 
ano passado. 

D esse total, 8.112 
pessoas já se recupe-
raram e 915 seguem em 
isolamento domiciliar. 
Outras 49 estão hospi-
talizadas (17 em UTIs 
e 32 em enfermarias) 
e  125 morreram em 

d ecorrência de com-
plicações da doença. 

Há ainda 1.223 pes-
soas com suspeita de 
i nfecção pelo coro-
n avírus, cinco delas 
i nternadas. Chega a 
2 2.870 o número de 
n otificações de sín-
d romes gripais acu-
muladas desde o iní-
cio da pandemia, das 
q uais 12.461 foram 
descartadas. 

N os hospitais lo-
cais, todos os 33 leitos 
d e UTI autorizados 
p elo SUS estão ocu-
p ados, bem como 57 
dos 64 leitos de enfer-
maria.

Boletim municipal registra 
mais 48 casos de covid-19

Paraná registra mais 5.234 casos e 224 óbitos pela covid-19
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Áries
Sexta-feira Santa e você poderá ficar 
um pouco ansioso, querendo sair, mas 
lembre-se das pessoas que ama e de 
que precisa preservar a saúde delas e 
a sua também. Tenha calma.

Touro
Anime-se, pois o balanço do dia será 
positivo. Ainda que não tenha alcan-
çado os resultados que desejava, 
você progrediu e teve a capacidade 
reconhecida. Você vai se sentir bas-
tante apoiado.

Gêmeos
Finalmente conseguiu colocar em prática 
suas ideias e fazer com que dessem cer-
to. Aproveite para celebrar suas últimas 
vitórias profissionais. Relaxe e enfrente 
as dificuldades com bom humor.

Câncer
Tire um momento para relaxar, esque-
cendo os problemas. Fatos ocorridos 
neste momento vão estimulá-lo a 
procurar um novo rumo para a sua 
vida. Procure ouvir opiniões antes de 
tomar decisões.

Leão
Terá a chance de conhecer mais pro-
fundamente a visão da pessoa amada 
sobre a vida e o futuro de vocês. Tente 
fazer acordos, pois está num período 
favorável para negociar.

Virgem
A sexta-feira pode ser dedicada à 
recuperação de suas forças. Faça 
exercícios em sua varanda ou quin-
tal, tome muita água, ouça música e 
cultive pensamentos positivos. Bom 
para ler um livro.

Libra
A impossibilidade de realizar um antigo 
sonho poderá deixá-lo frustrado. Mas 
não se preocupe! Esse período de pan-
demia vai acabar e você sairá fortalecido 
e conseguirá realizar seus desejos.

Escorpião
Uma agradável notícia à sua família 
fechará o dia com “chave de ouro”. 
Lembre-se de manter a sua dieta. 
Não caia na tentação de comer tudo 
o que aparece em sua frente. Pense 
na sua saúde!

Sagitário
Em uma reunião familiar, mesmo que 
online, poderá rolar uma situação 
delicada que poderá estressá-lo. Tente 
esclarecer suas razões com serenida-
de, evitando confrontos.

Capricórnio
Dentro de você cresce a necessidade 
de tomar decisões quanto ao seu futu-
ro. Evite se fixar muito nisso, deixando 
que as ideias surjam naturalmente. 
Lembranças de velhos amigos sempre 
são proveitosas.

Aquário
Já dizia um sábio que a melhor coisa 
do mundo é saber ser você mesmo. 
Não tente ser o que você não é só 
para agradar os outros. Seja original! 
Seja sempre você e nunca tenha 
duas caras!

Peixes
O jeito de dar conta de todas as 
possibilidades do dia será fazer uma 
coisa de cada vez. Não tente mudar 
tudo ao mesmo tempo. Lembre-se que 
o isolamento social pode salvar vidas.

Novelas – 02/04/2021
(ATENÇÃO: OS RESUMOS DOS CAPÍTULOS 

ESTÃO SUJEITOS A MUDANÇAS EM FUNÇÃO DA 
EDIÇÃO DAS NOVELAS)

TRIUNFO DO AMOR – 17h30, no SBT
Bernarda leva a criança para a casa de uma mu-

lher que trabalhou para sua família. Dona Milagres 
leva um choque ao não encontrar a criança e acusa 
o Escorpião de tê-la levado mas ele nega. Max exige 
que sua mãe explique por que inventou essa mentira 
e ela admite que fez para se vingar de Osvaldo. Maria 
Desamparada enlouquece de dor ao saber que seu 
filho foi raptado. Bernarda diz a Padilha que seu filho, 
João Paulo, é o pai biológico de Maria Desamparada 
e, portanto, ela é a filha de Vitória. Max acusa Alonso 
de ter roubado seu filho. Ele nega e, logo depois sofre 
um desmaio diante de Max e Maria.

MALHAÇÃO: SONHOS – 17h45, no SBT
Jade comemora a repercussão do vídeo de Bianca. 

Jeff entrega a Mari o anel que Lincoln comprou para 
ela. Duca questiona Bianca sobre o vídeo divulgado 
na internet, e a menina se enfurece com João. Delma 
leva Marcelo para fazer ioga com Roberta. Mari vê o 
carro de Franz e se afasta de Jeff. Tomtom pede a um 
funcionário do parque que pare a roda-gigante quando 
seu irmão e Karina estiverem no alto. Franz exige uma 
conversa com Mari. Pedro declama a música para Kari-
na, que tenta disfarçar sua comoção. Pedro passa mal.

AMORES VERDADEIROS – 18h15, no SBT
Beatriz diz a Salviano que Francisco é seu ir-

mão. Nikki comenta com Kendra que está interessada 
em Francisco. Vitória chega à Meta Imagem. Nelson 
vai até a sala dela e é surpreendido com um pedido de 
divórcio. Nelson pede a ela uma oportunidade. Nikki 
diz à mãe que quer ir para a Europa, mas Vitória pede 
a ela que fique. Francisco ouve a conversa e fica fe-
liz. Cristina chega em casa e percebe que sua cama está 
com cheiro de um perfume feminino. Paula chega e 
conta que vitória dormiu na sua cama. Furiosa ela vai 
até a Meta Imagem e entra na sala de Vitória.

A VIDA DA GENTE – 18h20, na Globo
Vitória conversa com Marcos sobre Dora e aumenta 

ainda mais sua desconfiança. Lourenço se desaponta 
quando o editor afirma que não lançaráĐ o livro que 
ele escreveu. Laudelino tenta se reaproximar de Iná. 
Cris tenta falar com Jonas na academia, mas ele não 
dá lhe atenção. Rodrigo e Manuela conversam com 
uma psicóloga sobre Júlia. Dora fica tensa com os ques-
tionamentos de Vitória. Jonas faz as pazes com Cris 
e pensa em fazer uma proposta para que seu irmão, 
Lourenço, seja o doador da inseminação.

SALVE-SE QUEM PUDER – 19h30, na Globo
Luna/Fiona, Alexia/Josimara e Kyra/Cleyde conse-

guem embarcar no ônibus para São Paulo. Dionice des-
confia de que Bia se encantou por Tarantino. Zezinho 
impede as três de seguir viagem. Mário diz a Juan que 
voltará a andar pela filha. Gabi não esconde o interesse 
em Juan. Ermelinda e Zezinho descobrem a verdadeira 
identidade de Alexia, Luna e Kyra e do assassinato que 
elas testemunharam. Petra pede para fazer o teste de 
atriz para substituir Alexia na novela. Zezinho avisa a 
Luna/Fiona, Alexia/Josimara e Kyra/Cleyde que ele e 
Ermelinda irão com elas para São Paulo. 

CHIQUITITAS – 20h50, no SBT
Ainda trancados na sala de aula de castigo por terem 

colado na prova, Janu, Janjão, Mosca e Bia estão com 
fome e não veem a hora de alguém perceber que estão 
trancados. Fernando prepara um jantar romântico para 
Carol. O celular dele toca, mas o médico não atende. 
Carol acha esse mais um comportamento exótico do 
médico. Mili vai conversar com JP, pede para ele tirar 
o vídeo da internet, pois ela não gosta de ser o centro 
das atenções. O músico pede pra reatarem no namoro. 
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NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

As cerimônias de colação 
de grau são aguardadas 
pelos formandos, familiares 
e comunidade em geral e a 
Universidade Paranaense 
realiza, todos os anos, 
belíssimas celebrações. 
Neste ano, por conta da 
pandemia da Covid-19, 
a Unipar precisou se 
reinventar e realizou, na 
Unidade de Umuarama, 
cerimônias de colação de 
grau on-line.

Para respeitar o 
calendário, a Universidade 
conseguiu readaptar as 
cerimônias que seriam 
realizadas de maneira 
presencial para eventos 
transmitidos ao vivo, pelas 
redes sociais. 

A Unipar foi a pioneira 
numa colação de grau 
realizada totalmente 
online e que formou 701 
formandos de 25 turmas, 
de cursos presenciais e 
semipresenciais. 

A diretora geral da Unipar 
de Umuarama, professora 
Fernanda Garcia Velasquez 
de Lima foi quem presidiu 
as cerimônias que foram 

realizadas do estúdio da TV 
Mais, da Unipar. “ Nós nos 
reinventamos, com o apoio 
do Diretoria Executiva de 
Gestão da Comunicação 
e Divulgação da Unipar, 
por meio das transmissões 
realizadas pela TV Mais, 
conseguimos fazer 
belíssimas cerimônias. ”

As cerimônias

Além da presença da 
diretora geral da Unipar, 
um formando de cada 
turma pode estar presente 
no estúdio para realizar 
o juramento de cada 
turma. Virtualmente, 
em suas casas, os 
demais acadêmicos 
acompanharam as 
celebrações e colaram o 
grau à distância. 

“As formaturas sempre 
foram eventos glamorosos 
e estava tudo pronto, 
mas a pandemia está 
acontecendo no Brasil 
inteiro e cabe a nós 
obedecer aos decretos.” 

Obedecendo aos decretos, a Universidade 
Paranaense realizou a colação de grau de uma 
maneira inovadora e totalmente on-line  

Com cerimônias on-line, Unipar 
diploma mais de 700 novos 
profissionais

Voltando para a 
Rússia

Ekaterina Dorozhko, ex
-mulher do jogador Luiz Adria-
no, está voltando para a Rússia, 
seu país natal. Finalmente, 
o processo de separação foi 
concluído; eles se casaram em 
2019 e nove meses depois, o 
jogador teria se envolvido com 
a sua atual namorada e pedido 
a separação que foi um pouco 
conturbada, mas tudo resolvi-
do. E a vida segue. 

Contratado
Lucas Penteado que ganhou 

fama após sua participação na 
atual edição do “BBB” foi con-
tratado pela Globo e também 
pela Netflix. Por enquanto, não 
foram divulgados detalhes dos 
novos trabalhos que esperam 
pelo apresentador. 

Afastado da atração
O apresentador Nelson Ru-

bens foi afastado do comando 
do “TV Fama”. A intenção da 
Rede TV! é repaginar a atração 
e para isso contratou Júlio Ro-
cha e Aline Prado que dividirão 
os holofotes com Lígia Mendes.

Mais novidades na 
Rede TV!

Flávia Noronha que tam-
bém era do “TV Fama” foi 
remanejada para a área de 
esportes da emissora e coman-
dará uma atração ao lado do 
youtuber Júlio Cocielo. 

Agora é ofi cial
Sérgio Marone assinou contrato com o SBT para apre-

sentar a competição “Mestres da Sabotagem”. A produção 
é uma parceria da emissora de Sílvio Santos com a Disco-
very Home & Health e é uma competição gastronômica 
na qual quatro chefs de cozinha disputam um prêmio 
em dinheiro. Durante a competição acontecem diversos 
leilões de produtos e ingredientes bem inusitados e quem 
der o maior lance vai poder sabotar um concorrente. Ao 
fim de cada prova, o chef jurado faz a avaliação dos pratos 
e elege o pior, sem ter ideia do que aconteceu na cozinha. 
No final, o vencedor sairá com o saldo em dinheiro que 
ele guardou e o título de “Mestre da Sabotagem”.

Mãe e fi lha
Mais uma vez, Angélica e a filha Eva, de 8 anos, apa-

receram juntas em foto na web. No registro da apresenta-
dora, elas combinam o look de biquíni branco e bandana 
no cabelo, além de fazerem o mesmo gesto com as mãos. 
Bonito de se ver. 

Falando de Sérgio Marone
O ator está bem feliz com o novo desafio. “O programa 

está sendo a realização de um sonho. Me senti abraçado 
pela produção e técnica, estou há duas semanas acompa-
nhando tudo de perto, está sendo lindo de ver a dedicação 
de todos na concepção de um formato grandioso como 
esse. Em tempos delicados como agora, fico muito feliz 
de poder estar levando diversão pra dentro da casa de 
milhões de brasileiros, que acompanham o SBT e o Dis-
covery Home & Health, isso também é importante num 
momento como esse”, enfatizou Sérgio Marone. 

Hoje
A Band estreia hoje, às 22h45, a série “Dr. House”. 

Estrelada pelo ator inglês Hugh Laurie, interpretando Dr. 
Gregory House, a atração se passa em um hospital univer-
sitário fictício, localizado na cidade de Princeton, em Nova 
Jersey, nos Estados Unidos. House é um infectologista e 
nefrologista que se destaca por diagnosticar pacientes 
com sintomas incomuns dos piores males relacionadas à 
saúde, mesmo mantendo uma postura cética e distanciada 
das pessoas. Muitas vezes, ele entra em conflito com os 
colegas de trabalho por apresentar análises baseadas em 
hipóteses pouco prováveis e controversas. Bom de ver. 

Contratado
Lucas Penteado que ganhou fama após sua participa-

ção na atual edição do “BBB” foi contratado pela Globo 
e também pela Netflix. Por enquanto, não foram divul-
gados detalhes dos novos trabalhos que esperam pelo 
apresentador. 

Afastado da atração
O apresentador Nelson Rubens foi afastado do coman-

do do “TV Fama”. A intenção da Rede TV! é repaginar a 
atração e para isso contratou Júlio Rocha e Aline Prado 
que dividirão os holofotes com Lígia Mendes.

canaldafama2@agenciagb.com.br
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Tempo de Páscoa, tem-
po de muito chocolate! 
Mas saiba, que se você 
comer o chocolate mode-
radamente ele deixa de 
ser vilão. Uma pesquisa 
realizada pelo European 
Journal of Preventive 
Cardiology, publicação da 
European Society of Car-
diology (ESC), revelou que 
consumir chocolate uma 
vez por semana diminui os 
riscos de doença arterial 
coronariana, prevenindo 
casos de infarto. 

O chocolate é rico em 
flavonoides, substância 
com função cardioprote-
tora e, por isso, tem se 
mostrado importante para 
a saúde cardiovascular. 

É antioxidante
O chocolate é feito a 

partir do processamento 
das sementes do cacau. É 
considerado como umas 
das principais fontes de 
polifenóis (substância an-
tioxidante). Na composi-
ção do chocolate existem 
flavonoides que possuem 
função cardioprotetora, 
seu efeito pode ser exerci-
do controlando a pressão 
arterial e melhorando a 
sensibilidade a insulina, 
além de atuar no sistema 
antioxidante, combatendo 
os radicais livres. 

Serotonina
O chocolate é riquíssi-

mo em um aminoácido cha-
mado triptofano e possui 
ainda quantidades signifi-
cativas de magnésio, que 
são utilizados na produção 
da serotonina, conhecido 
por trazer a sensação de 

bem-estar e felicidade. 
Tipos de choco
A quantidade de cacau 

utilizada nos diferentes 
tipos de chocolates, não é 
igual. O chocolate ao leite 
tem aproximadamente 
30% de cacau, em sua 
composição, já o choco-
late meio amargo, 41% de 
cacau, e o chocolate com a 
quantidade mais elevada 
é o amargo, com 70% de 
cacau em sua composição.

Quanto maior o seu 
percentual, maior será seu 
benefício. O recomendado 
é que sua escolha seja 
sempre acima de 65-70% 
de cacau na composição, 
pois assim o que prevale-
cerá na composição será 
o cacau, enquanto nos 
demais haverá quanti-
dade maior de açúcar e 
gordura. 

Dieta equilibrada

O chocolate pode ser 
incluído em uma dieta 
equilibrada, com mode-
ração, mesmo com todo 
o benefício que ele pro-
porciona. Sua quantidade 
calórica é alta, o que pode 
contribuir para o ganho de 
peso se consumido em ex-
cesso. O consumo deve ser 
feito com muita cautela. A 
quantidade recomendada 
é em média 25 à 30g ao dia. 

Páscoa
E como estamos na épo-

ca de Páscoa, uma dúvida 
ainda frequente: a iguaria 
causa acne?

De acordo com os mé-
dicos, o cacau em si é um 
alimento extremamente 
benéfico e a sua concen-
tração não está relaciona-
da ao surgimento ou piora 
da acne, pelo contrário: 
esse ingrediente é um 

aliado da saúde e da pele. 
O chocolate por ser um po-
deroso antioxidante ajuda 
a promover luminosidade 
e hidratação. O cacau por 
conter flavonoides, que 
são fitonutrientes com 
propriedades antioxidan-
tes e anti-inflamatórias, 
auxilia na proteção aos 
danos dos raios UV, pre-
venindo as rugas e com-
batendo os radicais livres 
que ajudam a deixar a pele 
mais brilhante e saudável. 
Assim, o cacau não causa 
espinhas.

Glicemia
O problema está no 

açúcar e nas gorduras do 
chocolate. Os alimentos 
com gorduras, açúcares 
e hidratos de carbono, 
como os chocolates ao lei-
te e branco, têm alto índice 
glicêmico. Muitos estudos 

sugerem que a alta carga 
glicêmica na dieta habi-
tual está envolvida com a 
ocorrência e gravidade da 
acne vulgar em pacientes 
predispostos, na medida 
em que favorece a hipe-

rinsulinemia que, em con-
sequência, influencia no 
crescimento epitelial foli-
cular, na queratinização 
e, também, na secreção 
sebácea e desenvolvimen-
to de acne.

A função dos alimentos 
vai muito além de simples-
mente nos manter saciados. 
Uma alimentação adequada 
e saudável garante uma boa 
nutrição e o funcionamento 
adequado de todo o corpo. 
Portanto, ela influencia, e 
muito, na saúde.

Alimentos in natura, 
como frutas, legumes, ver-
duras, grãos diversos, olea-
ginosas, tubérculos, raízes, 
carnes e ovos, são saudá-
veis e excelentes fontes de 
fibras, de vitaminas, mine-
rais e de vários compostos 
que são essenciais para a 
manutenção da saúde e a 
prevenção de muitas doen-
ças. Inclusive aquelas que 
aumentam o risco de com-
plicações do Coronavírus, 
como diabetes, hipertensão 
e obesidade.

Com isso, o cenário atual 
demanda um cuidado re-
dobrado não só com a hi-
giene, mas também com a 
alimentação. Uma vez que 
estar com as condições nu-
tricionais em dia, por meio 
do consumo adequado de 
alimentos saudáveis e água 
potável, contribui para o 
fortalecimento do sistema 
imunológico, para a manu-
tenção e a recuperação da 
saúde.

 
  Por que não ultrapro-

cessados?
Mais uma vez, os ultra-

processados não são uma 
opção para a saúde. Ao 
enfrentar uma pandemia, 
você precisa estar com as 
defesas do seu organismo 
em dia e nisso esses ali-
mentos não podem ajudar. 

Uma dica de ouro é evitar 
comprá-los e deixá-los fora 
do alcance das mãos. Se 
não tiver em casa, você não 
irá consumi-los.

Uma dieta baseada 
em ultraprocessados, ou 
seja, rica em calorias, sal, 
açúcar, aditivos químicos, 
corantes, conservantes e 
gorduras, aumenta o risco 
de deficiência nutricional, 
além de estar associada ao 
desenvolvimento de doen-
ças cardiovasculares, dia-
betes, obesidade e outras 
doenças crônicas, que po-
dem agravar o quadro dos 
pacientes com Coronavírus.

A recomendação, então, 
é investir na aquisição de 
alimentos in natura e mini-
mamente processados, que 

podem e devem ser usados 
como base das preparações 
culinárias caseiras.

  Planejamento acima de 
tudo!

Planejar as refeições 
contribui para a manuten-
ção de uma rotina alimen-
tar adequada e saudável, 
já que ter sempre uma 
comida de verdade ao al-
cance ajuda a evitar os 
ultraprocessados. Também 
é importante ficar atento 
em relação ao consumo 
excessivo de alimentos, ao 
comportamento sedentário 
e ao estresse emocional.

O Guia Alimentar para a 
População Brasileira, edi-
tado pelo Ministério da 
Saúde, traz orientações 

bastante práticas para 
cada uma das principais 
refeições (café da manhã, 
almoço e jantar), ofere-
cendo dicas variadas que 
levam em consideração a 
cultura e características 
alimentares regionais. 

  Indo às compras
A etapa anterior começa 

aqui, nas compras. Antes 
de sair de casa e encarar 
o contato com outras pes-
soas, é importante planejar 
o que será comprado. As-
sim, você garante a dispo-
nibilidade dos alimentos e 
evita sair de casa com mui-
ta frequência. Mas lembre-
se: nada de comprar além 
do necessário. Faça uma 
compra responsável e dê a 
chance para outras pessoas 

comprarem também.
Para ajudar na organi-

zação e planejamento, a 
dica é se fazer as seguintes 
perguntas: quais alimentos 
tenho em casa? Com os ali-
mentos que tenho em casa, 
quais refeições consigo 
preparar? Quais alimentos 
preciso comprar para as 
refeições que ainda irei 
fazer nos próximos dias? 

Priorizar alimentos da 
estação também é uma dica 
para garantir melhores 
preços, maior frescor e 
disponibilidade. Procure 
também fazer compras 
em mercados com produ-
ção local, diretamente dos 
agricultores ou em outros 
locais que comercializam 

variedades de alimentos in 
natura ou minimamente 
processados.

 
  Não se esqueça de beber 

água!
A ingestão de água é 

importante para a hidra-
tação. Assim, conforme 
indica o Guia Alimentar, é 
fundamental sua ingestão 
frequente e regular. Não 
vale substituir por refres-
cos, refrigerantes, bebidas 
lácteas e bebidas açucara-
das de forma geral. É água 
mesmo! Fique atento aos 
primeiros sinais de sede e 
satisfaça imediatamente a 
necessidade do seu orga-
nismo.

editoria@ilustrado.com.br
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Nesta Páscoa coma chocolate com
moderação e ele não será o vilão

 ICUIDADO

Pessoas com pele oleosa devem evitar choco-
late ao leite e chocolate branco, principalmente 
se forem acrescidos de amendoim e castanhas 
porque eles trazem mais gordura saturada para 
a pele e as glândulas excretarão este acúmulo 
de gorduras. 

No mais, fica valendo as dicas para o ano 
inteiro. Mantenha seu ritual de limpeza da pele 
e se a acne “atacar”, consulte um dermatolo-
gista que indicará o tratamento adequado. E se 
você exagerou na comilança geral, aumente o 
trajeto da sua caminhada e feche a boca para 
as guloseimas.Da Redação/GB Edições

PELE OLEOSA

Os chocolates com mais de 50% de cacau e o 
padrão ouro – que tem mais de 70% - fornecem 
os benefícios antioxidantes dos flavonoides do 
cacau e podem ser ricos em vitamina C, vita-
mina E, cálcio, fósforo, ferro, potássio e sódio. 
De forma geral, o chocolate amargo tende a 
ser uma boa opção - com menos quantidade de 
carboidratos e açúcar, pois ele ajuda a combater 
doenças cardiovasculares, tem ação antioxidan-
te e anti-inflamatória. Além disso, as versões 
deste chocolate com oleaginosas trazem mais 
benefícios e nutrientes, principalmente para 
pacientes com pele seca. No entanto, o Ovo de 
Páscoa deve ser consumido aos poucos e se a 
intenção é se deliciar com chocolate, uma boa 
ideia é reduzir o consumo de outros alimentos 
calóricos, que contenham farinhas e açúcar.  

BOM PARA SAÚDE

Na hora de escolher o chocolate, prefira aqueles que têm maior quantidade de cacau. GB 
Imagem

A recomendação é investir na compra de alimentos in natura e minimamente processados, 
que podem e devem ser usados como base das preparações culinárias caseiras

 Qual o papel de uma alimentação adequada
e saudável  durante a pandemia de covid?

Continue compartilhando as 
refeições, mas com cautela!

É evidente a importância de se sentar à mesa 
na hora das refeições e, quando possível, de 
compartilhar esse momento com outras pessoas. 
Mas o período de pandemia não precisa repre-
sentar o fim desse hábito. Continue realizando as 
refeições com as pessoas que moram com você, 
só não compartilhe utensílios como copos, pratos, 
talheres, xícaras.

Aproveite para envolver toda a família, que 
mora na mesma casa, nas atividades de planejar 
as refeições, preparar, servir os alimentos e cuidar 
da limpeza dos utensílios. Para incrementar esse 
momento de convívio e deixar as refeições ainda 
mais saudáveis, que tal convocar a família para 
a criação de uma horta, mesmo que pequena? 
Essa é uma maneira de obter, a baixo custo, uma 
quantidade razoável de alimentos saudáveis, 
como frutas, legumes e verduras, muito saborosos.
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Sancionada lei que garante aumentar
consignado de aposentado para 40% 

CRECI J 05991

PLANTÃO DE VENDA
(44) 9 9122-8210(claro)

Residência contendo 99.98m² de área construída, 
192.50m² de área total, possuindo 1 Suíte, 2 Quartos, 
Banheiro social, Sala, Cozinha planejada, Poço de luz, 
Churrasqueira, Área de serviço, Área Gourmet conten-
do aproximadamente 20m² e garagem para 2 carros, 
localizada na Rua Uirapuru, n° 2187, Jardim imigrantes, 
Umuarama-PR. Valor R$ 340.000,00.

Residência de alvenaria com área construída de 
165m² , acabamento de alto padrão, contendo 3 
suítes, sala ampla, pé direito duplo com cozinha pla-
nejada, banheiros mobiliados, com aquecedor solar 
em todos os pontos d'água, 2 vagas de garagem, 
churrasqueira e lavanderia. . Rua lions- jardim lisboa 
Valor: R$710.000,00

Apartamento localizado no Edifício Montana, 
a duas quadras da Unipar sede, possuindo 
96,82m² de área útil, 67,74m² de área privativa, 
contendo 3 quartos, 1 banheiro social, sala de 
TV/Jantar, cozinha planejada, área de serviço, 
sacada e 1 vaga de garagem. Excelente inves-
timento para renda de aluguéis, localizado na 
Rua Ministro Oliveira Salazar, n° 5300, Zona II, 
Umuarama –PR. Valor R$ 220.000,00.

 Sobrado em alvenaria, com área total de 180m², con-
tenda na parte superior 01 suíte, 02 quartos (todos com 
moveis planejados e ar condicionados), BWC social e 
sacada. Na parte inferior contendo sala, copa, cozinha, 
espaço gourmet, com ambiente fechado, churrasqueira, 
dispensa, quarto adicional, BWC, academia e piscina. 
Localizado na Rua Irineu Fernando de Oliveira, n° 
2343, Parque Vitoria Regia, próximo ao Big Walmart, 
na cidade de UMUARAMA/PR. Valor R$ 560.000,00.

O Jardim San Pietro reúne conforto, infraestrutura 
completa, planejamento e qualidade sem esquecer a 
economia. Casas a construir de 2 ou 3 quartos, que se 
enquadram no programa  Casa Verde e Amarela , com 
parcelas que cabem no seu bolso e são mais baratas 
que a locação de um imóvel. Em uma localização de fácil 
acesso e a poucos minutos do centro da cidade! Próximo 
a escolas, mercados, lanchonetes, farmácias e a Havan! 
Temos a proposta certa para você ter a sua casa própria!

O bairro esta localizado na saída para Xambrê e 
a região oferece diversas opções de serviços, como 
escolas, creches, padarias e supermercados, são casas 
Financiadas pelo programa Casas Verde e Amarela, 
temos aquisição facilitada, podendo usar o seu FGTS, 
CARRO ou MOTO como parte do pagamento da entrada, 
além disso, a entrada pode ser  parcelada em até 24x 
sem juros, não perca tempo, temos terrenos amplos para 
futuras ampliações. Aproveite essa oportunidade!

Chácara com área total de 2.000m², contendo pomar, 
lagoa pequena de peixe e uma casa de alvenaria/
forro com 1 suíte, 2 quartos e 2 vagas de garagem. 
Localizada no Condomínio Estrela do Sul, Obs.; Ultima 
chácara Torre Eiffel Umuarama/PR. R$ 220.000,00.

Chácara contendo topografia plana, área de 
75.400m², com 266,84m² de largura (frente 
para estrada) sendo toda piqueteada, com mais 
de 20 piquetes, com rede de irrigação para 
toda chácara, sendo 3 piquetes irrigados com 
Capim Açu, poço artesiano, uma leiteira com-
pleta com resfriador e capacidade para 8 vacas 
simultâneas, barracão coberto com cocheira, 
para no mínimo 10 animais (semi novo), demais 
formação de pastagem com grama Ponta Roxa, 
Além disso possui uma residência de madeira 
com aproximadamente 120m² de área construí-
da. Localizada a 2.500 metros do Distrito de 
Serra dos Dourados e 1.300 metros do asfalto. 
Valor R$ 750.000,00.

Residência em Alvenaria com área construída de 
169,18m² contendo 02 suítes, 01 quarto, banhei-
ro social, sala, copa, cozinha planejada, despen-
sa, edícula, (Área Gourmet) com churrasqueira 
com quarto e banheiro, garagem para 2 carros.  
Terreno com área de 360m². O imóvel possui 
excelente localização a 100 metros da Avenida 
Paraná, na Rua Montes Claros, n° 4065, Jardim 
Harmonia, próximo ao lago Aratimbó de Umuara-
ma-PR. Valor R$ 520.000,00.

Sobrado contendo 247.95m² de área construída, 
possuindo 1 suíte máster, 2 suítes, 1 quarto, lavabo, 
sala, cozinha, lavanderia, edícula, sala comercial e 
garagem. Localizado na Rua Doutor Paulo Pedrosa 
de Alencar, n° 4366, Zona I, Umuarama/PR. Valor 
R$ 1.200.000,00.

Excelente Sobrado localizado
no Residencial Euro Park,
Umuarama/PR!

Sobrado de 472,90m² de área construída, pos-
suindo acabamentos únicos e com excelente bom 
gosto. O pavimento superior contem 184,54m², é com-
posto por 01 suíte presidencial, 02 suíte máster, Sala e 
Varanda. Além disso, o piso inferior contém 257,11m² e 
possui sala de estar, sala de jantar, cozinha, escritório, 
espaço gourmet, área de serviço, lavabo, piscina de 
31.25m², elevador e vaga de garagem para 3 carros. 
Valor R$ 2.800.000,00

Avenida Astorga, n° 4538, Zona I, Umuarama-PR  www.abdonecabreli.com.br

Chácaras à venda localizadas na Rodovia para 
Cruzeiro do Oeste em frente a Estrada Guarani,  São 
4 chácaras  de 5 mil metros cada uma, todas cercadas 
com energia e água. (nas margens da BR 323). Valor 
R$ 100.000,00 Cada

Apartamento localizado no Residencial 
Bela Vida, possuindo 45,66 de área privativa, 
52,32 de área útil, sendo 2 quartos, 1 banheiro 
social, sala, cozinha, área de serviço e 01 vaga 
de garagem. Além disso, o condomínio possui 
playground, quadra poliesportiva e churras-
queira, localizado na Avenida Junqueira Freire, 
Umuarama-PR. Valor R$ 120.000,00.

3056-6100

Chácara em Porto Camargo, com vista para o Rio 
Paraná.Com área de 2.000m² com matricula individua-
lizada de 1.396m², contendo casa de Madeira (perfeita) 
com área de aproximadamente de 80m², possuindo 
01 suíte, 01 quarto, cozinha, despensa e varanda, 
mobiliada e com ar condicionado. Além disso, possui 
Quiosque com churrasqueira, despensa, lavado, Pomar 
e Piscina. Valor R$ 450.000,00

 Excelente chácara localizada na Estrada Primave-
ra, Próximo a Torre Eiffel de Umuarama! Contem 3.37 
Alqueires, possuindo 5 tanques com capacidade para 
20.000 tilápias e quiosque com churrasqueira. Valor 
R$ 750.000,00

Residencial Cecilia Meireles, contendo 
76.31m² de área total, 65.66m²  de área pri-
vativa sendo 03 quartos, 1 banheiro social, 2 
salas, área de serviço, cozinha e 1 vaga de 
garagem. Localizado na Rua Santa Catarina, 
n° 3741, Jardim dos Príncipes, Umuarama/PR.
R$ 220.000,00.

Queda na indústria em fevereiro ante janeiro é a mais aguda para mês desde 2016
R io (AE) - A queda de 

0,7% na produção industrial 
e m fevereiro ante janeiro 
f oi a mais intensa para 
o  mês desde fevereiro de 
2016, quando tinha recuado 
1,3%. O resultado interrom-
pe uma sequência de nove 
m eses de altas, período 

e m que o setor industrial 
a cumulou um avanço de 
41,9%, segundo os dados da 
Pesquisa Industrial Mensal 
d ivulgados pelo Instituto 
B rasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

A indústria opera 2,8% 
acima do nível de fevereiro 

de 2020, pré-pandemia. 
A  produção ainda está 

1 3,6% abaixo do patamar 
recorde alcançado em maio 
de 2011.

A indústria acumula alta 
de 1,3% no ano de 2021. 

Em 12 meses, a produ-
ção acumula queda de 4,2%, 

de acordo com o IBGE.
Revisões
N esta quinta-feira, ao 

anunciar os resultados da 
p rodução de fevereiro, o 
I BGE também anunciou 
revisões de meses anterio-
r es em alguns dados que 
c ompõem a pesquisa. O 

I BGE revisou o resultado 
da produção industrial de 
bens de capital em janeiro 
de 2021 ante dezembro de 
2020, de 4,5% para 4,6%.

N a categoria de bens 
i ntermediários, a taxa de 
janeiro ante dezembro foi 
revista de -1,3% para -1,0%.

O resultado de bens de 
c onsumo duráveis em ja-
neiro ante dezembro foi re-
visado de -0,7% para -1,0%. 

O desempenho dos bens 
d e consumo semiduráveis 
e não duráveis no período 
passou de 2,0% para 1,7%.

Brasília (AE) - O presi-
dente Jair Bolsonaro san-
c ionou a lei que aumenta 
de 35% para 40% a margem 
de crédito consignado para 
aposentados e pensionistas 
do Instituto Nacional do Se-
guro Social (INSS) durante 
a pandemia de covid-19. A 
lei foi publicada no Diário 
Oficial da União (DOU) de 
ontem. 

O crédito consignado é 
d escontado diretamente 
do contracheque do toma-
dor do empréstimo, o que 
d iminui o risco de ina-
d implência. Por isso, as 
taxas dessa linha são mais 
b aixas do que de outros 
t ipos de empréstimos e 
financiamentos. Segundo o 
BC, hoje são quase R$ 447 
b ilhões de crédito consig-
nado, sendo R$ 168 bilhões 
para segurados do INSS. 

O  limite ampliado terá 
vigência até 31 de dezem-
bro deste ano. Do total, 35% 
devem ser reservados para 
empréstimos consignados 

e 5% para o abatimento da 
f atura do cartão ou para 
s aque também no cartão 
de crédito. A lei sancionada 
é  resultado da aprovação 
de projeto de conversão de 
medida provisória editada 
ano passado. Antes da MP, 
o  limite era de 35%, dos 
q uais 30% para emprés-
t imos com desconto em 
folha e 5% para cartão de 
crédito.

Para o secretário-geral 
da Confederação Brasileira 
de Aposentados, Pensionis-
tas e Idosos, Luiz Legnani, 
e mbora vista com bons 
o lhos pela maior parte 
dos segurados do INSS, a 
m edida tem potencial de 
e levar ainda mais o com-
p rometimento de renda 
d os idosos. “Recebemos 
pressão de todos os lados 
p ara pegar o consignado: 
d os bancos, dos filhos, 
dos netos. E os aposenta-
dos vão cada vez mais se 
e ndividando”, critica. Por 
outro lado, segundo ele, o 

consignado é muitas vezes 
u sado corretamente para 
a  troca de dívidas mais 
c aras, como o cartão de 

crédito e o cheque especial.
Militares
L ei estabelece ainda 

q ue, quando não houver 

leis locais específicas defi-
nindo um porcentual maior, 
a margem de 40% também 
s erá aplicada a militares 

d as Forças Armadas, mi-
l itares dos Estados e do 
Distrito Federal, militares 
d a inatividade remunera-
da, servidores públicos de 
q ualquer ente da Federa-
ç ão, servidores públicos 
i nativos, empregados pú-
b licos da administração 
direta, autárquica e funda-
cional de qualquer ente da 
Federação e pensionistas 
de servidores e de milita-
res.

A  norma também abre 
a possibilidade de suspen-
s ão ou carência de todas 
a s operações de crédito 
c onsignado - tanto as já 
firmadas quanto as futuras 
-  por quatro meses. Mas, 
durante esse período, juros 
e  encargos continuam a 
incidir. A decisão sobre a 
c arência ficará a critério 
dos bancos. “Fica facultada 
a  concessão de carência, 
por até 120 dias, para no-
v as operações de crédito 
consignado”, diz o texto.
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Nova Ford Ranger Black esgota
lote inicial de venda em um dia 

 IMercado 
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Salão Com. c/ 8 salas na Av. Flórida, 
esq. c/ a Rua Min. O. Salazar, ponto 
com. para clínica ou escritório. Cor-
retor Caetano. + Seguro

Comercial: R$ 6.000,00 

LOCAÇÕES

Residência em alvenaria, com área total 
de aprox. 390,00 m² e área construída 
de aprox. 159,00 m², localizada na Rua 
Fortaleza, nº 4018, Jd América. Con-
tendo 01 suíte com hidromassagem e 
closet, 02 quartos, sala de TV, sala de 
jantar, cozinha, BWC social, área de 
serviço coberta e garagem.

Residências: R$ 1.200,00 

LOCAÇÕES

Ed. Manhattan Garden, apto 
501, com área total de aprox. 
168,03 m² e área privativa de 
aprox. 130,28 m², localizado 
na Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, nº 4291, Zona I, con-
tendo 02 suítes (sendo uma 
delas com armário planejado), 
01 quarto, sala com sacada, 
cozinha com móveis plane-
jados, BWC social, área de 
serviços e garagem. Aluguel + 
Condomínio + Coleta de Lixo 
+ Seguro Anual.

Apartamentos: R$ 2.500,00

LOCAÇÕES

Residência em alvenaria, com 
área total de aprox. 543,70 
m² e área construída de aprox. 
274,00 m², localizada na Av. 
19 de Dezembro, nº 4443, 
Zona I. Contendo 01 suíte más-
ter, 03 quartos, sala, copa, sala 
de jantar, cozinha com móveis 
planejados, BWC social. E na 
área externa contem despensa, 
edícula com churrasqueira, 01 
quarto, BWX social, lavanderia, 
piscina, jardim e garagem para 
04 veículos. Aluguel + Coleta 
de Lixo + Seguro Anual.

Residencias: R$ 3,500,00

LOCAÇÕES

Terreno lote 2/3-A, quadra 17, com 
área total de aprox. de 450 m², 
situado na Rua Dr. Eduardo Dias 
Coelho, no Resid. Parque Cidade 
Jardim.

Terrenos: R$ 280.000,00 

VENDAS

TERREnO COM. - COM áREA TOTAL DE 
APROX. 1.300,8M², LOCALIZADO nO 
PARquE ÔnIX. COM POSSIBILIDADE DE 
PARCELAMEnTO EM ATé 100 VEZES 
COM CORREçãO. PRóX. AO nOVO 
ShOPPInG.

Terrenos: R$ 975.000,00 

VENDAS

Terreno Com. - Av. Angelo M. da Fon-
seca (quase em frente ao CISA) Lote 
J/K-1 - 1.228m², sendo frente 24x51 de 
fundo. Corretor Caetano.

Terrenos: R$ 1.300.000,00 

VENDAS

Ed. Green Park - Apto. 33, Bloco A, 
área total aprox. 110m², contendo 
01 suíte, 02 quartos, sala, cozinha, 
área de serviços, bwc e garagem, 
localizado na Av. Londrina n° 3390. 

Apartamentos:: R$ 260.000,00 

VENDAS

ED. BuRLE MARX - APTO. 1003, 01 
SuíTE, 02 quARTOS, COZ., SALA 
DE ESTAR/ JAnTAR E GARAGEM, 
nA AV. PARAná n° 5636, ZOnA III. 

Apartamentos:: R$ 380.000,00 

VENDAS

Ed. Liberty - Apto 1103, 11º Andar: 
suíte, quarto, bwc, coz., área de 
serviços e 02 garagem. Rua Dr. Rui 
F. de Carvalho 4140.

Apartamentos: R$ 390.000,00 

VENDAS

Sobrado localizado na Rua Del-
miro Scarpetto, 2297, Jd. Colorado, 
com 01 suíte com sacada, 1 quarto 
com sacada, 1 quarto simples, sala, 
cozinha, 02 B.W.C social e garagem 
coberta.

Sobrados: R$ 420.000,00 

VENDAS

Ed. Liberty - Apt 403, contendo 
01 suíte, 01 quarto, sala, cozi-
nha planejada, bwc, porcela-
nato na cozinha e madeira nos 
quartos, 01 vaga de garagem.  

Apartamentos: R$ 330.000,00 

VENDAS

Resid. em alv. Rua Arlindo Libero 
da Silva, 2281, Pq. Bandeirantes. 
área de total de 252m² e área 
const. de 53,12m², 2 quartos, 
sala, coz., bwc, área de serviço 
externa.

Residência: R$ 180.000,00 

VENDAS

Resid. em alv. com área total de 
aprox. 126m², e área de const. 
de aprox. 60m², 03 quartos, 
sala, coz., bwc e garagem, Rua 
Palmira Delmonico, Jd. Belo 
Monte. 

Residência: R$ 175.000,00 

VENDAS

Sobrado – Térreo - sala de estar, 
01 escritório bwc, Semi Mo-
biliada. Piso Sup. - sala de tv c/ 
sacada, suíte e sacada, 02 qtos 
(sendo 01 c/ sacada) e bwc – área 
de serviços, edícula c/ churras-
queira, bwc e garagem. Rua Piauí 
3569, Zona II. Corretor Otávio.

Sobrados: R$ 700.000,00 

VENDAS

Ed. San Pietro - apto 602 - Rua 
Dr. Camargo Sendo: 3 suítes, bwc 
social, sala de estar/jantar, cozinha, 
sacada gourmet com churras-
queira, área de serviços. 2 vagas na 
garagem. ótima localização!

Apartamento: R$ 1.300.000,00 

VENDAS

Resid. em alv. nº 233, no Cond. 
Pq. das Grevilhas, c/ aprox. 
339,60m² de área total e aprox.. 
106m² de área de const., con-
tendo 01 suíte, 02 quartos, sala, 
coz., área de serviço e garagem.

Residencias: R$ 240.000,00 

VENDAS

Resid. em alv. na Rua Santa Cruz 
das Palmeiras, nº 3851, Jd. Cima, 
contendo 01 suíte, 02 quartos, sala, 
cozinha, área de serviços, garagem 
para 02 carros.

Residencias: R$ 270.000,00 

VENDAS

Resid. em alv. c/ área de aprox. 
100m², e área total de terreno 
de aprox. 291,69m². 01 suíte, 02 
quartos, sala de estar/jantar, coz., 
bwc, área de serv. Av. Duque de 
Caxias, 5131, Zona 04.

Residencias: R$ 380.000,00 

VENDAS

Residência em Alvenaria, localizada na 
Rua Catanduvas n° 4086 Jd. América, 
área total aprox. 360m², área de cons-
trução aprox. 128,66m². Contendo 01 
suíte, 02 quartos, sala, cozinha, BWC 
social, área de serviços e garagem. 
(amplo espaço aos fundos).

Residencias: R$ 400.000,00 

VENDAS

Resid. em alv. na Rua Aquidaban, 
4415, área construída de 140m². 
Contendo 01 suíte, 02 quartos, 
sala, bwc, coz. e área de serviço. 

Residencias: R$ 450.000,00 

VENDAS

Resid. em alv., Av Duque de Caxias, nº 
4434, Zona Armazém, com área total 
de terreno de aprox. 402m² e com área 
construída de aprox. 280m², sendo 01 
suíte, 02 quartos, cozinha com móveis 
planejados, sala de jantar/estar, sala de 
TV, B.W.C social, área de serviço, 02 
vagas de garagem, piscina e edícula que 
contém 01 quarto, 01 B.W.C social e 
escritório.

Residencias: R$ 850.000,00 

VENDAS

Sobrado em alvenaria aprox. 216m², 
localizado na Av. das Indústrias, 2804 - 
Zona VII. Sendo: 01 suíte, 02 quartos, 
cozinha com móveis planejado, 01 
lavabo, 02 banheiro social, sala, sala de 
TV e sótão. 

Residencias: R$ 600.000,00 

VENDAS

Resid. em alv. na Av. Flórida nº4505. 
Lote nº07, da quadra nº39, zona I. 
área const. de 189,50m², e área 
total de 490m². 

Residencias: R$ 1.500.000,00 

VENDAS

Salão comercial localizado na Av. 
Ipiranga, 3941 – Zona V. Contendo: 
03 salas, 2 banheiros, cozinha com 
churrasqueira e mezanino. Aproxima-
damente 590m². + seguro

Comercial: R$ 7.000,00 

LOCAÇÕES

Salão Comercial – na Av. Apucarana nº 
3640, Praça do Japão, 09 salas, sendo 
algumas com bwc, refeitório e pia. Corre-
tor Caetano. + Seguro + seguro

Comercial: R$ 8.000,00 

LOCAÇÕES

Residência em alvenaria, com 
área total de aprox. 264,00 
m², e área construída de aprox. 
117,00 m², localizada na Rua 
Bararuba, nº 3385, no Jardim 
Tropical, contendo 03 quartos, 
sala, cozinha, B.W.C. social, 
área de serviço e garagem.

Residências: R$ 800,00 

LOCAÇÕES

Residência em alvenaria, com 
área total de aprox. 363,00 m² e 
área construída de aprox. 140,00 
m², localizada na Rua Joaquim 
Rodrigues de Oliveira, n° 2475, 
Bairro Jardim Colibri, contendo 
02 quartos, sala, cozinha, B.W.C 
social, área de serviço e garagem.

Residências: R$ 700,00 

LOCAÇÕES

Sala comercial – Imóvel de 
esquina, próx. do Cemil, área 
const. aprox. de 300m², todo 
reformado, pronto para alugar. 
Várias salas de atendimento 
sendo algumas com bwc, ga-
ragem e demais dep. Corretor 
Caetano.

                         R$ 3.000,00
Sala Comercial – área aprox. 
de 45m² de const.: 02 salas 
com bwc cada uma. Corretor 
Caetano. + Seguro + seguro

Comercial: R$ 11.000,00 

LOCAÇÕES

Sala comercial, com aproxima-
damente 650 m², localizada na 
Av. Presidente Castelo Branco, 
4293, Zona VI. + seguro

Comercial: R$ 5.000,00 

LOCAÇÕES

Ed. Manhattan Garden, apto 
601, com área total de aprox. 
168,03 m² e área privativa de 
aprox. 130,28 m², localizado 
na Rua Dr. Paulo Pedrosa de 
Alencar, nº 4291, Zona I, con-
tendo 02 suítes, 01 quarto, 
sala com sacada, cozinha com 
móveis planejados, BWC social, 
área de serviços e garagem. 
Aluguel + Condomínio + Co-
leta de Lixo + Seguro Anual.

Apartamentos: R$ 2.300,00 

LOCAÇÕES

Ed. Espanha, apto 104 - Lo-
calizado na Av. Rio Branco, 
nº 4185. Contendo 01 suíte, 
02 quartos, sala, cozinha com 
armários, BWC social, área de 
serviços com BWC, despensa, 
sacada e garagem.

Apartamentos: R$ 1.500,00 

LOCAÇÕES

Sala Comercial na Rua Dr. Camargo 
nº4555, com área aproximadamente 
de 400m². Contém: recepção, 02 salas, 
2 bwc e cozinha. + seguro

Comercial: R$ 3.900,00 

LOCAÇÕES

ótima localização na PR 323. Bar-
racão em construção na PR 323 
ao lado do Motel A2, com área 
total de aprox. 1.200 m² e área 
construída de aprox. 1.000 m². 
Previsão de entrega junho/2021.

Comercial: R$ 12.000,00 

LOCAÇÕES

Localizado na Av. Paraná, prox. Cidade Canção e Panifi-
cadora Real, terreno com aprox. 750m² e construção de 
aprox. 900m². E colocar a foto em anexo. + seguro

Comercial:

R$ 18.000,00

LOCAÇÕES

R$ 140.000,00 Terreno localizado 
na Rua Luiza Volpato Gazzi, s/ nº, 
do Loteamento Parque do Lago, 
com área total de 252,00 m² (10,50 
x 24,00).

Terrenos: R$ 140.000,00 

VENDAS

A Ford Ranger Black, 
nova versão urbana da pi-
cape, foi lançada na ultima 
semana esgotou as cem 
primeiras unidades dispo-
nibilizadas para venda em 
menos de 24 horas. Única 
da categoria equipada com 
motor Diesel e tração 4x2 
– ao lado da Ranger XLS 
–, a nova picape tem um 
visual exclusivo e sofistica-
do, na cor preta, e preço de 
R$179.900, na mesma faixa 
das versões flex de entrada.

Como oferta de lança-
mento, o primeiro lote da 
Ranger Black foi equipado 
com um kit de acessórios 
formado por capota rígida 
elétrica, protetor de ca-
çamba e rede porta-objetos, 
disponíveis como opcionais.

“Essa velocidade de 
vendas da Ranger Black 
representa um início muito 
promissor, mostrando que 
ela é o produto certo com 
o posicionamento correto”, 

diz Antônio Freitas, gerente 
de Marketing de Picapes 
da Ford. “Os clientes reco-
nheceram que ela tem um 
conteúdo atraente e exce-
lente custo-benefício para 
atender quem procura uma 
picape de uso urbano.”

O visual monocromático 
preto no exterior e na ca-
bine, com detalhes foscos 
e brilhantes e bancos de 
couro, dá à Ranger Black 
um toque de sofisticação e 
esportividade, realçando 
a conhecida robustez da 
linha. Outra novidade é a 
conectividade, que permite 
o travamento e destrava-
mento, dar partida remota 
para climatização da cabine 
e localizar o veículo, além de 
receber alertas de alarme 
e de funcionamento pelo 
celular.

O motor Duratorq 2.2 
Diesel, com 160 cv e torque 
de 39,2 kgfm, garante um 
desempenho eficiente e 

econômico. A transmissão 
automática e a suspensão 
com ajuste especial também 
favorecem o conforto e a 
dirigibilidade da Ranger 
Black.

Sua lista de equipa-
mentos inclui sete airbags, 
ar-condicionado de dupla 
zona, piloto automático, 
controle de tração e estabili-
dade, controle adaptativo de 
carga, sistema anticapota-
mento, sistema de controle 
de reboque, assistente de 
partida em rampa e central 
multimídia SYNC 3 com tela 
touch de 8 polegadas.

Visual Black
A Ranger Black foi apre-

sentada pela primeira vez 
como conceito no Salão do 
Automóvel de São Paulo em 
2018, para teste de mercado, 
com excelente receptividade 
do público. Chega agora a 
sua versão final.

Com porte imponente e 

visual sofisticado, a nova pi-
cape não passa despercebi-
da nas ruas. Seu tema preto 
monocromático combina pe-
ças com acabamento fosco e 
brilhante, faróis e lanternas 
com máscara escura e rodas 
de 18 polegadas com design 
exclusivo. 

As maçanetas, retroviso-
res, rack de teto, estribo e 
grade lateral em preto fosco 
reforçam a esportividade. A 
traseira mantém o espírito 
de esportivo urbano. O san-
tantônio da Ranger Black é 
o mesmo da versão Limited, 
uma peça de design refinado 

que amplia visualmente a 
cabine.

O interior também traz 
um toque extra de sofisti-
cação, com bancos de couro, 
volante e descansa-braço 
central com revestimento 
refinado e ar-condicionado 
de dupla zona.

A Ranger Black foi apresentada pela primeira vez como conceito no Salão do Automóvel de 
São Paulo em 2018, para teste de mercado



18/ 19
Branca. automática, 
fl ex.14.000km  Fones: 
(44) 3622-3292 /  
99976-0563.

IMPORTAD
OS
HONDA CITY 
SEDEN 12/13
Prata, automático, 
120.000km, 2º dono 
R$ 42.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  
99976-0563

VOLKSWAGEN                

AMAROK 
TRENDILINE

18/18
Branco, 27.000Km. 
único dono. R$ 
145.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  
99976-0563

GOL 1.6 
14/15

Prata, completo, 
04 portas. R$ 
33.000,00. Fones: 
(44) 3 622-3292 /  
99976-0563.

CHEVROLET                                    
ONIX 1.4 

19/19
Branco, completo, 
30.000Km. R$ 
50.000,00. Fones: 
(44) 3 622-3292  /  
99976-0563.

VECTRA
EXPRESSION

08/08
Prata, automático, 
completo. R$ 
24.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  
99976-0563.

FIAT                                         
STRADA 1.4 

13/13
Branco, completo, R$ 
32.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  
99976-0563

FORD                       

ECOSPORT 
SE 1.5 FLEX 

composta por 01 
banheiro, 02 salas e 
uma churrasqueira 
coberta. Avenida 
Rio de Janeiro, 
n°5260, Zona II, 
Umuarama-PR. 
Valor R$ 990.000,00. 
Gostaria de visitar 
o imóvel? Fale com 
um de nossos 
corretores!  (44) 
3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI
IMÓVEIS

Sobrado à venda, 
contendo 280m² 
de área total do 
terreno, sendo 
281.51m² de área 
construída, possuindo 
1 suíte máster com 
Hidromassagem, 
2 quartos, sala de 
estar, sala de jantar, 
banheiro social, 
cozinha planejada, 
copa, despensa, 
área de serviço, 
espaço gourmet, 
churrasqueira, 
piscina e 2 vagas de 
garagem. Localizada 
na Rua Mato 
Grosso, Zona II, 
Umuarama-PR. Valor 
R$ 1.200.000,00. 
Gostaria de visitar 
o imóvel? Fale com 
um de nossos 
corretores!  (44) 
3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI
IMÓVEIS

Excelente Sobrado 
localizado no 
Residencial Euro 
Park. Modernidade 
defi ne esse lugar! 
Esse é um sobrado 
de 472,90m² de área 
construída, possuindo 
acabamentos únicos 
e com excelente 
bom gosto. O 
pavimento superior 
contém 184,54m², 
é composto por 01 
suíte presidencial, 
02 suíte máster, 
Sala e Varanda. 
Além disso, o piso 
inferior contém 
257,11m² e possui 
sala de estar, sala 
de jantar, cozinha, 
escritório, espaço 
gourmet, área de 
serviço, lavabo, 
piscina de 31.25m², 
elevador e vagas 
de garagem para 3 
carros. Localizado 
na Rua José 
Inácio da Paixão, 
Residencial Euro Park, 

SPACEFOX 
1.6  11/12

Prata, completo. R$ 
30.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  
99976-0563.

MOTOS                                        

TITAN 1996
Azul, 2º dono, R$ 
5.500,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  
99976-0563.

CAMINHOES

CAMINHÃO
8150 2003

Prata. R$ 85.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563

CASAS                                        

ABDON E 
CABRELI
IMÓVEIS

Casa à venda, 
possuindo ótima 
localização, Próximo 
ao condomínio 

R e s i d e n c i a l 
Portal das Águas, 
o imóvel possui 
área construída de 
99,98m², contendo 
01 suíte, 02 quartos, 
banheiro social, sala, 
cozinha planejada, 
lavabo, poço de 
luz, área e serviço, 
área gourmet com 
aproximadamente 
20m² de área 
construída, e 
garagem, localizada 
na Rua Uirapuru, 
n° 2187, Jardim 
I m i g r a n t e s , 
Umuarama-PR. 
Valor R$ 340.000,00. 
Gostaria de visitar 
o imóvel? Fale com 
um de nossos 
corretores!  (44) 
3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI
IMÓVEIS

Casa à venda, 
contendo ótima 
localização! Próximo 
ao lago Aratimbó, 
o imóvel possui 
área construída 
de 169,18m², 
contendo 02 suítes, 
01 quarto, banheiro 
social, sala, copa, 
cozinha planejada, 
despensa, edícula 
(Área Gourmet) com 
churrasqueira com 
quarto e banheiro, 
Além disso, possui 
garagem para 2 
carros e terreno 
com área total de 
360m². Localizada 
na Rua Montes 
Claros, n° 4065, 
Jardim Harmonia, 
a 100 metros da 
Avenida Paraná 
em Umuarama-Pr. 
Valor R$ 520.000,00. 
Gostaria de visitar 
o imóvel? Fale com 
um de nossos 
corretores!  (44) 
3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI
IMÓVEIS

Casa à venda, 
possuindo localização 
privilegiada, contendo 
208,94m² de área 
total do terreno 
sendo ( 15.50x13.48), 
o imóvel possui 
área construída de 
195m², composto 
por 2 suítes, 1 
quarto, sala, copa, 
cozinha planejada, 
espaço gourmet, 
banheiro social, 
lavanderia, despensa 
e garagem para 3 
carros. Além disso, 
o imóvel possui 5 
ares condicionados, 
placa solar boiler 
de 300 litros, duas 
caixas de d’águas 
totalizando 1500 
litros, um reservatório 
de agua da chuva 
de 6.000 litros, e 
agua quente em 
todos os banheiros. 
Localizada na Rua 
Francisco Rodrigues 
Junior, 2426, Jardim 
Alphaville, próximo 
ao Lago Aratimbó 
de Umuarama-PR. 
Valor R$ 750.000,00. 
Gostaria de visitar 
o imóvel? Fale com 
um de nossos 
corretores!  (44) 
3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI
IMÓVEIS

Chalé à venda, 
localizado na 
região central 
de Umuarama! 
Contendo 515,00² 
de área total, sendo 
117,09m² de área 
construída, composto 
por uma recepção, 
02 salas e 01 
banheiro, além 
disso, nos fundos 
possui uma casa 

CASAS

FORD 

FIAT 

CRUZE 1.4 TURBO LT 16/17 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 79.900,00

EQUINOX LT 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 114.900,00

EQUINOX LT 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 119.900,00

GOL 1.6 CITY 13/14 BRANCO COMPLETO R$ 34.900,00

ONIX 1.0 MT 20/21 BRANCO COMPLETO R$ 62.900,00

ONIX PLUS 1.0T PREMIER 20/20 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 79.900,00

TRACKER 1.8 LTZ 14/14 CINZA COMPLETO, AUT, COURO R$ 64.900,00

CARROS ANO COR                    OPCIONAIS   VALOR

CHEVROLET

MOTOS
IMPORTADOS

VOLKSWAGEN  

APARTAMENTOS  

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA E SÁBADO, 2 e 3 de Abril de 2021 B6

FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

TERRENOS

CAMINHÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
CONTRATA MÉDICO CLÍNICO GERAL

Para atender na Estratégia da Saúde da
Família. 40h Semanais. De Segunda a

Sexta-feira. Interessados procurar a Secretaria 
de Saúde do Município de Pérola-PR.

Umuarama-PR. Valor 
R$ 2.800.000,00. 
Gostaria de visitar 
o imóvel? Fale com 
um de nossos 
corretores!  (44) 
3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

APARTAMEN
TOS                                 

APTO EM 
CURITIBA

Apartamento em  
Curitiba bigorriho 

fi namente mobiliado 
com 2 suítes 1 
Master, sala 3 
anb sacada com 
churrasqueira, 2 
vagas livre. Prox 
Hospital  Evangélico 
e Possitivo. Fone:( 
041)  9 9996-9212 
creci 21063. Preço 
1,200,000. Aceitamos 
parcelamento em 
soja.

TERRENOS                                     
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LEILÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL DE UMUARAMA - PR - SEGUNDA VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE UMUARAMA - PR

1º Leilão: 08 / abril / 2021 às 14:00 horas
       

Observação: Venda Ad corpus. Autos: 1007-55.2012.8.16.0173 CS. abrigos para veículos não poderá se dar por pessoa estranha ao condomínio a que pertence, LOTE 1 - IMÓVEL NA AVENIDA ROLÂNDIA, 3865, ZONA II, PRÓXIMO AO 
Valor da Avaliação: R$ 140.000.00 salvo autorização expressa na Convenção do Condomínio, conforme § 1º do Art. 1.331 do SUPERMERCADO BIG PLANALTO, EM UMUARAMA, CONTENDO UM 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 84.000,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 84.000,00 Código Civil. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 9963-55.2015.8.16.0173 ET.SALÃO COMERCIAL EM ALVENARIA DE APROXIMADAMENTE 326 M² 
LOTE 3 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Valor da Avaliação: R$ 25.000,00(CONSTRUÇÃO ANTIGA)
UMUARAMA Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 15.000,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 15.000,00Data de terras sob nº 03, da Quadra nº 26, situada na Zona nº 03, desta cidade. 
Imóvel Urbano – Lote nº. 05, da Quadra nº. 14, do loteamento denominado Parque LOTE 5 - MOTOCICLETA HONDA/CG 125 FAN KS, ANO/MODELO: 2012/2012 E Matrícula nº 5.726 do 2º CRI de Umuarama, compreendendo a descrita data de terras, 
Firenze, em Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.763, do 2º CRI de MOTOCICLETA HONDA/CG 125 FAN, ANO/MODELO: 2008/2008 uma área de 488,00 m². Benfeitoria: Um salão comercial em alvenaria de 
Umuarama, com registro de garantia hipotecária em primeiro grau. O imóvel é um terreno sem 5.1 - a) Motocicleta Honda/CG 125 Fan KS, Vermelha, Ano/Mod 2012/2012, Gasolina, aproximadamente 326 m² (construção antiga). Observação: Venda Ad corpus. Autos: 
edificações e está localizado em bairro da periferia da cidade, servido de toda infraestrutura, Placa AVU-1289, Renavam: 0048.005180-1, Chassi: 9C2JC4110CR543542.8091-49.2008.8.16.0173 EF. - Valor da Avaliação: R$ 1.100.000,00 água, luz, asfalto e topografia plana. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15686- Valor da Avaliação: R$ 5.200,00Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 660.000,00 84.2017.8.16.0173 EF. - Valor da Avaliação: R$ 90.000,00 Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 3.120,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 3.120,00Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 660.000,00 Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 54.000,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 54.000,00 5.2 - b) Motocicleta Honda/CG 125 Fan, Placa APV-6788, cinza, Ano/Mod 2008/2008, LOTE 2 - SALA NO 8º ANDAR DO EDIFÍCIO CENTRO EMPRESARIAL VERDES LOTE 4 - GARAGEM SIMPLES, Nº GS-26 (COM UMA VAGA PARA VEÍCULO TIPO Gasolina, Renavam: 0095.602316-9, Chassi: 9C2JC30708R534830. Autos: 7168-MARES AUTOMÓVEL E/OU CAMIONETA), SITUADA NO SUBSOLO DO EDIFÍCIO 37.2019.8.16.0173 EF. - Valor da Avaliação: R$ 3.500,00Sala n° 805, situado no 8° Andar, Edifício Centro Empresarial Verdes Mares, possuindo RESIDENCIAL UIRAPURU Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 2.100,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 2.100,00área bruta de 52,24 m², área para uso exclusivo de 43,31 m². O Edifício Centro Empresarial Garagem simples, nº GS-26 (com uma vaga para veículo tipo automóvel e/ou camioneta), Valor Total da Avaliação: R$  8.700,00Verdes Mares foi constituído em condomínio, conforme registro nº 6, da Matrícula nº 7420 – situada no subsolo do Edifício Residencial Uirapuru, possui área real global de 26,317093 

Lance Mínimo Total no 1º Leilão: R$ 5.220,00Livro 02 – Registro Geral daquele Ofício. Matrícula n° 22.327 do 1º CRI de Umuarama. m², sendo 12,50 m² de área de uso privativo e 13,817093 m² de área de uso comum, dito prédio 
Lance Mínimo Total no 2º Leilão: R$ 5.220,00Apartamento do Edifício Verdes Mares que está localizado na área central da cidade, acha-se encravado nos lotes nº 14-15-16, unificação dos lotes nº 14,15 e 16, da quadra nº 46, da 

próximo aos Correios, de fácil acesso ao comércio e ao centro cívico, ótima localização. zona nº 01, de Umuarama. Matrícula nº 24.810, do 1º CRI de Umuarama. Obs. A arrematação de 

Informações, Dúvidas, Detalhes, Visitação e Editais:
44-99907-8268 / 41- 99991-9477 / 41-3354-5608

www.leiloeiroqueiroz.com.br

OBSERVANDO-SE O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR DA AVALIAÇÃO SOMENTE 

2º Leilão: 15 / abril / 2021 às 14:00 horas
        À VISTA OU PARCELADO PELO PREÇO MÍNIMO DO VALOR DA AVALIAÇÃO(CONSULTE)

Airton Queiroz Silva - Leiloeiro Público Oficial - Mat. 590 / Jucepar

 

 - PARCELAMENTO EM ATÉ 30 PARCELAS MENSAIS, COM ENTRADA DE NO MÍNIMO 25% DO VALOR DA ARREMATAÇÃO OU À VISTA.

 - CONSULTE AS CONDIÇÕES DO PARCELAMENTO, ANTES DE CADA LEILÃO, ENTRANDO EM CONTATO COM O LEILOEIRO. 

 - A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. - A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação.

 - As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 

Datas:

IMPORTANTE: FICA CONSIGNADO A POSSIBILIDADE DE ARREMATAÇÃO NO PRIMEIRO LEILÃO,

FORMAS DE PAGAMENTO:  PARCELADO OU À VISTA 

 LEILÃO

                   Obs. Qualquer Bem poderá ser retirado do Leilão a critério da Justiça. (Consulte)- Anúncio meramente ilustrativo. Qualquer divergência permanecem os dados dos Editais, afixados no respectivo Juízo. (Consulte) . Verifique a localização dos Imóveis, procurando a Prefeitura e o Cartório de Registro de Imóveis.

 - NO SEGUNDO LEILÃO, OBSERVANDO O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR 
DA AVALIAÇÃO, PODERÁ SER PARCELADO OU À VISTA (CONSULTE)

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: ANTES DE CONSTRUIR CONSULTE A PREFEITURA.

Observações:  de pagamento do saldo, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel e garantido por caução idônea quando se tratar de bem móvel. 

LEILÃO SOMENTE NA MODALIDADE ON LINE. CADASTRE-SE E HABILITE-SE AGORA E FAÇA O SEU LANCE NO SITE: WWW.LEILOEIROQUEIROZ.COM.BR

ON LINE

ABDON E 
CABRELI
IMÓVEIS

Vende-se terrenos 
c o m e r c i a i s
sendo 2 lotes 
paralelos, lote 02 
e 03, com área 
total de 840m² 
cada,  possuindo  
(14.00x60.00),
localizados bem 
em frente a nova 
rodoviária, ótima 
localização para 
comércios de todos 
os segmentos. 
Investimento com 
retorno certo. Valor 
R$ 714.000,00 
cada. Gostaria de 
visitar o imóvel? 
Fale com um de 
nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou 
(44) 99122-8210.

PONTOS 
COMERCIA
IS

VENDO
GRÁFICA

COMPLETA
01 heidelberg 
sork-z bicolor 65x48 
adaptada álcolor, 
01 multilith 1250 
bandeja, 01 Catu 
510 com sistema 
de numeração, 01 

guilhotina Catu 
s80 com 2 facas, 
01 Catu 380 , 01 
gravadora chapa 
skay, 01 picotador 
cosani, Bancadas 
mesas computador 
impressora e 
insumos. Fones: 
(44) 9 9766-0455 
Mauro whats.

LOTES RUR
AIS

ABDON E 
CABRELI
IMÓVEIS

Chácara à venda 
contendo topografia 
plana, área de 
75.400m², com 
266,84m² de 
largura (frente para 
estrada) sendo 
toda piqueteada, 
com mais de 20 
piquetes, com rede 
de irrigação para 
toda chácara, 
sendo 3 piquetes 
irrigados com 
Capim Açu, poço 
artesiano, uma 
leiteira completa 
com resfriador e 
capacidade para 8 
vacas simultâneas, 
barracão coberto 
com cocheira, 

para no mínimo 
10 animais (semi 
novo), demais 
formação de 
pastagem com 
grama Ponta Roxa, 
Além disso possui 
uma residência 
de madeira com 
aproximadamente
120m² de área 
c o n s t r u í d a . 
Localizada na 
Estrada Aeroporto 
a 2.500 metros do 
Distrito de Serra 
dos Dourados 
e 1.300 metros 
do asfalto. Valor 
R$ 750.000,00. 
Gostaria de visitar 
esta chácara? Fale 
com um de nossos 
corretores!  (44) 
3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

FAZENDA 
DE SOJA

Fazenda soja 69 
alqueires a 4 km 
de eldorado MS 
área de plantio 62 
sem benfeitorias. 
R$  100.000,00 o 
alqueires. Fone: (041) 
99996- 9212 creci 
21063. Aceitamos 
parcelamento em 
soja.

PONTOS 
COMERCIAIS                           

LOTES 
RURAIS                                



WWW.ILUSTRADO.COM.BR

Rogério Ceni elogia titulares do Flamengo
e projeta bela final contra o Palmeiras

 IPREPARADO 

editoria@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA E SÁBADO, 2 e 3 de Abril de 2021EsportesB8

Rio (AE) - O Flamengo 
volta a campo na próxima 
segunda-feira, diante do 
Madureira, pelo Campeo-
nato Carioca. Mas o grupo 
já está com o Palmeiras 
na cabeça. Após elogiar a 
ótima estreia dos titulares 
na temporada, com 3 a 0 
sobre o Bangu, o técnico 
Rogério Ceni comentou 
sobre a final da Supercopa 
do Brasil, diante dos pau-
listas, no dia 11. Projetou 
uma bela decisão e espera 
que sua equipe tenha uma 
boa noite como foi a desta 
quarta-feira.

Guardada as devidas 
proporções entre os rivais, 
o treinador espera que o 
rendimento do Flamengo 
na decisão marcada para 
o Mané Garrincha, em 
Brasília, seja semelhan-
te à estreia dos titulares 
na temporada. O time foi 
muito bem diante do Ban-
gu. Ganhou por 3 a 0 com 

Rogério Ceni diz estar confiante na vitória contra o Verdão

enorme poderio ofensivo e 
até poderia ter feito muitos 
gols mais, o que deixou 

o técnico extremamente 
satisfeito e esperançoso 
para a decisão.

"Vamos tentar ser com-
petitivo. O Palmeiras é um 
grande time, vem de gran-

des títulos na temporada, 
Libertadores, Copa do Bra-
sil. Vamos nos preparando 
para encará-lo em bela 
final, pois o jogo do dia 11 é 
extremamente importante 
e vamos torcer para que 
a gente esteja numa noite 
boa como hoje", afirmou o 
comandante flamenguista, 
que buscará sua segunda 
taça pelo clube carioca.

O descanso dado ao 
time pode ser um diferen-
cial neste início de tem-
porada, na visão de Ceni. 
"A atitude que tomamos, 
de deixar o time que teve 
mais minutagem com 17 
dias de descanso, pode dar 
frutos na frente. A gente 
começa mais abaixo (ritmo 
de jogo), mas colhe frutos 
no centro do ano. A pré-
temporada foi ótima, com 
intensidade alta. Foi boa 
a preparação", observou.

"Pretendo fazer que a 
equipe seja cada vez mais 

competitiva. O time conse-
guiu 90% do tempo jogar 
bem, em cima do adver-
sário. Enquanto a gente 
tiver condição de jogar, se 
recuperar e colocar o time 
mais próximo do ideal, 
faremos."

Rogério Ceni mais uma 
vez apostou em William 
Arão na defesa, como nas 
rodadas finais do Brasilei-
rão. Gostou e pode efetivar 
de vez o volante no setor. 
"Acho que a temporada 
passada sinalizou positiva-
mente pra essa alteração 
do Arão na zaga. Ele vem 
rendendo. Na dupla que 
formou com o Gustavo 
(Henrique), em seis jogos, 
só perdemos um. A não 
ser em ocasiões extremas, 
mas caso contrário vejo ele 
com muito potencial para 
a zaga", finalizou, já mos-
trando que a dupla será a 
utilizada na decisão diante 
do Palmeiras.

Abel Ferreira 
retorna 
"recarregado" ao 
Palmeiras após 
passar férias em 
Portugal

São Paulo (AE) - De-
pois de uma cansativa e 
recompensadora tempo-
rada de glórias, com os 
títulos da Libertadores 
e da Copa do Brasil, o 
técnico Abel Ferreira pas-
sou cerca de 20 dias de 
férias com sua família, em 
Portugal. Nesta quinta-
feira, voltou ao comando 
técnico do Palmeiras com 
coração ‘recarregado de 
energia’.

"As férias foram muito 
boas, recarreguei meu 
coração de energia e amor 
para distribuir aqui para 
os jogadores e funcioná-
rios. Agora, o mais im-
portante é retomarmos o 
foco para as decisões que 
se avizinham, para as pró-
ximas batalhas", afirmou 
o português, aos canais 
oficiais do Palmeiras nas 
redes sociais.

Enquanto estava fora, 
a equipe foi bem sob o 
comando do auxiliar João 
Martins: duas vitórias 
e um empate em jogos 
válidos pelo Campeonato 
Paulista. Mas não deu 
nem tempo de se readap-
tar em São Paulo.

Com o teste negati-
vo de covid-19 depois 
do período de recesso, o 
português de 42 anos já 
chegou ao CT da equipe 
da capital paulista para 
botar novamente seu rit-
mo de treinos em dia. Abel 
realizou trabalhos físicos 
e algumas atividades es-
pecíficas com bola pela 
manhã, treinando a troca 
de passes rápidos, inver-
sões e verticalizações.

Com a paralisação do 
Campeonato Paulista por 
conta da pandemia,  o 
Palmeiras tem pela frente 
as finais da Recopa Sul-A-
mericana e da Supercopa 
do Brasil. 

No dia 7, a equipe terá 
o jogo de ida contra o 
Defensa y Justicia na 
Recopa Sul-Americana, 
em Buenos Aires. A volta 
está marcada para o dia 
14, no Mané Garrincha, 
em Brasília, segundo con-
firmação da Conmebol. 
Pela Supercopa do Bra-
sil, o Palmeiras encara 
o Flamengo, também no 
estádio Mané Garrincha, 
no dia 11, em final única.

São Paulo (AE) - A defini-
ção do último classificado do 
Uruguai para a próxima edi-
ção da Copa Libertadores foi 
muito boa para o São Paulo. 
O Rentistas avançou à final 
do Campeonato Uruguaio, 
se garantindo e deixando o 
tradicional Peñarol fora da 
competição sul-americana, 
o que garantiu ao time de 
Hernán Crespo a presença 
no pote 1 no sorteio das 
chaves marcado para o dia 
9 de abril.

O Rentistas vai disputar 
a Libertadores pela primeira 
vez na história após eliminar 
o Liverpool nos pênaltis. O 
Peñarol torcia pela queda 
do novato na semifinal do 
Uruguaio para se garantir. 
Vai ter de disputar a Copa 
Sul-Americana em 2021.

Sem o Peñarol, o São 
Paulo está confirmado como 
cabeça de chave ao lado 
de outros dois brasileiros: 
Flamengo e Palmeiras. Os 
outros cinco times no pote 
1 são os tradicionais rivais 
argentinos Boca Juniors e 
River Plate, os paraguaios 
Cerro Porteño e Olímpia e o 
uruguaio Nacional. A defini-
ção dos cabeças de chave é 
de acordo com o ranking da 
Conmebol.

O pote 2 conta com outros 
dois brasileiros. Atlético-MG 

Fábio pega seu 32º pênalti e Cruzeiro 
empata sem gols com o Tombense pelo Mineiro

Belo Horizonte (AE) - 
Com 40 anos e mais de 
900 jogos com a camisa do 
Cruzeiro, o goleiro Fábio 
segue sendo um dos pilares 
e fazendo a diferença em 
favor do time celeste. Nesta 
quinta-feira, foi decisivo ao 
pegar o 32.º pênalti pelo 
clube no empate sem gols 
diante do Tombense, no 
estádio do Mineirão, em 
Belo Horizonte, pela sexta 
rodada do Campeonato 
Mineiro.

Apesar da brilhante par-
tida de Fábio, o resultado 
não foi suficiente para co-
locar o Cruzeiro no G-4. 
O time celeste ficou com 
oito pontos. A situação é 
semelhante à do Tombense, 
que tem sete. Ainda nesta 
quinta-feira, o Pouso Alegre 
fez 3 a 0 no URT, em Pouso 
Alegre (MG), enquanto que 
o Patrocinense bateu o Boa 
por 1 a 0, em Patrocínio 
(MG).

O Cruzeiro entrou no 
jogo sem um nove de refe-
rência e passou mais um 
primeiro tempo sem mar-
car. Após 10 dias de treina-

mentos, com a paralisação 
do Campeonato Mineiro 
devido o Estado estar na 
“Onda Roxa”, medida mais 
restritiva no combate ao 
novo coronavírus, a equipe 
celeste cometeu os mesmos 
erros de antes, criou pouco 
e contou com a experiência 
de Fábio para não sair 
derrotado.

Responsável pela ar-
mação das jogadas, Rafael 
Sóbis foi ditando o ritmo do 
jogo e abastecendo Bruno 
José e Felipe Augusto, que 
desperdiçaram as melhores 
oportunidades da etapa 
inicial. O segundo ainda 
fez Felipe Garcia brilhar. 
Além de Fábio, o goleiro do 
Tombense foi providencial 
no 0 a 0.

Apesar de ser mais 
cauteloso e ter inúmeros 
desfalques, em sua maio-
ria no setor de ataque, o 
Tombense bateu de frente 
e criou boas chances, prin-
cipalmente, com Rodrigo 
Carioca. O atacante ator-
mentou o sistema defensivo 
celeste, que se segurou 
como pôde

O segundo tempo foi ele-
trizante, mas o gol insistiu 
em não sair. Fábio pegava 
tudo e mais um pouco. Do 
outro lado, a trave salvou 
o Tombense em uma tenta-
tiva de Matheus Barbosa. 
Aos poucos, no entanto, o 
time visitante começou a 
gostar do jogo e foi jogando 
a equipe celeste para a 
defesa.

E a chance de ouro foi 
justamente do Tombense. 
Aos 28 minutos, Jhemerson 
recebeu dentro da área e fi-
nalizou forte. Alan Ruschel 
tirou com o braço e o árbitro 
sinalizou pênalti. Paulinho 
Dias foi para a cobrança e 
chutou rasteiro, mas Fábio 
segurou firme para salvar o 
Cruzeiro e atingir a marca 
de 32 cobranças defendidas 
com a camisa celeste.

Na próxima rodada, o 
Cruzeiro enfrenta o Boa 
neste domingo, às 11 horas, 
no estádio Dilzon Melo, em 
Varginha (MG). No mesmo 
dia, às 16 horas, o Tom-
bense desafia o Athletic 
no estádio Almeidão, em 
Tombos (MG).

São Paulo será cabeça de 
chave na Copa Libertadores 
após eliminação do Peñarol

e Internacional estão ao lado 
dos argentinos Defensa y 
Justicia e Racing, da chilena 
Universidad Católica, do 
colombiano Independiente 
Santa Fé e dos equatorianos 
LDU e Barcelona de Guaya-
quil.

O Fluminense integra 
o pote 3. Nele, ainda te-
mos Argentinos Juniors e 
Vélez Sarsfield, ambos da 
Argentina, The Strongest, da 
Bolívia, América de Cali, da 
Colômbia, os peruanos Spor-
ting Cristal e Universitario, 
além do Deportivo Táchira, 
da Venezuela

Por fim, o pote 4 já conta 
com Always Ready, da Bo-
lívia, Unión La Calera, do 
Chile, Rentistas, do Uruguai 
e Deportivo La Guaíra, da 
Venezuela. Os outros quatro 
times vêm da fase prévia, 
nos confrontos: Santos x 
San Lorenzo, Grêmio x Inde-
pendiente del Valle, Atlético 
Nacional x Libertad e Junior 
Barranquilla x Bolívar. Os 
ganhadores se garantem.

Pelo regulamento do sor-
teio, equipes do mesmo país 
não podem cair na mesma 
chave, exceção dos times 
que saiam justamente da 
fase prévia. Portanto, apenas 
Santos e Grêmio poderiam 
cair em grupo com outro 
brasileiro.

São Paulo (AE) - Mau-
ro Boselli está muito 
feliz no Cerro Porteño. 
Em oito jogos, o atacante 
argentino anotou quatro 
gols e deu duas assistên-
cias. Quatro meses após 
deixar o Corinthians, 
ele renasce no Paraguai. 
Mas não esconde que 
foi um erro acertar com 
os paulistas em 2019 e 
revela que o clube ainda 
não o pagou. "Me deve 
um montão de dinheiro."

Boselli revelou sua 
mágoa com a passagem 
de dois anos pelo Corin-
thians em entrevista ao 
site 90min. Ele definiu 
como uma escolha er-
rada por não ter ava-
liado se seu futebol se 
encaixaria na maneira 
de o clube atuar. Quis 
apenas assinar e hoje se 
arrepende.

"Foquei muito no que 
era o Corinthians como 
instituição. A qualquer 
jogador brasileiro que 
p e rg u n t a r  e m  q u a l 

equipe quer jogar, vai 
responder Corinthians 
ou Flamengo. Eu senti 
isso na hora de tomar 
a decisão e, talvez, me 
equivoquei um pouco", 
admitiu.

O argentino assume 
que devia ter ido com me-
nos sede ao pote quando 
soube do interesse corin-
tiano. "Nesse momento, 
não olhei que forma de 
jogar tinha a equipe. Ou 
que estilo combinava 
melhor com meu futebol", 
disse. "Errei na hora de 
escolher o clube. Se você 
me perguntar hoje, eu to-
maria a mesma decisão, 
porque o Corinthians é 
magnífico", elogiou. "Não 
somente em relação à 
estrutura, que é espe-
tacular, mas também à 
torcida e tudo que move 
o Corinthians. Meu erro 
foi na escolha. Eu não 
me encaixava no estilo de 
jogo do time. Isso dificul-
tou as coisas para mim."

O centroavante jogou 

pouco sob a direção de 
Fábio Carille. Mas dava 
a volta por cima com 
a chegada de Thiago 
Nunes. Ganhava espaço 
e vinha marcando seus 
gols, até sofrer uma fra-
tura na face. O técnico 
caiu e com ele se foram 
suas oportunidades. 
Dyego Coelho e Vagner 
Mancini jamais mostra-
ram entusiasmo com o 
atacante, que passou os 
últimos meses do contra-
to encostado.

"Ao final, foi bom para 
mim (deixar o Corin-
thians). Hoje o tempo me 
deu razão, estou numa 
equipe em que me sinto 
cômodo e desfrutando 
do futebol", ponderou. 
Mas ele ainda não vai 
tirar o Corinthians de vez 
da mente enquanto não 
receber tudo o que tinha 
de direito. "O Corinthians 
ainda me deve um montão 
de dinheiro. Estamos ven-
do uma forma de poder 
saldar essa dívida."

São Paulo (AE) - Ygor Coe-
lho lembra com clareza das 
vezes em que deu "susto" em 
pessoas nos clubes mais tra-
dicionais de São Paulo. Certa 
vez estava na fila da lancho-
nete. Uma senhora olhou 
para trás e não escondeu o 
preconceito. "Nossa, pensei 
que fosse um bandido", disse 
ela ao perceber a raqueteira 
nas costas do atleta negro. 
Ygor é a principal referência 
brasileira no badminton e 
estava competindo no clube.

Atos de discriminação se 
repetiram em outros clubes 
e bairros elitizados. "Estava 
andando na calçada em dire-
ção ao local de competição. 
Via pessoas entrando dentro 
de lojas de repente, um pouco 
assustadas. Dentro de um 
clube, vi um casal à frente, 
que mudou de trajeto quando 
me viu", recorda o carioca 
de 24 anos, em entrevista ao 
Estadão.

Em todas estas situações, 
Ygor reagiu da mesma for-
ma: "Fiquei paralisado, sem 
reação". Para ele, a falta de 
reação se justifica em parte 
pela falta de informação 

COB lança curso sobre racismo 
que será obrigatório para atletas 

sobre discriminação. "Estou 
aprendendo sobre racismo, 
acho que eu não sei muita 
coisa ainda sobre o assunto", 
diz, apesar de sentir na pele 
a força do preconceito.

Diante da urgência do 
assunto, iniciativas ainda 
tímidas aparecem em diver-
sas modalidades esportivas. 
Perto da Olimpíada de Tó-
quio, o Comitê Olímpico do 
Brasil (COB) resolveu ir mais 
fundo. Criou um curso de 
enfrentamento ao racismo, a 
ser lançado no dia 6 de abril. 
Será obrigatório para qual-
quer brasileiro, seja atleta, 
membro de comissão técnica 
ou dirigente, que queira dis-
putar os Jogos Olímpicos e 
Paralímpicos deste ano.

"As práticas racistas não 
se sustentam mais. O racis-
mo é algo que não é mais 
tolerado na nossa sociedade. 
Temos que trazer informação 
para que ele não ocorra mais, 
mesmo que seja de maneira 
velada. Sabemos que é desta 
maneira que ele se apresenta 
geralmente. E às vezes até de 
maneira aberta", diz Rogério 
Sampaio, diretor-geral do COB.

Boselli diz que errou ao vir para o Corinthians: 
“Me deve um montão de dinheiro”
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 015/2021
SÚMULA: Suspende o atendimento ao público e altera horário de sessão Ordinária da Câmara Municipal de Tapejara 
e prevê outras providências.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Em cumprimento às medidas de segurança em saúde, prevenção e combate a proliferação do Coronavirus - 
Covid-19, fica suspenso o atendimento ao público nas dependências da Câmara Municipal de Tapejara a partir do dia 
01 de abril de 2021 até o dia 15 de abril de 2021.
Art. 2º - As sessões ordinárias da Câmara Municipal de Tapejara previstas para serem realizadas no período citado no 
artigo anterior serão realizadas as 17:00 horas sem a presença de público.
Art. 3º - Os serviços necessários continuam sendo realizados normalmente pelos respectivos servidores responsáveis, 
em expediente interno, devendo-se observar os cuidados sanitários e o distanciamento recomendado.
Art. 4º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 01 de  abril  de 2021.
JAIR PEREZ MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente 1º Secretária
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  APARECIDO GERALDO PINHEIRO
MODALIDADE: DISPENSA Nº 003/2020
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência e de valor do contrato Administrativo nº 035/2020.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 05/03/2021 até 04/03/2022
VALOR MENSAL: R$-1.999,49 (hum mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e nove centavos) mensais, 
totalizando o valor de R$-23.993,88 (vinte e três mil, novecentos e noventa e três reais e oitenta e oito centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 05 de março de 2021.
   RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2021
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 022/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69

CONTRATADA:  MARCELO JOSÉ DA SILVA
   CNPJ– 32.929.679/0001-94
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de conserto de calçadas danificadas e meio fio 
danificados pela manutenção de rede de esgoto e rede de água do Samae de Tapejara.
VALOR: R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).
Tapejara, 01 de abril de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior                  Marcelo José da Silva
Diretor                  Sócio
Samae de Tapejara       Marcelo José da Silva

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI  Nº  2202/2021,     de  31  de  março  de  2021.
(Autoria:  Chefe do Poder Executivo Municipal)
Criação das Reservas Particulares do Patrimônio Natural no Município de Tapejara e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Esta lei disciplina a criação e o reconhecimento da Reservas Particulares do Patrimônio Natural - RPPNs no 
Município de Tapejara.
Parágrafo Único - Consideram-se Reservas Particulares do Patrimônio Natural as áreas privadas, protegidas por 
iniciativa do seu proprietário, gravadas com perpetuidade, mediante reconhecimento do Poder Público municipal pelo 
relevante interesse ambiental ou paisagístico na sua preservação.
Art. 2º As RPPNs buscam a proteção dos recursos naturais e a conservação da diversidade biológica, podendo 
ser utilizadas para visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais, e atividades de pesquisa científica.
Parágrafo Único - As atividades previstas no caput e a realização de obras somente poderão ser executadas após o 
licenciamento do órgão ambiental da municipalidade, desde que não comprometam ou alterem os atributos naturais 
que justificaram a sua criação e o equilíbrio ecológico, nem coloquem em risco a sobrevivência das populações de 
espécies ali existentes.
Art. 3º A área será declarada como RPPN mediante lei específica de reconhecimento firmado pelo Prefeito Municipal, 
após o requerimento de iniciativa do seu proprietário.
§ 1º A pessoa jurídica ou física interessada em criar uma RPPN deverá apresentar na Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente os seguintes documentos:
I - requerimento relativo a propriedade de pessoa física, firmado pelo proprietário, e do cônjuge ou convivente, se 
houver; ou requerimento relativo a propriedade de pessoa jurídica, firmado pelos seus membros ou representantes 
com poder de disposição de imóveis, conforme seu ato constitutivo e alterações posteriores;
II - título de domínio, com matrícula no Cartório de Registro de Imóveis:
III - quitação com os impostos municipais, estaduais e federais;
IV - planta de situação da área, com a indicação dos limites e respectivos confrontantes.
§ 2º É condição de validade da lei específica de reconhecimento, o devido convênio, firmado em caráter irrevogável e 
irretratável, entre o Município e o proprietário da respectiva RPPN, que, para tanto, deverá constituir uma Organização 
de Sociedade Civil com Interesse Público (OSCIP), associação ou outra entidade sem fins lucrativos, para a qual 
será repassado percentual, então estabelecido, dos recursos do ICMS Ecológico então recebidos em decorrência da 
instituição da referida unidade de conservação, ficando o percentual remanescente dos recursos sob responsabilidade 
e administração do Município.
Art. 4º A Secretaria Municipal do Meio Ambiente analisará o requerimento e respectiva documentação no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias do seu protocolo, emitindo seu parecer.
§ 1º A publicação da lei específica de reconhecimento obrigará o requerente a promover a sua averbação no Registro 
de Imóveis, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, que gravará perpetuamente o imóvel com uma Unidade de 
Conservação, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.985/2000.
§ 2º O descumprimento do previsto no § 1º deste artigo, importará na revogação da lei de reconhecimento da RPPN.
Art. 5º Será concedida à RPPN proteção assegurada pela legislação às Unidades de Conservação, sem prejuízo do 
direito de propriedade exercido pelo titular.
Art. 6 A Secretaria Municipal do Meio Ambiente deverá realizar vistorias na Reserva a fim de assegurar o cumprimento 
desta lei.
§ 1º Os danos ou irregularidades praticadas nas RPPNs serão objeto de notificação ao proprietário, que deverá se 
manifestar no prazo então estabelecido.
§ 2º No caso de infração cometida pelo proprietário, além das sanções civis e penais cabíveis, a redução ou 
isenção dos impostos poderá ser suspensa para anos posteriores, até que o dano ambiental seja reparado, além da 
possibilidade de extinção da RPPN, e revogação da lei de seu reconhecimento, quando irreparável.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço  Municipal de Tapejara, em 31 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
EXTRATO D0 5º TERMO ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: O.S.L. INFRAESTRUTURA LTDA.,
MODALIDADE: Tomada de Preços  nº 005/2019.
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais na obra de execução do Terminal Rodoviário Interestadual, que será 
executada no Município de Tapejara – Paraná, referente ao contrato nº 093/2019.
VALOR: R$-72.209,22 (setenta e dois mil, duzentos e nove reais e vinte e dois centavos).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 25 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (CESTAS BÁSICAS), PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
EVENTUAL PREVISTO NA LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 16/04/2021, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, 
Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 
15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 
– Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da 
Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 01 de abril de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 023/2021

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 110/2021
Nomeia Comissão Especial de Avaliação de Bens Móveis declarados inservíveis, de propriedade do Município de 
Tuneiras do Oeste, para posterior alienação através de licitação na modalidade Leilão.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelos artigos 75, XXV, e 82, II, ‘a’ e ‘c’, da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2016, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Municipal nº 318, de 26 de março de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores públicos municipais e cidadãos abaixo relacionados para comporem a Comissão 
Especial de Avaliação de Bens Móveis, para a finalidade específica de avaliar os bens móveis do patrimônio público 
descritos no Anexo I do Decreto Municipal nº 318, de 26 de março de 2021, e fixar o preço mínimo para a posterior 
alienação através de licitação na modalidade Leilão:
Vínculo Nome Mat./CPF Cargo/Profissão
Sec. de Obras Paulo Sergio Benatti 200643 Auxiliar de Mecânico
Sec. de Obras José Carlos de Almeida 500080 Condutor de Veículo Aut.
Sec. de Agricultura Claudiney Batista 300445 Secretário de Agricultura
Cidadão Felipe Theodoro da Silva Santos 088.708.169-07 Mecânico
Cidadão Valdinei Rodrigues da Silva 489.063.281-68 Mecânico
Art. 2º A Comissão deverá apresentar Laudo de Avaliação no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de 
publicação da presente Portaria.
Art. 3° Após o procedimento de avaliação prévia, deverá ser encaminhado o Laudo de Avaliação para o Departamento 
de Licitações, Convênios e Contratos para as medidas de praxe com vistas a abertura de processo licitatório visando 
a alienação dos bens móveis referidos no Anexo I do Decreto Municipal nº 318, de 26 de março de 2021.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 1º de abril de 2021.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS E ESTOPAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DA FROTA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: DEISICLEAR BAILO ZANOLO EIRELI – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (24/03/2021 a 24/03/2022)
VALOR: R$ 91.859,50
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 24 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS E ESTOPAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DA FROTA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: LUBRICALL – LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (24/03/2021 a 24/03/2022)
VALOR: R$ 63.047,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 24 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS E ESTOPAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DA FROTA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (24/03/2021 a 24/03/2022)
VALOR: R$ 66.092,50
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 24 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS E ESTOPAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DA FROTA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: B. W. FERREIRA MENDES – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (24/03/2021 a 24/03/2022)
VALOR: R$ 57.926,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 24 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS E ESTOPAS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
E MÁQUINAS DA FROTA MECANIZADA DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (24/03/2021 a 24/03/2022)
VALOR: R$ 71.085,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 24 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO LOCALIZADO NA AVENIDA UNIÃO, N° 488, CENTRO, NA CIDADE DE 
TUNEIRAS DO OESTE PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, DA 268ª JUNTA 
DE SERVIÇO MILITAR E ARQUIVO GERAL (FUNDOS)
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: RICARDO ALLAN CORREIA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 até 25/03/2022)
VALOR MENSAL: R$-1.300,00 (HUM MIL E TREZENTOS REAIS)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 108/2021
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de março de 2021, 
conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, 
durante o período de 01/03/2021 até 31/03/2021, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão 
de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 03
002 JUCELINO OLIVIERI 09
003 EDER ZANATA 06
004 VALDIR DONIZETI MARIGO 03
005 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 03
006 GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO 06
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 31 de março de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 109/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo 098 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve,
CONCEDER
A servidora CATIA GABRIELA BAGGIO CAMARGO PROTZ, portadora do CPF nº 036.005.689-06, ocupante do 
cargo efetivo de FARMACEUTICO, licença no período de 01/04/2021 à 01/04/2024, conforme requerimento datado 
de 01/04/2021, sem remuneração, para tratar de assuntos particulares, por corresponder ao critério da Administração.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 01 de abril de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 01/2021
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Solange Inês Sandri Ramos
Objeto: Prestação de serviços na função Farmacêutico-NASF, lotada na Secretaria de Saúde de Douradina-PR, 
conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 01/2021.
Carga horária: 30 horas semanais
Valor contratado: R$-2.750,14-mensais
Vigência: 05/04/2021 até 04/04/2021 (01 ano)

PORTARIA N.º 182
De 01/04/2021
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FARMACÊUTICO PARA O PROGRAMA NASF-NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE 
DA FAMÍLIA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 01/2021;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 62, de 29/03/2021 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 07, de 30/03/2021 – 
Convocação da candidata
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a Sra. SOLANGE INÊS SANDRI RAMOS, inscrita no CPF-N.º- 066.630.129-83 e no RG-N.º- 
9.395.013-5-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário de Farmacêutico-Nasf, com carga horária de 30 horas 
semanais, a contar de 04/04/2021
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um. 
(01/04/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N° 010/2021
SÚMULA: Altera o horário das Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Icaraíma e dá outras providências.
CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Paraná de nº 7.230 de 31 de março de 2021, que prorrogou até 
às 5 horas do dia 15º de abril as medidas restritivas que estão em vigor no Paraná desde o último dia 10;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas necessárias que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO o grande aumento de contágio no Estado do Paraná e neste Município e a necessidade de conter 
as contaminações e de restringir riscos, mormente diante da carente oferta de serviços de saúde que está entrando 
em colapso,
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o horário das Sessões Ordinárias que ocorrerão nos dias 05 e 12 de abril para as 18h30min.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês Abril de 2021.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ                                         
DECRETO N.º 5801/21
DATA –01/04/21
SUMULA – Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, o Srº. Luiz de Caires Neves, dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentado por idade e Tempo de Contribuição, o Servidor Municipal Luiz de Caires Neves, atualmente 
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, lotado no Departamento de Administração, nos termos do Processo n.º 
215/21, Fundamentado no Art. 3º da EC 47/05 - Voluntaria por Idade e Tempo de Contribuição, e a Lei Municipal 
1214/15 em apenso, com proventos Integral e verbas transitórias proporcional  ao tempo de contribuição de R$ 
2.196,41( Dois mil cento e noventa e seis  reais e quarenta e um centavo), a serem pagos ao servidor a partir de 01 
de Abril de 2021, entretanto no período de 01 de Abril de 2021 a 31 de Maio de 2021, perceberá seus proventos do 
erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 1491/06, após esse período ( a partir de 01 de Junho 
de 2021) percebera seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de 
Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de Abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 –
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190
CNPJ: 076.404.136/0001-29
PROCESSO LICITATÓRIO nº 051/2021
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2021
JUSTIFICATIVA
O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 015/2021, refere-se à Contratação de empresa para o fornecimento 
de embreagem para trator John Deere 5085E. Tal contratação, é justificada pelo fato de que os Pregões nº 016-
2021 e nº 024-2021 ficaram desertor desertos. Da mesma forma, o Município não dispõe de Tratores suficientes, em 
condições adequadas para a prestação de serviços, necessitando que haja o conserto emergencial, haja visto que há 
várias horas recolhidas pelos produtores locais, no qual precisam que os serviços sejam prestados. Todavia, grande 
parte dos agricultores locais, precisam terceirizar os serviços através da Prefeitura, para o preparo de terras e plantio 
de culturas. Ante exposto, por estarmos no período do plantio de milho safrinha, se faz extremamente necessário que 
esta máquina agrícola esteja apta para a prestação desses serviços. Garantindo a satisfação e eficiência do objetivo 
maior, que é o atendimento à população local.
FORNECEDOR
VALOR TOTAL
M.A. MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA - CNPJ: 01.092.817/0008-76
R$ 3.704,82 (três mil, setecentos e quatro reais e oitenta e dois centavos)
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação
Mariluz, 1º de abril de 2021.
MARIO BAZZANELLA NETO
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Secretário de 
Agricultura e Meio Ambiente.
Mariluz, 1º de abril de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 112/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: MARINGÁ/PR
SAÍDA: 31/03/2021 ás 08:00 horas
RETORNO: 31/03/2021 ás 17:35 horas 
Pagamento de 1/8 (UM OITAVO) diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 2009, na 
importância de R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) como reembolso de 
despesas de viagem realizada até o município de MARINGÁ/PR, para TRANSPORTAR PACIENTE PARA FINS DE 
TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
ANDRÉ LUIZ FERNADES
Recebi em ___/___/____

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CNPJ: 76.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
DISPENSA Nº 014/2021
HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 014/2021 por entender que cumpriu as 
formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de Vigilância, com 02 profissionais sendo 01 (um) 
segurança e 01 (um) controlador, de segunda a sexta-feira das 16:00 horas às 24:00 horas, aos sábados e domingos 
das 10:00 horas às 24:00 horas, durante 22 (vinte e dois) dias. Tal contratação emergencial, justifica-se pelo fato da 
população estar descumprindo as normas e regras de prevenção COVID-19, onde não fazem uso de máscaras nas 
ruas e estabelecimentos comerciais, além disso não cumprem o toque de recolher estabelecido pelos governos: 
estadual e municipal. Todavia, a secretaria municipal de saúde, não dispõe de recursos humanos suficientes para 
este trabalho de fiscalização noturna. Por outro lado, temos o aumento significativo dos casos de COVID-19 nos 
últimos dias, necessitando medidas mais rigorosas, para conter a parcela da população que não obedecer às normas 
impostas, para a erradicação dos casos no Município de Mariluz.
EMPRESA: SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA - CNPJ: 04.013.487/0001-06
PROPOSTA: R$ 4.200,00 (quatro mil, e duzentos reais)
Mariluz, 1º de abril de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 079, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2985 de 01 de abril de 2021, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 224.520,00 (duzentos e vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3054 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de Atenção Primária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 518) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3092 Aquisição de veículos - Transporte Sanitário
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 518) R$ 170.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3036 Revitalização da Praça dos Estudantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 1015) R$ 44.520,00
TOTAL  R$ 224.520,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde R$ 180.000,00
1015 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 R$ 44.520,00
TOTAL     R$ 224.520,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de abril de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 080, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2986 de 01 de abril de 2021, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos) por provável Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3036 Revitalização da Praça dos Estudantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 856) R$ 222.857,14
TOTAL  R$ 222.857,14

Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
856 - Convênio 870883/2018 - Revitalização da Praça dos Estudantes R$ 222.857,14
TOTAL     R$ 222.857,14
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de abril de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 081, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e considerando as 
disposições da Lei nº 2987 de 01 de abril de 2021, DECRETA:

Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Especial no valor de até R$ 8.550,00 (oito mil e quinhentos e cinquenta reais) por anulação de dotação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 934) R$ 8.550,00
TOTAL  R$ 8.550,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere 
o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 934) R$ 8.550,00
TOTAL  R$ 8.550,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de abril de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2985, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 224.520,00 (duzentos e vinte e quatro mil e quinhentos e vinte reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3054 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para as Unidades de Atenção Primária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 518) R$ 10.000,00
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.3092 Aquisição de veículos - Transporte Sanitário
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE (FR 518) R$ 170.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3036 Revitalização da Praça dos Estudantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 1015) R$ 44.520,00
TOTAL  R$ 224.520,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde R$ 180.000,00
1015 – Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 R$ 44.520,00
TOTAL     R$ 224.520,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, ao 1º dia do mês de abril de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2986, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2021, incluir nos anexos do 
cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano 
Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
222.857,14 (duzentos e vinte e dois mil oitocentos e cinquenta e sete reais e quatorze centavos) por provável Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3036 Revitalização da Praça dos Estudantes
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (FR 856) R$ 222.857,14
TOTAL  R$ 222.857,14
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:
856 - Convênio 870883/2018 - Revitalização da Praça dos Estudantes R$ 222.857,14
TOTAL     R$ 222.857,14
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, ao 1º dia do mês de abril de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2987, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 8.550,00 (oito mil e quinhentos e cinquenta reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ (FR 934) R$ 8.550,00
TOTAL  R$ 8.550,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2032 PAIF – Prog. Integral à Família
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 934) R$ 8.550,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
TOTAL  R$ 8.550,00
Pérola/PR, ao 1º dia do mês de abril de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 36/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de higiene pessoal para 
atender a todas as secretarias do município conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de abril de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 106.018,00 (cento e seis mil e dezoito 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 11/2021.
Alto Piquiri - PR, 05 de abril de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 37/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: E R PEREIRA CAMPOS EIRELI
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de higiene pessoal para 
atender a todas as secretarias do município conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de abril de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 58.690,00 (cinquenta e oito mil, 
seiscentos e noventa reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 11/2021.
Alto Piquiri - PR, 05 de abril de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ELIANE RAIMUNDA PEREIRA CAMPOS
Representante Legal da Empresa
Contratado

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 38/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ARTUR RICHTER - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de higiene pessoal para 
atender a todas as secretarias do município conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de abril de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 167.570,44 (cento e sessenta e sete 
mil, quinhentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Edital do Pregão nº 11/2021.
Alto Piquiri - PR, 05 de abril de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ARTHUR FERNANDO RICHTER
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1429/2021
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 11/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 94/2021 de 04 de março 
de 2021, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 11/2021, que tem por objeto a (o) Contratação de 
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de higiene pessoal para atender a todas as secretarias 
do município conforme ANEXO I do edital.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP R$ 77.999,07 setenta e sete mil, novecentos e 
noventa e nove reais e sete centavos
ARTUR RICHTER - ME R$ 167.570,44 cento e sessenta e sete mil, quinhentos e setenta reais e quarenta e quatro 
centavos
BARREIRA & BARREIRA LTDA-ME R$ 106.018,00 cento e seis mil e dezoito reais
CLAUDIOMAR EDSON DOS SANTOS-EPP R$ 23.455,00 vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais
E R PEREIRA CAMPOS EIRELI R$ 58.690,00 cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 01 de abril de 2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 35/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: T. RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de higiene pessoal para 
atender a todas as secretarias do município conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de abril de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 77.999,07 (setenta e sete mil, 
novecentos e noventa e nove reais e sete centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no Edital do Pregão nº 11/2021.
Alto Piquiri - PR, 05 de abril de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
THIAGO RONQUI
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 39/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLAUDIOMAR EDSON DOS SANTOS-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios e produtos de higiene pessoal para 
atender a todas as secretarias do município conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
05 de abril de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 23.455,00 (vinte e três mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital 
do Pregão nº 11/2021.
Alto Piquiri - PR, 05 de abril de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
CLAUDIOMAR EDSON DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa
Contratado
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R E P Ú B L I C A   F E D E R A T I V A   D O   B R A S I L 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE UMUARAMA 
2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Eduardo Spricigo, Oficial de Registro do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de 
Umuarama-PR, nos termos do art. 26, § 4º da Lei nº 9.514/97, FAZ SABER que a Caixa 
Econômica Federal, inscrita no CNPJ sob nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
CREDORA FIDUCIÁRIA, requereu a este Serviço Registral a intimação de: GILSON 
ROGERIO RAMINELLI DE SOUZA, inscrito no CPF sob nº 091.398.839-14, com últimos 
endereços conhecidos à Rua Projetada “F” nº 4021, Parque Residencial Metropolitano, em 
Umuarama-PR e Rua Mandaguari, nº 5054, Apartamento nº 22, Zona III, em Umuarama-PR, 
para que satisfaça o pagamento da importância de R$ 4.268,35 (quatro mil, duzentos e 
sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos), correspondente ao valor para purga do débito 
(cálculo em 24/03/2021), mais o que vencer até a data de efetivo pagamento, os juros 
convencionais e as penalidades, demais encargos contratuais, acrescidos das despesas de 
intimação, publicação de edital e emolumentos. Tal dívida tem origem no Contrato por 
Instrumento Particular de Aquisição de Terreno e Construção de Imóvel, Mútuo e Alienação 
Fiduciária em Garantia – Carta de Crédito Individual FGTS/Programa Minha Casa Minha 
Vida – CCFGTS/PMCMV – SFH, nº 8.4444.1614376-6, garantido por alienação fiduciária do 
imóvel objeto da matrícula nº 34.013 deste Serviço de Registro de Imóveis, firmado em 
03/10/2017, consoante ato registral R-6/34.013. O Devedor NÃO FOI ENCONTRADO nos 
endereços acima citados. Desta forma, por meio deste Edital, fica o devedor fiduciante: 
GILSON ROGERIO RAMINELLI DE SOUZA, acima qualificado, constituído em mora e 
INTIMADO para que satisfaça o pagamento da importância acima referida e demais 
consectários legais, no prazo de 15 (quinze) dias - a contar da última publicação do 
presente Edital -, neste 2º Serviço de Registro de Imóveis, situado à Avenida Brasil, nº 4334, 
Edifício Atrium, Salas 02 a 05, Centro (Zona 1), em Umuarama-PR (Tel.: 44 3622-2298 e/ou 
44  2020-1234). Fica o devedor fiduciante, acima qualificado, cientificado que o decurso do 
prazo para a purgação da mora, sem o devido pagamento, garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel “Lote de terras sob nº 15, da Quadra nº 26, do Loteamento Parque 
Residencial Metropolitano, nesta cidade, com área de 220,00m²”, com demais 
características, medidas e confrontações constantes na matrícula nº 34.013, desta serventia, 
em favor da CREDORA FIDUCIÁRIA Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 26, § 7°, 
da Lei nº 9.514/97, após o cumprimento das formalidades legais e fiscais. - Dado e passado 
neste Município de Umuarama-PR, aos 24 de março de 2021. Original assinado por Eduardo 
Spricigo, Oficial de Registro. 

 
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 68/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI
SEDE: Bela Vista do Paraíso - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
5/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Fornecimento de produtos de limpeza automotiva, conforme produtos especificados 
para limpeza e conservação dos veículos e maquinários de toda frota municipal, por um período de 12 meses. .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.110,00 (dez mil cento e dez reais).
Data da assinatura do contrato: 24/03/2021
Vigência do contrato: 24/03/2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 79/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: CONSTRUTORA MATOS LTDA
SEDE: Cruzeiro do Oeste - PR 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
26/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço por empreitada global para 
reforma e manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais).
Data da assinatura do contrato: 26/03/2021
Vigência do contrato: 26/06/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 313/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2021, o servidor RONALDO ADRIANO MARTINS, CPF. 
835.274.351-15, ocupante do cargo de Motorista na Secretaria Municipal de Saúde, para a Secretaria Municipal de 
Obras, Viações e Serviços Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 314/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2021, o servidor JEFFERSON LONGUINI, CPF. Nº 
025.990.259-40, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal Saúde, para a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 315/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2021, o servidor JEISRAEL PAIS DE ANDRADE, CPF. Nº 
046.136.889-73, ocupante do cargo de Motorista da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 
para a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 31 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 318/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2021, a servidora ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
TAVARES CPF nº 055.099.609-57, ocupante do cargo de Chefe de Departamento de Compras e Licitações, junto 
à Secretaria Municipal de Finanças, para Chefe de Departamento de Obras e Serviços Públicos, Junto a Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 (um) dia do mês de Abril 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 319/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2021, o servidor VINICIUS ZAMUNER BRUM, CPF nº 
044.245.559-33, ocupante do cargo de Chefe de Departamento de Obras e Serviços Públicos, junto à Secretaria 
Municipal de Obras Viação e Serviços Públicos, para Chefe de Departamento da Contabilidade, Junto a Secretaria 
Municipal de Finanças.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 (um) dia do mês de Abril 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Contrato nº 195 /2020
Pelo presente, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 
686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado Contratante, e do outro lado a contratada, 25.325.301/0001-16 - 
PAPIROS MOVEIS ELETROS EIRELI - ME - RUA SANTOS DUMONT N° 1406, LOJA, CENTRO, CEP 87300480, 
Campo Mourão - PR  , representada pela Sra.  ADRIANA BIONDO MANCIN – CPF: 063.212.449-02 , tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente.
Decide:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes a contar  ao dia  31 de Março de 2021 o 
Contrato nº 195/2020 , que tem por objeto a Aquisição de Equipamentos e Materiais de Consumo para aprimorar a 
capacidade tecnológica e infraestrutura instalada da Central Pública de Recebimento e Distribuição de Alimentos que 
atende entidades beneficentes e instituições públicas de ensino através do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) 
no município de Cruzeiro do Oeste. Órgão solicitante Secretaria de Agricultura. Pregão 62/2020. .
Cruzeiro do Oeste, 31 de Março 2021.
PAPIROS MOVEIS ELETROS EIRELI - ME
Contratado (a)
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 320/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2021, a servidora KEILA FERREIRA DE SOUZA, CPF. Nº 
026.212.009-74, ocupante do cargo de Chefe de Departamento de Contabilidade, junto a Secretaria Municipal de 
Finanças, para Chefe de Departamento de Arquivo, junto a Secretaria Municipal de Administração.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 01 de Abril de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2021 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE POR UM PERÍODO DE 24 MESES, AINDA POR SE TRATAR DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM FORNECIMENTO DO SERVIÇO 24 HORAS POR 
DIA, ININTERRUPTAMENTE.
VALOR TOTAL: 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DE 26/03/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.43.99
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 01/2021 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas 
posteriores alterações sob as seguintes condições, completas e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 
e Decreto Federal 9.412/18.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2021
INEXIGIBILIDADE Nº 02/2021
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2021 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE POR UM PERÍODO DE 24 MESES, AINDA POR 
SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO E ESSENCIAL, COM FORNECIMENTO DO SERVIÇO 24 
HORAS POR DIA, ININTERRUPTAMENTE.
VALOR TOTAL: 3.800,00 (TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DE 26/03/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.44.99
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Inexigibilidade nº 02/2021 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas 
posteriores alterações sob as seguintes condições, completas e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 
e Decreto Federal 9.412/18.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2021
DISPENSA Nº 07/2021
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2021 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): SEIJI MIYASAKI - 13734210887 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA UTILIZAÇÃO PELO LEGISLATIVO MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
VALOR TOTAL: 877,00 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 26/03/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.17.00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa nº 07/2021 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completas e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e Decreto 
Federal 9.412/18.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2021
DISPENSA Nº 08/2021
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2021 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO 
(TELEFONE FIXO) PARA O PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES.
VALOR TOTAL: 3.500,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DE 05/05/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.58.00.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa nº 08/2021 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completas e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e Decreto 
Federal 9.412/18.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2021
DISPENSA Nº 09/2021
DATA DE ASSINATURA: 26/03/2021 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
CONTRATADO(A): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS PARA O LEGISLATIVO 
MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES.
VALOR TOTAL: 1.800,00 (MIL E OITOCENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 24 (VINTE E QUATRO) MESES A PARTIR DE 05/05/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.47.01.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa nº 09/2021 – Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e suas posteriores 
alterações sob as seguintes condições, completas e atualizada pelas Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e Decreto 
Federal 9.412/18.

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 179
De 01/04/2021
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE PESSOAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de promover o bom e correto funcionamento 
dos órgãos e repartições públicas;
RESOLVE:
Art. 1º- REMANEJAR, por tempo indeterminado, a servidora EUNICE DE CAMPOS NAZARIO, portadora do CPF-N. 
043.214.499-44, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, com carga horária 
de 40 horas semanais, do Pronto Atendimento Municipal-PAM para o Centro de Atendimento  e Enfrentamento da 
Covid-19, a contar de 06/04/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um. 
(01/04/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 180
De 01/04/2021
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE PESSOAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de promover o bom e correto funcionamento 
dos órgãos e repartições públicas;
RESOLVE:
Art. 1º- REMANEJAR, por tempo indeterminado, a NICILENE APARECIDA BARROS, portadora do CPF-N. 
051.877.769-32, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, com carga horária 
de 40 horas semanais, do Pronto Atendimento Municipal-PAM para o Centro de Atendimento  e Enfrentamento da 
Covid-19, a contar de 06/04/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um. 
(01/04/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 181
De 01/04/2021
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE PESSOAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a discricionariedade do Prefeito Municipal no sentindo de promover o bom e correto funcionamento 
dos órgãos e repartições públicas;
RESOLVE:
Art. 1º- REMANEJAR, por tempo indeterminado, a MARIA APARECIDA RODRIGUES, portadora do CPF-N. 
037.999.229-97, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino, com carga horária 
de 40 horas semanais, do Pronto Atendimento Municipal-PAM para o Centro de Atendimento  e Enfrentamento da 
Covid-19, a contar de 06/04/2021.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um. 
(01/04/2021).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2020, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E MULTISHOP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPÍTALARES 
LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado e a empresa: MULTISHOP COMERCIAL DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.421.421/0001-82, sito na Avenida Pintassilgo, nº. 462, Parque das 
Laranjeiras, CEP. 87.083-085, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Marcos 
Henrique Lahoud, portador do CPF nº 000.744.681.03, RG nº 15.466.272-3 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua 
Pioneira Norvina Maria Gonçalves, nº, 77, Jardim Império do Sol, CEP. 87.083-530, cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, firmam, após o presente TERMO ADITIVO, de Alteração de Valor, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração nos valor do item n° 11 do Lote 01, 
no percentual de 59,11%, (cinquenta e nove, onze por cento) Referente a Ata de Registro de Preços nº 63/2020, 
originada pelo Pregão nº 25/2020, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea d, da Le 8.666/93, que doravante ficarão 
registrados nos seguintes termos:
Lote Ordem Descrição Quant. Valor Contratado Porcentagem Valor Aditivo Valor Total
1 11 Álcool 70% 1000ml  1.000 3,79 59,11% 6,03 6.030,00
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 63/2020.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e vinte um(30/03/2021).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
Oberdam José de Oliveira 
MULTISHOP Com de Prod. Hosp Ltda
Marcos Henrique Lahoud
Testemunhas:

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
6º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 01/2021
Inexigibilidade nº 01/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto a redução dos preços em função de baixas gradativas 
que estão sendo praticadas pela refinaria bem como pela distribuidora que fornece o produto para a empresa 
vencedora, ficando vigentes os seguintes valores: 
•	 Óleo	diesel:	R$4,11	(quatro	reais	e	onze	centavos);	
•	 Gasolina	comum:	R$5,30	(cinco	reais	e	trinta	centavos);	
•	 Etanol:	R$3,90	(três	reais	e	noventa	centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 01/04/2021.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
9º Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 018/2020
Pregão Presencial nº 012/2020 - SRP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto a redução do preço em função de baixa gradativa 
que está sendo praticada pela refinaria bem como pela distribuidora que fornece o produto para a empresa vencedora, 
ficando vigente o seguinte valor: 
•	 Óleo	diesel	S-10:	R$4,15	(quatro	reais	e	quinze	centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas da ata de registro de preços de nº 018/2020 desde que 
não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 01/04/2021.
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 073/2021
Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2021, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contida na Lei nº 1.031/2021 de 24/11/2020.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mediante a inclusão das rubricas de 
despesa das dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Un. Orç.  03.11 – Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária
Atividade 10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do FMS
El. Despesa (432) 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..............R$ 2.000,00
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Un. Orç.  03.11 – Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária
Atividade 10.301.10192.127 – Manutenção das Atividades do FMS
El. Despesa (434) 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 2.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 01 de Abril de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 074/2021
Abre Crédito Especial por Anulação de Dotação no orçamento para exercício de 2021, do município de Esperança 
Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contida na Lei nº 1.045/2021 de 31/03/2021.
DECRETA
Art. 1º - Abrir, um crédito Especial por Anulação de Dotação no valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais), destinados a cobrir 
despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa (2387)3.3.71.70 – RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO...................R$ 1.000,00
TOTAL GERAL.......................................................................................................................R$ 1.000,00
Art. 2º Para a cobertura do(s) crédito(s) aberto no artigo anterior serão cancelados total/parcialmente a(s) seguinte(s) 
dotação orçamentaria vigente.
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Un. Orç. 03.09 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa (358)3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........R$ 1.000,00
TOTAL GERAL.......................................................................................................................R$ 1.000,0
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 01 de Abril de 2021.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 076, DE 01 DE ABRIL DE 2021
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Nomear, QUESSIA GONÇALVES DE MENEZES, brasileira, casada, funcionária, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 8.599.278.3 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 048.982.719.52, no cargo em comissão de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura do quadro único de pessoal 
deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná em consonâncias com as Lei nº 728/2011 e suas respectivas 
alterações, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a percepção de remuneração equivalente ao símbolo 
CC2.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de abril de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
REEDITADO E REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 047 DE 31 DE MARÇO DE 2021.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 022/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa de 
seu representante legal o Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
025/2021; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 022/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO n.º 016/2021 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
M N COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o Item n° 01 do lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 31 de março de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 018/2021
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 001/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de Março de 2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: PAMELA CERANTO CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI
CNPJ: 35.125.370/0001-30
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO POR OBJETO 
REFORMA DA PADARIA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, CONFORME PROJETOS, PLANILHAS, NORMAS, 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 49.950,46 (quarenta e nove mil, novecentos e cinqüenta reais e quarenta e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
INSCRIÇÃO NOME N° CPF CARGO PRETENDIDO 

4380 ACACIO NOGUEIRA DA SILVA NETO 089.***.***-89 ADVOGADO 
4561 ADAINE MARIA LIMA DOS SANTOS 064.***.***-31 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4846 ADALGIZA APARECIDA RIGON PAIVA 632.***.***-04 PROFESSOR 
4411 ADEMIR FARIA 808.***.***-68 VIGIA 
4237 ADEMIR VICENTE MOREIRA 062.***.***-70 OPERÁRIO 
4664 ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS 896.***.***-87 COVEIRO 
4198 ADILSON ROGÉRIO BARBOSA 021.***.***-89 VIGIA 
4361 ADRIAN JUNIOR SANTOS DA SILVA 125.***.***-20 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4635 ADRIANA ALVES SOARES 072.***.***-83 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4132 ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA 008.***.***-05 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4328 ADRIANA DOS SANTOS SOUZA BELINI 072.***.***-09 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4461 ADRIANA NOGAROTTO CRIPA 059.***.***-40 PROFESSOR 
4767 ADRIANA PAULA SIQUEIRA COVRE COSTA 924.***.***-87 PROFESSOR 
4352 ADRIANA RAMOS DO NASCIMENTO MERCADANTE 066.***.***-07 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4277 ADRIANA ROSA DO PRADO 036.***.***-24 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4486 ADRIANA SILVA SANTOS 077.***.***-75 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4495 ADRIELE PELAJA LIMA 117.***.***-83 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4026 ADRIELLE CRISTINA DA SILVA SILVEIRA SALLES 049.***.***-30 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4181 ADRIELLY FERREIRA DE SOUZA 125.***.***-54 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4936 ADRIELY DA SILVA ROCHA 062.***.***-09 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4589 ALADIAH CRISTIANA DE LIMA 112.***.***-58 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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4213 ALAIZA FERNANDES DA SILVA 091.***.***-18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4565 ALAN ALVES DOS SANTOS 128.***.***-05 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4287 ALANA DOSSO FERREIRA 101.***.***-30 PROFESSOR 
4564 ALANNA KARLA AMANCIO DA SILVA 101.***.***-26 PROFESSOR 
4533 ALCENIR AGUERA TELESKI 849.***.***-04 VIGIA 
4711 ALDIVACIR ANDRADE LIMA 967.***.***-72 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4323 ALESSANDRA MARIANO DA SILVA 012.***.***-05 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4266 ALEXANDRA ALVES DE OLIVEIRA 000.***.***-48 PROFESSOR 
4893 ALEXANDRA PEDRO MORO 096.***.***-84 ASSISTENTE SOCIAL 
4655 ALEXANDRE LOPES FURTADO 090.***.***-75 VIGIA 
4559 ALIÇON FERREIRA DE LIMA 124.***.***-19 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4226 ALINE CRISTINA BARBOSA LOPES 481.***.***-76 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4102 ALINE CRISTINE GIRATTO COURA 072.***.***-39 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4038 ALINE DANIELE DOS SANTOS SOARES 108.***.***-13 PROFESSOR 
4567 ALINE FERNANDA DA SILVA 070.***.***-37 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4298 ALINE VIEIRA CUSTODIO 112.***.***-73 PROFESSOR 
4193 ALINIE KAUANA LIBERATTI 088.***.***-55 ADVOGADO 
4720 AMÁBILI CAROLINI GIMENES 055.***.***-52 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4897 AMANDA BATISTA DE LIMA SILVERIO 102.***.***-10 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4756 AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SANTOS MAZINI 099.***.***-09 PROFESSOR 
4691 AMANDA FERREIRA FOGAÇA 109.***.***-40 PROFESSOR 
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4348 AMANDA JACOMINI LEAL 114.***.***-36 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4724 AMANDA PEGORARO 110.***.***-16 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4408 AMANDA PEPE RIBEIRO 402.***.***-96 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4603 ANA ALINE RIBEIRO DA SILVA 067.***.***-20 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4715 ANA CARLA BRUNO 037.***.***-51 VIGIA 
4872 ANA CAROLINA DE MELO GOMES 065.***.***-36 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4144 ANA CAROLINA DE SOUZA GUIMARÃES 106.***.***-82 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4101 ANA CAROLINA MARTINS CARVALHO 106.***.***-02 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4812 ANA CAROLINA VIGNOTO SILVA 107.***.***-46 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4566 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA PEREIRA 110.***.***-86 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4599 ANA CAROLINE DOMINGOS GRYCZAK 110.***.***-09 PROFESSOR 
4908 ANA CAROLINE MENDES PESSOA 103.***.***-27 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4153 ANA CLÁUDIA SANTANA 067.***.***-32 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4576 ANA ELISA FERNANDES SILVÉRIO 091.***.***-76 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4387 ANA FLAVIA FERREIRA DO CABO MARQUES 050.***.***-93 PROFESSOR 
4260 ANA MARIA DA SILVA BARBOSA 849.***.***-00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4544 ANA MAURA PASSAMANI COLPO 084.***.***-96 ADVOGADO 
4283 ANA PAULA APARECIDA DO AMARAL 075.***.***-09 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4851 ANA PAULA DA SILVA BRITO 049.***.***-44 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4042 ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA 108.***.***-05 PROFESSOR 
4505 ANA PAULA DA SILVA MELO 258.***.***-98 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
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4531 ANA PAULA DE LACERDA 071.***.***-83 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4388 ANA PAULA DE OLIVEIRA MARQUES BORTOLI 070.***.***-22 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4241 ANA PAULA DUARTE BARBOZA 125.***.***-80 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4513 ANA PAULA FREITAS CAMILO 100.***.***-28 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4928 ANA PAULA GASTALDIN 090.***.***-94 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4460 ANA PAULA GOBBO 055.***.***-38 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4888 ANA PAULA GOBETTI 115.***.***-03 PROFESSOR 
4014 ANA PAULA NEREZ 062.***.***-50 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4548 ANA PAULA PEREIRA 077.***.***-08 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4066 ANA PAULA SANTOS DE FREITAS 075.***.***-44 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4764 ANA PAULA ZAMPRONIO DA SILVA 049.***.***-03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4669 ANA RENATA FRANCHINI DE MACEDO ALVES 037.***.***-06 ADVOGADO 
4186 ANA TALIA DOS SANTOS 099.***.***-10 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4122 ANDERSON ALVES DA COSTA 091.***.***-70 VIGIA 
4399 ANDERSON ATANASIO MARTINS 086.***.***-08 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4228 ANDERSON CLAYTON GIMENEZ LOPES 021.***.***-69 VIGIA 
4789 ANDERSON FERNANDO DE FIGUEIREDO DOS SANTOS 077.***.***-41 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
4722 ANDERSON MENEZES SILVA 108.***.***-98 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4623 ANDERSON VICTOR DOMINGOS 110.***.***-84 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4330 ANDRE SASSA MARTINS 086.***.***-33 VIGIA 
4843 ANDRÉA FERNANDA MONTEIRO RAFAEL SANTOS 096.***.***-08 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
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4372 ANDREIA APARECIDA CASCO DOS REIS 022.***.***-44 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4790 ANDREIA CRISTINA VEIGA QUEIROZ DOS SANTOS 072.***.***-24 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4517 ANDRÉIA DE FÁTIMA ARAUJO GOMES 048.***.***-73 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4769 ANDRÉIA MARIA DOS SANTOS GIANOTTO 036.***.***-61 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4770 ANDRESSA BEATRIZ SCAIONE LEAL 120.***.***-29 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4113 ANDRESSA CALIXTO DOS SANTOS 106.***.***-09 PROFESSOR 
4580 ANDRESSA CAROLINA MORRI 076.***.***-69 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
4197 ANDRESSA DEARO ALMEIDA 095.***.***-90 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4709 ANDRESSA GOMES MIOTO 103.***.***-67 PROFESSOR 
4180 ANDRESSA MARCONI MORAES 092.***.***-95 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4804 ANDRIELLY SBARDALATTI SOTOCORNO 120.***.***-83 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4344 ANGELA GENI DOS SANTOS SOUZA 924.***.***-91 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4121 ANGÉLICA GOMES DA SILVA 101.***.***-14 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4003 ANGÉLICA VERÔNICA DE LIMA AUGUSTO 093.***.***-81 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4373 ANNA KAROLINE AMANCIO DA SILVA ZELOTTI 092.***.***-30 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4520 ANNA PAULA GOUVEIA PIVETTA 074.***.***-28 ADVOGADO 
4836 ANNE CAROLINE DE SOUZA NASCIMENTO 110.***.***-02 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4549 ANNE CAROLINE RIBAS LISBOA 044.***.***-93 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
4059 ANTONIA DE FATIMA PENASSO 726.***.***-72 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4477 ANTONIO MARCOS VIEIRA 042.***.***-50 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4254 ANTONIO VINÍCIUS RIBEIRO DOS SANTOS 011.***.***-05 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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4172 APARECIDA ESTELA DE PAULA 018.***.***-50 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4419 APARECIDA NUNES DOS SANTOS CAMPOS 047.***.***-06 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4550 APARECIDO AMARAL 017.***.***-90 VIGIA 
4377 APARECIDO DE SOUZA VIEIRA 467.***.***-87 VIGIA 
4126 ARIEL APRIGIO DE JESUS 115.***.***-26 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4830 AUREA MARTINES 474.***.***-00 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4810 AVANILDA MALAQUIAS CARDOSO NAVARRO 903.***.***-34 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4342 BARBARA BORGES SAULLIN 104.***.***-50 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4844 BARBARA POUBEL 062.***.***-84 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4321 BARBARA THAIS DIAS VILELA 065.***.***-90 ADVOGADO 
4347 BASILIO DOS SANTOS ARCE 033.***.***-70 VIGIA 
4108 BEATRIZ MUNIZ DA SILVA 127.***.***-78 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4240 BRUNA APARECIDA ORTIZ DA SILVA BORGES 455.***.***-78 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4203 BRUNA CAROLINA RODRIGUES PEREIRA 101.***.***-83 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4574 BRUNA CAROLINE DA SILVA 108.***.***-38 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4760 BRUNA CAROLINE DE OLIVEIRA ALMEIDA 104.***.***-95 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4231 BRUNA CAROLINE PANTALEÃO RODRIGUES 090.***.***-26 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4499 BRUNA FORMICOLI CAPPELLARI TAZONIERO 037.***.***-00 PROFESSOR 
4819 BRUNA KELLY PIVETTA 074.***.***-21 ADVOGADO 
4660 BRUNA LUCIANA DO NASCIMENTO 056.***.***-37 ADVOGADO 
4131 BRUNA MARA NASCIMENTO 095.***.***-97 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
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4736 BRUNO ALEXSANDER LEARDINI 070.***.***-57 VIGIA 
4747 BRUNO AUGUSTO DA CRUZ 066.***.***-10 ADVOGADO 
4859 BRUNO HARTMANN FAVARÃO 108.***.***-17 ADVOGADO 
4392 BRUNO VIEIRA MASSEGASSI CAMPONI 109.***.***-97 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4090 CAIO CESAR BORGES VIEIRA 106.***.***-07 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4678 CAMILA LOPES FERNANDES 010.***.***-48 PROFESSOR 
4175 CAMILA RAYANE TEIXEIRA DOS ANJOS 102.***.***-26 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4216 CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO 054.***.***-41 ADVOGADO 
4717 CAROLINA LACERDA 059.***.***-62 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
4246 CAROLINE CARMINATTI FERREIRA 098.***.***-83 ADVOGADO 
4051 CAROLINE OLIVEIRA LINS 107.***.***-88 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4546 CAROLYNE DE OLIVEIRA SOUZA 124.***.***-96 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4746 CASSIA MACAMBIRA DA SILVA 022.***.***-02 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4422 CECILIA MARIA DO NASCIMENTO 067.***.***-29 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4527 CELIO TAVEIRA LIMA 017.***.***-63 VIGIA 
4644 CICERA FURTADO DE CASTRO 030.***.***-12 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4922 CICERA JORDÃO MARQUES 071.***.***-13 VIGIA 
4811 CINTHIA CRISPIM MONTEIR 095.***.***-98 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4759 CINTIA MARIA SANTANA 104.***.***-55 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4598 CLARISSA DE SOUZA PINTO MILANI 040.***.***-86 PROFESSOR 
4424 CLAUDIA MAZARINI ALVES DO NASCIMENTO 310.***.***-66 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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4739 CLAUDINEI FRANCISCO DE SOUZA 258.***.***-40 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4887 CLAUDINÉIA APARECIDA DE BRITO SILVA 055.***.***-98 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4666 CLAUDIO FRANCISCO 033.***.***-99 VIGIA 
4272 CLAUDIO HENRIQUE ALVES GARCIA 110.***.***-86 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4524 CLEIDE SEVERINO ALVES PANARO TEIXEIRA 871.***.***-20 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4063 CLEONICE PEREIRA GOMES CABRAL 704.***.***-30 PROFESSOR 
4316 CLEUNISE DIAS MOREIRA DA SILVA 735.***.***-49 PROFESSOR 
4490 CLOVIS DA SILVA 507.***.***-15 VIGIA 
4464 CRISLAINE ARNALDES DE MOURA 129.***.***-02 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4679 CRISLENE OLIVEIRA ZENI 097.***.***-60 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4665 CRISTIANA APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES 039.***.***-30 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4468 CRISTIANE DIAS DE OLIVEIRA QUEIROZ 048.***.***-11 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4607 CRISTIANE GOMES PROHMANN SILVEIRA 045.***.***-79 PROFESSOR 
4904 CRISTIANO GUIMARÃES 815.***.***-91 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
4048 CRISTINA DA COSTA CAMPOS 041.***.***-28 VIGIA 
4745 DANESSA RAFAELA DA SILVA CARVALHO 085.***.***-05 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4312 DANIEL DE FREITAS BEZERRA 469.***.***-00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4315 DANIEL HENRIQUE ROCHA 084.***.***-17 VIGIA 
4285 DANIEL JORGE DE CARVALHO 091.***.***-55 VIGIA 
4169 DANIEL LEMOS DA COSTA JUNIOR 068.***.***-05 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4484 DANIELA ARAUJO BARRETO 059.***.***-83 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
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4069 DANIELA CAMPOS DA SILVA 456.***.***-00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4727 DANIELA DOMINGOS DA SILVA 118.***.***-92 PROFESSOR 
4821 DANIELA GONÇALVES GABRIEL 109.***.***-26 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4360 DANIELA TAYNARA LUCIANO MOTA DA CRUZ 091.***.***-06 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4149 DANIELE DE CARVALHO HAURANI 088.***.***-28 ADVOGADO 
4071 DANIELE DO NASCIMENTO MATEUS 117.***.***-56 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4290 DANIELE SILVA OLIVEIRA 116.***.***-80 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4630 DANIELI DA SILVA ROCHA 121.***.***-60 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4716 DANIELLE ARAUJO DA SILVA 047.***.***-26 PROFESSOR 
4925 DANIELLE CAMPIAO DA SILVA 058.***.***-37 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4749 DANIELLE DE LIMA ALVES 122.***.***-50 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4540 DANILLO VIEIRA MENDES 064.***.***-30 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
4426 DANILO DE OLIVEIRA BIANCHI 029.***.***-04 VIGIA 
4876 DANILO HENRIQUE BISPO PEREIRA 100.***.***-96 ADVOGADO 
4214 DAYANE FERREIRA IABLANSKI 125.***.***-10 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4625 DAYANE JULIETI APARECIDA CAETANO DE SOUZA 072.***.***-66 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4586 DÉBORA REGINA DOS SANTOS 092.***.***-32 PROFESSOR 
4378 DENILSON ARAUJO BARRETO 111.***.***-13 OPERÁRIO 
4367 DENIS BORGES DA SILVA 107.***.***-24 VIGIA 
4098 DENISE GOMES DO NASCIMENTO 073.***.***-00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4314 DENISE VALÉRIA CANO 086.***.***-70 PROFESSOR 
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4683 DEVERSON DE SOUZA RODRIGUES 097.***.***-10 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4653 DHIEGO SURIANI DA SILVA 063.***.***-23 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4370 DHIENIFFER KAROLINA DE ARAUJO BENTO 089.***.***-32 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4269 DHIOVANA DOS SANTOS GONÇALVES 112.***.***-40 PROFESSOR 
4622 DIEGO HENRIQUE BUENO 083.***.***-13 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4652 DIEGO SILVA DOS SANTOS 098.***.***-14 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4208 DIOVANA DE SOUZA FURLAN 118.***.***-09 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4740 DJULIO BERTOLINE DE SOUZA PINTO DA SILVA 056.***.***-11 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4427 DORIVAL PEREIRA SENA 896.***.***-87 OPERÁRIO 
4847 DYESMILA DAIANE LOPES DA SILVA 086.***.***-35 PROFESSOR 
4796 EDIANA DOS REIS ARAUJO 069.***.***-03 VIGIA 
4150 EDINEIA ARAÚJO DE OLIVEIRA 043.***.***-33 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4223 EDNA NARCIZO GOMES 034.***.***-63 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4890 EDNA REGINA GUARNIERI RODRIGUES 841.***.***-68 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4027 EDUARDA REGINA FERREIRA DE FRANÇA 117.***.***-59 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4178 EDUARDA VITÓRIA DA CONCEIÇÃO 133.***.***-40 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4097 EDUARDO FIORENTINI 091.***.***-46 VIGIA 
4710 EDUARDO LAERTE SILVA 089.***.***-02 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4161 EDVALDO MARCILIO JUNIOR 092.***.***-80 PROFESSOR 
4442 ELAINE KATIANI SILVA 053.***.***-80 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4616 ELCIO BONIFACIO MENDES 735.***.***-20 VIGIA 
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4304 ELI DIAS DE MEIRA 048.***.***-30 OPERÁRIO 
4326 ELIANA FERREIRA DA SILVA 301.***.***-75 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4438 ELIANE MARIA VIEIRA 930.***.***-72 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4018 ÉLIDA CUSTODIO FRANKLIN 057.***.***-19 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4780 ELISANGELA APARECIDA DE MELO 034.***.***-46 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4073 ELISANGELA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 052.***.***-24 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4695 ELISANGELA GIORDANA GUEDES 924.***.***-20 PROFESSOR 
4173 ELIZABETE SILVA BARBOSA 278.***.***-20 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4833 ELIZANGELA TREVIZANOTO DURAES 039.***.***-41 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4467 ELLEN BENTO DE OLIVEIRA 115.***.***-99 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4595 ELLEN CRISTINA MAKIBARA BALANI 026.***.***-39 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4078 ELLOIZA FERNANDA JOZINO 111.***.***-11 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4582 ELOIZA MARTIMIANO DE OLIVEIRA 122.***.***-00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4385 ERICK OLIVEIRA ZANCO 105.***.***-62 PROFESSOR 
4719 ERIDY TAMARA DA SILVA ANDRADE DOS SANTOS 079.***.***-90 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4829 ESTELINA MARIA MARQUES 040.***.***-05 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4831 ESTER RODRIGUES DOS SANTOS TOMAZ 008.***.***-56 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4735 ESTHEFANI TAYARA FERREIRA DOS SANTOS 117.***.***-58 OPERÁRIO 
4657 EUGÊNIO CARLOS AMARAL SCHWERZ 461.***.***-00 VIGIA 
4577 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 091.***.***-19 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4581 EVELLYN APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA 123.***.***-23 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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4880 EVELYN PETINELI 103.***.***-50 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4188 EVELYN SUELEN DE OLIVEIRA 089.***.***-24 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4404 FABIA GLEICI KELLY DE CASTRO 080.***.***-56 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4021 FABIANA CRISTINA LELIS ALTMANN 071.***.***-24 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4418 FABIANA CRISTINA RAIMUNDO JORGE 006.***.***-79 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4218 FABIANA SOUZA RAMOS 103.***.***-23 OPERÁRIO 
4011 FABIANE LOURENÇO DE SOUZA 294.***.***-77 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4417 FABIO HENRIQUE LELIS 082.***.***-43 VIGIA 
4839 FABÍOLA FERREIRA BUCK BARROSO 082.***.***-39 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4166 FABRÍCIO MAIA DOS SANTOS 044.***.***-73 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4364 FABRIELI DE CASSIA ALCÂNTARA DA SILVA 129.***.***-86 PROFESSOR 
4119 FAGNER GOMES DE OLIVEIRA 072.***.***-61 ADVOGADO 
4900 FELIPE AUGUSTO DOMINGOS DA SILVA 121.***.***-56 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4777 FELIPE BELIATO SILVA 141.***.***-11 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4148 FELIPE DE CASTRO FERREIRA DA SILVA 109.***.***-73 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4317 FELIPE DE OLIVEIRA FRANCISCO 088.***.***-01 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4497 FELIPE MENEZES DA SILVA 103.***.***-27 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4258 FELIPHE ALEXANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA 080.***.***-65 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4444 FELIPPE DEREK SOUSA SILVA 123.***.***-97 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4448 FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA CORREA 106.***.***-47 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4008 FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA 086.***.***-60 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
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4855 FERNANDA CARNIEL VIEIRA DA SILVA 077.***.***-75 VIGIA 
4860 FERNANDA FERREIRA BUCK BARROSO 082.***.***-97 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4079 FERNANDA MAZARO 083.***.***-77 ADVOGADO 
4510 FERNANDA NEVES 058.***.***-00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4554 FERNANDA PEREIRA DA SILVA 139.***.***-33 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4573 FERNANDA SOARES RAMOS FEITOSA 432.***.***-01 PROFESSOR 
4247 FERNANDO DOS SANTOS BARBOSA 072.***.***-09 VIGIA 
4219 FLÁVIA ALEXANDRA AMARAL BATISTA DA SILVA 113.***.***-92 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4168 FLAVIA DOS SANTOS GARCIA 347.***.***-11 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4701 FRANCIANE JULIA DA SILVA TOLEDO 112.***.***-74 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4884 FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 106.***.***-02 PROFESSOR 
4838 FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA 060.***.***-60 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4279 FRANCIELE DEFENDI TEZZEI 074.***.***-28 ADVOGADO 
4588 FRANCIELLE CAMARGO DA SILVA 053.***.***-50 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4371 FRANCIELLE FLORIANO BATISTA 111.***.***-60 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4037 FRANCIELLE MACEDO DE SOUZA 049.***.***-36 PROFESSOR 
4913 FRANCIELLE RODRIGUES DE ALMEIDA 057.***.***-76 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4639 FRANCISCA GONÇALVES E SILVA GIROTTO 005.***.***-82 ASSISTENTE SOCIAL 
4592 FRANCISCA MARIA VIEIRA 895.***.***-91 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4841 FRANCISCA ROSA DA SILVA PERES 004.***.***-45 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4620 FRANCISMEIRE CAETANO DA SILVA 071.***.***-64 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
                                                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE                       

ESTADO DO PARANÁ 
Rua João O Rezende, 686, CEP: 87400-000, (44) 3676-8150 

CNPJ: 76.381.854/0001-27 

14 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
EDITAL 01/2021 – GUILST CONCURSOS 

  

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
INSCRIÇÃO NOME N° CPF CARGO PRETENDIDO 

4743 FRIDA FERNANDA GONSALEZ RODRIGUES 067.***.***-09 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4046 GABRIEL AGNELO DE SOUZA 407.***.***-85 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4009 GABRIEL BORGES DOS SANTOS 124.***.***-51 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4054 GABRIEL CRISTHYAN DE SOUZA ROCHA 119.***.***-07 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4878 GABRIEL GELINI MACHADO 099.***.***-18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4837 GABRIELA APARECIDA DE OLIVEIRA HOFFMANN 109.***.***-11 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4627 GABRIELA CARDOSO 116.***.***-07 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4656 GABRIELA FARIA DOS SANTOS 143.***.***-33 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4075 GABRIELLY TRINDADE OLIVEIRA 125.***.***-11 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4863 GABRIELY ANDRADE CARVALHO 083.***.***-63 PROFESSOR 
4232 GENI FERREIRA GOMES 067.***.***-66 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4335 GENILDO DE OLIVEIRA TEODORO 037.***.***-45 VIGIA 
4139 GEOVANA DE OLIVEIRA VIEIRA 117.***.***-24 PROFESSOR 
4553 GEOVANIA PEREIRA ROQUE 075.***.***-92 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4200 GESSICA CARVALHO DA SILVA 091.***.***-83 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4308 GESSICA DOS SANTOS SILVA TRINDADE 093.***.***-38 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4909 GÉTER MATHEUS DA SILVA GOMES 124.***.***-30 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4189 GIANE CARLAS DOS SANTOS 080.***.***-94 PROFESSOR 
4570 GILDO ROGÉRIO DA SILVA 774.***.***-72 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
4645 GILSON RIBEIRO SILVA 091.***.***-40 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4295 GIOVANA MENDONÇA DOS SANTOS 110.***.***-71 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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4297 GIOVANA PAIVA MARTINEZ 088.***.***-31 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4835 GIOVANA SANTANA 113.***.***-42 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4024 GIOVANA VENDRAMEL BERTOCO 097.***.***-98 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4465 GIOVANNA DE PAULA DIAS 461.***.***-58 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4439 GISELE CRISTIANA ALVES 066.***.***-60 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4280 GIZELLE RODRIGUES VALENÇA 048.***.***-71 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4383 GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS 097.***.***-03 PROFESSOR 
4211 GLEISSE KELY DE LIMA TONELLI 076.***.***-63 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4300 GLORINES DA SILVA 031.***.***-03 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4776 GRACIELLE CRISTINA DUTRA 031.***.***-80 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4072 GRACIELLE MORI OLIVEIRA 093.***.***-35 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4473 GRAZIELA FERNANDA MOURA DA SILVA 087.***.***-13 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4057 GRAZIELLA GOMES DE FREITAS 054.***.***-52 ASSISTENTE SOCIAL 
4751 GRAZIELLI ARCANJO ÁVILA 019.***.***-90 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4547 GRAZIELY GONÇALVES DE ARAÚJO MENEZES 130.***.***-11 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4379 GUILHERME CARVALHO DE ALMEIDA 106.***.***-09 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4916 GUILHERME EDUARDO GUIMARÃES 093.***.***-03 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4555 GUILHERME SILVA SANTOS 108.***.***-64 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4787 GUILHERME SOZZO ROCHA 105.***.***-90 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4534 GUSTAVO BANDEIRA SACOMAN 099.***.***-06 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4278 GUSTAVO GONÇALVES DA SILVA 042.***.***-40 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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4671 GUSTAVO KENZO SARUHASHI 058.***.***-66 ADVOGADO 
4748 HELEN LOPES TEIXEIRA ALONSO 071.***.***-31 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4503 HELOISA CONRADO ANDRADE PREDIGER 063.***.***-44 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
4047 HELOISA CRISTINA LUIZ CAPPELLARI 071.***.***-29 ADVOGADO 
4322 HUGO GUSTAVO DOS SANTOS PERES FERNANDES 119.***.***-02 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4479 IRINETE APARECIDA DA SILVA FERRAREZI 062.***.***-92 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4864 ISABELA GONÇALVES DE ARAÚJO MENEZES 117.***.***-84 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4416 ISABELLA AMOROSO DE SOUZA 126.***.***-57 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4410 ISABELLY QUINTELA BARBOSA 117.***.***-66 PROFESSOR 
4694 ISADORA ZELAZOWSKI TAVARES 122.***.***-81 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4815 ISAMARA DA SILVA DUTRA 101.***.***-59 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4114 IVANICE CORRÊA QUADROS 604.***.***-92 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4557 IVONE JOZINO 054.***.***-40 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4357 IZABEL CRISTINA PIRES 043.***.***-58 OPERÁRIO 
4827 JAIRO VARELLA BIANECK 024.***.***-56 ADVOGADO 
4532 JAKSSELY CRISTINA FERREIRA SOUZA 046.***.***-62 PROFESSOR 
4541 JANE CLÁUDIA GUERRINI FRANCISCO 004.***.***-29 ASSISTENTE SOCIAL 
4230 JANEIDE DA CRUZ 329.***.***-28 PROFESSOR 
4096 JAQUELINE FERNANDES PIGNONI 114.***.***-36 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4744 JAQUICELI IRMAO SILVA 068.***.***-90 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4703 JEAN CARLOS ALEGRIA 091.***.***-94 PROFESSOR 
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4494 JEFFERSON DA SILVA RODRIGUES 037.***.***-20 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
4920 JENNIFER ACUNHA 128.***.***-81 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4732 JERONIMA DE FATIMA LIMA 811.***.***-72 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4449 JESCICA CIRINO DA SILVA 103.***.***-88 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4369 JÉSSICA IOLAINE PIRES 076.***.***-02 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4730 JÉSSICA LOHANA DA SILVEIRA ALMEIDA NUNES 096.***.***-05 ASSISTENTE SOCIAL 
4699 JESSICA RAMOS DE ALMEIDA 070.***.***-86 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4626 JESSIKA TATIANE DE JESUS FERREIRA 078.***.***-50 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4516 JEZIELLEM PATRICIA DA SILVA COSTA 089.***.***-18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4104 JHENIFER DA SILVA DOS SANTOS 074.***.***-43 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4848 JHENNIFER AMANDA NASCIMENTO CANDIDO 108.***.***-69 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4728 JHESSICA SIMPLICIO DOS SANTOS MAGALHÃES 082.***.***-98 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4889 JHONATHAN DO NASCIMENTO PAULINO 104.***.***-18 PROFESSOR 
4022 JHONNY SANTOS SILVA 088.***.***-31 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4593 JOÃO APARECIDO DOS SANTOS 032.***.***-46 OPERÁRIO 
4359 JOÃO CARLOS DUTRA SANTANA 109.***.***-47 PROFESSOR 
4457 JOÃO NERES AMARAL 024.***.***-63 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
4906 JOÃO PAULO SAGRILLO 312.***.***-80 VIGIA 
4877 JOÃO PEDRO SANTOS PROSDOCIMO 130.***.***-62 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4250 JOAO VITOR PEREIRA SANTOS 085.***.***-60 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4738 JOÃO VITOR SILVA DE OLIVEIRA FERRAZ 100.***.***-95 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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4088 JOCELI TAINA SILVA DOS SANTOS 063.***.***-07 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4702 JORDANA CAROLINA ROBLE RIBEIRO 090.***.***-95 ASSISTENTE SOCIAL 
4604 JORGE JUNIOR DE BRITO 043.***.***-80 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
4013 JOSÉ ALBERTO BONFIM CORREIA 062.***.***-37 ADVOGADO 
4433 JOSÉ BASILIO DOS SANTOS 695.***.***-72 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4605 JOSÉ FÁBIO NUNES DOS SANTOS 014.***.***-02 VIGIA 
4354 JOSÉ GONZAGA DOS SANTOS 705.***.***-04 VIGIA 
4116 JOSÉ GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVÉRIO 111.***.***-22 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4389 JOSELEY APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA 045.***.***-84 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4485 JOSELIA COIMBRA RAMOS 182.***.***-27 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4512 JOSIANE ARAÚJO NOGUEIRA MORAES 016.***.***-78 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4526 JOSIANE DE FÁTIMA TRINDADE LIMA 026.***.***-95 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4253 JOSIANE DE SOUZA OLIVEIRA CARDOSO 041.***.***-45 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4261 JOSIANE FAUSTA RIBEIRO 026.***.***-41 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4501 JOSIANE FELIX 064.***.***-26 PROFESSOR 
4434 JOSINÈIA MARQUES DE ARRUDA DA CUNHA 039.***.***-14 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4856 JOVANA SANTANA DA SILVA 108.***.***-63 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4459 JOYCE CAROLINE AFONSO EDUARDO 013.***.***-85 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4528 JUCIRLANE VIEIRA TOLEDO 048.***.***-30 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4926 JULIANA CRISTINA DA SILVA LIMA 073.***.***-27 PROFESSOR 
4045 JULIANA DA SILVA 112.***.***-55 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
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4511 JULIANA DOS SANTOS PEDRINI MEINLSCHMIEDT 035.***.***-98 PROFESSOR 
4167 JULIANA FREIRE DOS SANTOS 134.***.***-06 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4651 JULIANA MAYARA DE OLIVEIRA BATISTA 093.***.***-94 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4307 JULIANA RAFAELA DUTRA DA SILVA 096.***.***-64 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4500 JULIANA SOUZA ZAGO FERRAREZI 042.***.***-24 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4058 JULIANE BIANCA DA SILVA SOUZA 123.***.***-75 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4220 JULIO CESAR ALVES DE SOUZA 040.***.***-57 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4729 JUNIOR CESAR IABRONSKI 101.***.***-83 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4286 JURANDIR APARECIDO DOS SANTOS S. DA CRUZ 111.***.***-65 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4452 JUVENILSON SOFIENTINI RODRIGUES 581.***.***-00 OPERÁRIO 
4782 KAINAN DE SOUZA GIMENEZ 131.***.***-50 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4708 KAIO GABRIEL JUNIOR DOS SANTOS MIOTTI 123.***.***-16 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4788 KARINA ALONSO DA SILVA MOREIRA 072.***.***-19 PROFESSOR 
4081 KARINA APARECIDA ALVES 028.***.***-30 PROFESSOR 
4568 KARINA DA SILVA ARAUJO 057.***.***-01 ASSISTENTE SOCIAL 
4436 KARINA DOLINSKI DE ARAUJO 043.***.***-47 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4451 KARINA WENTLAND DIAS 098.***.***-89 ADVOGADO 
4162 KARINE RECH BALBINO DA SILVA 044.***.***-46 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
4251 KÁTIA APARECIDA DA SILVEIRA 035.***.***-23 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4339 KATIA MAYARA FRANCHINI VALÉRIO 074.***.***-99 ADVOGADO 
4412 KATIA MILENA ALVES 115.***.***-92 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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4325 KAUAN HENRIQUE ANDRADE DA SILVA 110.***.***-63 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4329 KEITY LILIAN FERREIRA DA SILVA 072.***.***-09 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4537 KELLY DA SILVA 029.***.***-20 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4921 KESIA GABRIELA DA SILVA ALVARO 106.***.***-90 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4779 LAHIS CRISTINA BASSO 084.***.***-66 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
4020 LAINE DE OLIVEIRA SILVA 052.***.***-61 VIGIA 
4386 LAIS DA SILVA VIEIRA SARAIVA 092.***.***-37 PROFESSOR 
4306 LARISSA APARECIDA DE CAMPOS SANTOS 108.***.***-47 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4606 LARISSA CUNHA DOS SANTOS 128.***.***-75 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4381 LARISSA NAMIE IZUI 052.***.***-00 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4594 LARISSA VIEIRA BORGES 062.***.***-82 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4127 LAUDECIR MOREIRA COVRE 752.***.***-49 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
4865 LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA 042.***.***-47 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4799 LAURA PIRES SILVA 105.***.***-10 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4291 LAURIENY PESOTI REI DE SOUZA 104.***.***-07 PROFESSOR 
4432 LAYLA DOS SANTOS SILVA 062.***.***-28 ADVOGADO 
4224 LEONARDO CARVALHO DA SILVA 101.***.***-57 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4758 LEONARDO DOS SANTOS 102.***.***-89 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4579 LEONARDO EMANUEL CAZARIM ARRIGO 120.***.***-88 OPERÁRIO 
4870 LEONARDO GARCIA BORIN 117.***.***-67 VIGIA 
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4391 LEONICE EMIDIO DOS SANTOS GENARO 974.***.***-63 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4713 LETICIA FERNANDES HAUBENTHAL 098.***.***-43 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4288 LETÍCIA FERNANDES PEREIRA 099.***.***-06 PROFESSOR 
4587 LETÍCIA FERREIRA FOGACA 101.***.***-42 PROFESSOR 
4239 LETÍCIA GABRIELLY FIAUX 106.***.***-98 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4089 LETICIA ITIKAWA FERNANDES 087.***.***-54 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
4498 LETICIA LOPES MANGANOTTI 131.***.***-17 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4035 LETICIA PEREIRA DOS SANTOS 116.***.***-71 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4128 LETICIA RODRIGUES DOS SANTOS 100.***.***-67 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4866 LIANE SILVA MORAIS 001.***.***-42 PROFESSOR 
4061 LIDIANE MOREIRA DE CARLI 045.***.***-41 ADVOGADO 
4363 LIDIANE SANTOS DE SOUZA 129.***.***-19 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4845 LIDIANE TUROSSI AMORIM BARAVIERA 041.***.***-17 PROFESSOR 
4222 LILIANE DA SILVA RODRIGUES 057.***.***-08 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4641 LINDAURA DE OLIVEIRA 039.***.***-35 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4791 LOHANA CAROLINE MORAES SILVA 104.***.***-03 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4332 LORENA FABIANA 116.***.***-00 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4094 LORENA SILVA DE SOUSA 123.***.***-60 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4535 LORENZA SILVA E GRANA 085.***.***-92 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4187 LUANA BARBARA MUNHOZ 086.***.***-23 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4608 LUANA BATISTA AFONSO 087.***.***-40 PROFESSOR                                                                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE                       
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4341 LUANA FIRMINO FONZAR 078.***.***-01 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4262 LUANA ISABELA FRANCO 109.***.***-97 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4733 LUANA MARIA ZIROLDO 110.***.***-30 PROFESSOR 
4475 LUANA PONCIANO DE LIMA 114.***.***-27 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4390 LUANA THAYNA SANTOS PROSDÓCIMO 094.***.***-45 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4689 LUCAS DE SOUZA DOS SANTOS 112.***.***-38 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4886 LUCAS DUARTE DOS SANTOS 103.***.***-14 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4629 LUCAS HENRIQUE CAMPOS FERNANDES 109.***.***-60 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4614 LUCAS PASSOS RANGHETTI 089.***.***-59 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4454 LUCAS VINICIUS GEACON 096.***.***-04 VIGIA 
4331 LUCIA CLEIDE DA SILVA 005.***.***-32 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4491 LUCIA DE FATIMA ALVARO OLIVEIRA 843.***.***-91 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4356 LUCIANA APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA FARIAS 062.***.***-64 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4907 LUCIANA DA SILVA ARAUJO BENTO SANTOS 060.***.***-26 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4854 LUCIANE SOARES DOS SANTOS THOMAZ 006.***.***-69 PROFESSOR 
4525 LUCIANO PANARO TEIXEIRA 040.***.***-30 VIGIA 
4849 LUCIENE APARECIDA SOARES 815.***.***-68 PROFESSOR 
4125 LUCIMARA FIRMINO DOS SANTOS SOUZA 117.***.***-55 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4874 LUIZ CARLOS DA SILVA 704.***.***-10 VIGIA 
4202 LUIZ CARLOS SILVA LIMA 557.***.***-34 VIGIA 
4483 LUIZ CARLOS SILVA SANTOS 045.***.***-97 VIGIA                                                                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE                       
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4345 LUIZA BEATRIZ BORGES MAIA FÁBIO 066.***.***-40 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4165 LUZIA FATIMA DE OLIVEIRA DORNELAS 055.***.***-42 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4879 LUZIA SOARES DE JESUS 045.***.***-60 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4095 MAÍSA CRISTINA CAJÁ DA 084.***.***-62 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4472 MARCELA BARBOSA DOS SANTOS 084.***.***-60 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4123 MARCIA APARECIDA ORTIZ MACHADO 072.***.***-14 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4861 MARCIA DA SILVA PUGLIESI 047.***.***-00 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4471 MARCIA DIAS DE OLIVEIRA 036.***.***-50 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4070 MÁRCIA GOMES MARQUES 127.***.***-54 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4184 MARCIA SICOTI DE OLIVEIRA AMARAL 266.***.***-76 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4755 MARCILENE PEREIRA DA SILVA SANTOS 072.***.***-00 OPERÁRIO 
4060 MARCIO ROBERTO BRABO 611.***.***-00 VIGIA 
4522 MARCOS DE SOUZA NASCIMENTO 805.***.***-82 VIGIA 
4450 MARCOS SPLENDOR 900.***.***-44 VIGIA 
4718 MARCOS VENICIUS JUVINO 051.***.***-79 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4663 MARIA ADRIANA SANTOS DE SOUZA 036.***.***-13 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4883 MARIA ANDRESSA GOMES MENEZES 088.***.***-08 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4891 MARIA APARECIDA ALVES PEREIRA 843.***.***-06 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4105 MARIA CLAUDIA DA SILVA 157.***.***-30 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4650 MARIA CRISTINA DE SOUZA 036.***.***-08 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4808 MARIA DAS GRAÇAS DE FREITAS CAMILO 607.***.***-20 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS                                                                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE                       
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4281 MARIA ELIZETE LOPES 735.***.***-87 PROFESSOR 
4124 MARIA EMÍLIA ALONSO AGUIAR 334.***.***-08 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4010 MARIA GABRIELE DORNELAS DE FARIAS 448.***.***-66 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4067 MARIA JOSÉ PEREIRA VENCAO 026.***.***-55 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4141 MARIA KAROL LIMA ZELAZOWSKI 111.***.***-38 PROFESSOR 
4397 MARIA LÚCIA ROCHA 026.***.***-08 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4792 MARIA LUCINEIA DA SILVA 017.***.***-64 PROFESSOR 
4634 MARIA PAULA CARDOSO 123.***.***-32 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4183 MARIA RAPHAELA BARBOSA RIBEIRO DA CRUZ 009.***.***-37 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4610 MARIANA ALONSO CICERI 100.***.***-00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4558 MARIANA CANDIDA DE SOUZA 101.***.***-60 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4151 MARIANA VENANCIO DA SILVA 113.***.***-06 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4204 MARILAINE QUARESMA 334.***.***-01 PROFESSOR 
4212 MARILUCE QUARESMA FIGUEREDO 170.***.***-14 PROFESSOR 
4358 MARINA DE OLIVEIRA 020.***.***-50 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4052 MARINA YARA RIBEIRO CRUZ DOS SANTOS 070.***.***-89 PROFESSOR 
4091 MARINALVA LIZIMA GARCIA 046.***.***-33 VIGIA 
4862 MARINE ANGELICA TIYEMY MATSUMOTO MARTINS 012.***.***-93 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4086 MARISTELA MACEDO DE SOUZA 639.***.***-91 PROFESSOR 
4405 MARLENE BORGES REZENDE 763.***.***-49 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4673 MARLENE NALIN DE ALMEIDA 017.***.***-11 PROFESSOR 

CONTINUA NA PÁGINA SEGUINTE
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4659 MARLI CARDOSO MOLINA 815.***.***-04 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4519 MARTA GUNDIM LACERDA SASAKI 026.***.***-46 PROFESSOR 
4601 MARTA REGINA FAVARO QUERATO 903.***.***-49 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4834 MATEUS FERREIRA CARMINATTI 090.***.***-01 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4823 MATHEUS AMARO DE BRITO 076.***.***-19 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4766 MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 116.***.***-66 ADVOGADO 
4539 MAURO CELIO STABILE 619.***.***-15 VIGIA 
4406 MAURO SANTO BORIN 281.***.***-04 OPERÁRIO 
4734 MAYARA CRISTINA SILVA NACIMENTO 123.***.***-30 OPERÁRIO 
4583 MAYARA ZORZATO LISIK HADAS 065.***.***-12 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
4552 MAYCON DA SILVA AMARAL 106.***.***-26 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
4590 MAYCON DOUGLAS BASTOS PEREIRA 106.***.***-01 VIGIA 
4923 MAYCON WESLEY MANOEL DA SILVA. 069.***.***-28 VIGIA 
4299 MEIRE MARTINS DOS ANJOS 053.***.***-60 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4542 MICHELE AMATI DOS SANTOS 093.***.***-96 PROFESSOR 
4899 MICHELLE FORMICOLI SILVA GOBBO 029.***.***-31 PROFESSOR 
4019 MICHELLE PEREIRA DE LIMA DA SILVA RODRIGUES 088.***.***-80 PROFESSOR 
4233 MICHELLI CRISTINA DA SILVA DIONISIO 090.***.***-39 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4362 MILENA APARECIDA COSTA 103.***.***-32 PROFESSOR 
4319 MILENA SOARES FILHO 116.***.***-64 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4643 MILLENA BAPTISTA LALLO 067.***.***-18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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4803 MIRIAN CARDOSO ALEXANDRE DA SILVA 131.***.***-45 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4929 MIRIAN PEREIRA JESUS 071.***.***-60 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4017 MISLAINE CAROLINE ANDRETTO DE LARA 082.***.***-86 ADVOGADO 
4217 MONALIZA DE PAULA SILVA 443.***.***-99 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4318 MÔNICA DE SOUZA MAGALHÃES 309.***.***-21 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4234 MONICA DOS SANTOS 062.***.***-10 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4903 MONICA GENTIL DIAS 101.***.***-45 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4152 MULLER MAXWEL DE LIMA TONELLI 083.***.***-30 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4320 MURIEL CRISTINA BARBOSA DE OLIVEIRA 121.***.***-12 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4487 NATALIA ALVARO DE OLIVEIRA 072.***.***-32 ASSISTENTE SOCIAL 
4828 NATALIA GONÇALVES GABRIEL 118.***.***-00 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4160 NATALIA VITORIA LOPEZ DE LIMA 120.***.***-11 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4667 NATALINO GONÇALVES DA CRUZ 059.***.***-01 VIGIA 
4425 NATANIA APARECIDA RAMOS DE O. GONÇALVES 072.***.***-37 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4409 NATHAN PEREIRA DE CARVALHO 109.***.***-96 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4674 NAYARA DE PAIVA BARBOSA DA COSTA 096.***.***-42 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4429 NAYARA ELIENE SOARES DE OLIVEIRA 071.***.***-00 OPERÁRIO 
4853 NEIDE RUFO 666.***.***-44 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4536 NILTON ALVES 077.***.***-82 VIGIA 
4205 NIVALDO DIAS DE OLIVEIRA 795.***.***-04 VIGIA 
4584 NOEMI NANIAS DA SILVA 062.***.***-01 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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4858 ONAIDE CORRÊA DE SOUZA PIRES 787.***.***-87 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4374 OTACILIA SANTOS DE SOUZA 047.***.***-01 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4055 OZIANI DOS SANTOS TEIXEIRA 084.***.***-71 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4265 PABLO HENRIQUE ARAUJO 113.***.***-07 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4783 PABLO RUAN DA SILVA GUARNIERI 109.***.***-90 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4415 PAOLLA DAVILA BRAUN 079.***.***-60 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
4572 PATRÍCIA ALVES PENTEADO 049.***.***-31 ADVOGADO 
4302 PATRICIA AMARO LUZ 348.***.***-79 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4338 PATRICIA BATISTA 068.***.***-00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4714 PATRICIA CRISTINA RIBAS 808.***.***-49 PROFESSOR 
4305 PATRÍCIA DOS SANTOS SILVA 093.***.***-03 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4040 PATRÍCIA GOMES DOURADO MARTINEZ 071.***.***-33 PROFESSOR 
4578 PATRÍCIA MACEDO D'ÁVILA DE SOUZA 924.***.***-87 PROFESSOR 
4327 PATRICIA MAYRA APARECIDA DA SILVA SANTOS 011.***.***-80 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4937 PATRICIA NAYARA DA SILVA RODRIGUES 087.***.***-74 ADVOGADO 
4284 PAULA AMANDA NEREZ SOARES DE LIMA 110.***.***-16 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4130 PAULA FERREIRA DE SIQUEIRA MENDES 044.***.***-10 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4163 PAULA RESENDE TEIXEIRA 126.***.***-95 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4637 PAULO CESAR GOMES 348.***.***-03 VIGIA 
4174 PAULO HENRIQUE DIAS TELES 080.***.***-77 VIGIA 
4672 PEDRO HENRIQUE MARANGONI 108.***.***-17 ADVOGADO 

                                                                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE                       
ESTADO DO PARANÁ 

Rua João O Rezende, 686, CEP: 87400-000, (44) 3676-8150 
CNPJ: 76.381.854/0001-27 

28 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR 
EDITAL 01/2021 – GUILST CONCURSOS 

  

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
INSCRIÇÃO NOME N° CPF CARGO PRETENDIDO 

4082 PRISCILA DE PAULA 110.***.***-63 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4431 PRISCILA KELLY MACÁRIO DE CARVALHO 062.***.***-93 OPERÁRIO 
4514 QUEREM ALEXANDRINO DA SILVA 095.***.***-70 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4343 QUEZIA LIMA DOS SANTOS 103.***.***-29 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4257 RAFAEL FERRAREZI BARROS DA SILVA 106.***.***-19 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4263 RAFAEL MENDONÇA ANTUNES 072.***.***-07 VIGIA 
4447 RAFAEL OLIVEIRA ROMUALDO 106.***.***-37 VIGIA 
4002 RAFAEL PATRICIO DO NASCIMENTO 116.***.***-55 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4445 RAFAELA ALVES RIBEIRO 100.***.***-60 ADVOGADO 
4077 RAFAELA FERRARI PEDRINI 009.***.***-85 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4813 RAFAELLA PILAR ALMEIDA ALVES 078.***.***-39 ADVOGADO 
4106 RAPHA DA SILVA E SOUZA CARVALHO 372.***.***-40 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4742 RAYANA GABRIELA RISSI 124.***.***-40 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4029 RAYRA MUNHOZ LIMA GARCIA 099.***.***-54 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4798 REBECA SILVEIRA MOLINA DE OLIVEIRAS 348.***.***-35 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4036 REGIANE CASTRO BONADIO 016.***.***-21 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4428 REGIANE PEREIRA DOS SANTOS 064.***.***-75 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4619 REGINA MELQUIADES 036.***.***-65 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
4145 REGINALDO LAURENTINO LOPES 367.***.***-99 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4207 RENAN APARECIDO CAMARGO 106.***.***-23 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4414 RENAN LINO DA SILVA 089.***.***-25 ADVOGADO 
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4723 RENAN VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES 089.***.***-57 ADVOGADO 
4885 RENATA CRISTINA DA ROSA BERGAMO 075.***.***-00 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4934 RENATA DIAS 294.***.***-60 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4446 RENATO DA SILVA SANTOS 010.***.***-63 VIGIA 
4056 RHUAMA EMILY PEREIRA ALBUQUERQUE 088.***.***-93 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4521 RICHARD GABRIEL MAROPE HERNANDES OLIVEIRA 119.***.***-00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4761 RITA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO 752.***.***-15 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4613 ROBERT KENNEDY MIRANDA BOB 043.***.***-50 ADVOGADO 
4938 ROBSON ALAN SILVEIRA 057.***.***-67 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4621 ROBSON ALENCAR DOS SANTOS 005.***.***-51 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4911 ROBSON ALVAREZ GASTALDIN 004.***.***-79 VIGIA 
4053 ROBSON DE MELO SOUZA 053.***.***-21 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4852 RODRIGO CESAR DE SOUZA 087.***.***-90 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4816 RODRIGO DA SILVA PEREIRA 106.***.***-12 VIGIA 
4530 ROGÉRIO APARECIDO DA SILVA 071.***.***-07 VIGIA 
4093 ROGÉRIO RAMOS DE QUEIROZ 268.***.***-74 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4420 RONALDO RODRIGUE SOARES 036.***.***-63 VIGIA 
4289 ROSA MARIA DA SILVA 143.***.***-11 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4935 ROSÂNGELA BRANCO 843.***.***-34 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4164 ROSÂNGELA DOS REIS 027.***.***-35 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4781 ROSANGELA GOMES DOS SANTOS ALMEIDA 048.***.***-64 PROFESSOR 
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4871 ROSÂNGELA MACEDO RODRIGUES 057.***.***-52 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4684 ROSELEY MACENA DE OLIVEIRA 924.***.***-20 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4393 ROSELI APARECIDA GARCIA 870.***.***-04 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4355 ROSELI GOMES DOS SANTOS 061.***.***-00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4784 ROSELI RODRIGUES DE FREITAS LIMA 134.***.***-47 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4840 ROSELI SANTANA 040.***.***-54 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4313 ROSEMARY RODRIGUES DE ALMEIDA KIKUTI 765.***.***-53 PROFESSOR 
4157 ROSENEY MARQUES ATANAZIO 039.***.***-23 VIGIA 
4642 ROSICLEIA MARIA DA SILVA MARTINS 116.***.***-64 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4632 ROSICLEY DE FATIMA DOS SANTOS EDUARDO 046.***.***-10 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4895 ROSILDA DA SILVA 009.***.***-51 PROFESSOR 
4351 ROSINEI APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA 042.***.***-52 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4640 ROZIMEIRE DA SILVA NUNES 078.***.***-45 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4043 SABRINA QUEIROGA TARINI 106.***.***-21 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4340 SAMUEL PAULO GOMES 334.***.***-17 COVEIRO 
4274 SANDRA REGINA ASSOLINI DE AGUIAR 756.***.***-59 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4725 SANDRO PEREIRA 569.***.***-72 VIGIA 
4690 SARAH CRISTINA FERREIRA 067.***.***-95 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4118 SARAH DIAS GUIMARÃES LEITE 089.***.***-29 PROFESSOR 
4778 SARAH GABRIELLE RIBEIRO NEVES 111.***.***-13 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4698 SCARLAT SIMÃO DA SILVA 108.***.***-76 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
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4398 SELMA APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS 066.***.***-47 VIGIA 
4463 SERGIANE MARQUES SAMPAIO NUNES 019.***.***-30 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4670 SILMARA DE SOUZA 052.***.***-25 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4156 SILMARA GOMES RAMALHO 074.***.***-21 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4324 SILVANA ALVES DOS SANTO5 035.***.***-09 PROFESSOR 
4675 SILVANA APARECIDA AISSA DOS SANTOS 038.***.***-86 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4817 SILVANA CRISTINA MARTINS 958.***.***-68 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4068 SILVANA DE OLIVEIRA 696.***.***-87 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4470 SILVANA PACHECO MICHALCZUK 883.***.***-15 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4697 SILVANA RODRIGUES SIMÃO SILVA 022.***.***-22 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4771 SILVANA ZUMIOTI DE SOUZA 028.***.***-04 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4292 SIMONE ESTELA DOS SANTOS 012.***.***-54 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4346 SIRLEI DA PAZ GOMES 058.***.***-07 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4201 SIRLEI DA SILVA 063.***.***-14 PROFESSOR 
4275 SIRLEI FRANCISCA FARIAS 900.***.***-72 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4441 SIRLENE MARIA RODRIGUES ATANASIO 794.***.***-87 VIGIA 
4706 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA 026.***.***-43 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4488 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 047.***.***-56 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4142 SONIA APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA 045.***.***-43 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4413 SUELI APARECIDA COUTINHO FIORENTINI 866.***.***-87 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4421 SUELI BASTIDA MARCHESINI 811.***.***-91 PROFESSOR 
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4752 SUELI DA SILVA 071.***.***-08 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4492 SUEWELYN BARBOZA PORFIRIO 105.***.***-51 PROFESSOR 
4235 SUNAMITA DA SILVA FRANCA LIMA 102.***.***-58 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4092 SUNYE CHINAGLIA LEPRE 081.***.***-29 ADVOGADO 
4700 TAHUAN BATISTA FERREIRA 094.***.***-12 VIGIA 
4115 TAINA CRISTINA DA SILVA MUNERATTO 431.***.***-32 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4685 TAINÁ DIAS ZAMORA 106.***.***-26 PROFESSOR 
4741 TAINARA BONFIM FENNER 128.***.***-23 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4867 TALITA PILAR DA SILVA 106.***.***-38 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4686 TAMIRES SANTOS DE ALMEIDA 090.***.***-74 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4480 TANIA MARA DE PAIVA PRIMO 038.***.***-13 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4773 TATIANA TERESA DE BARROS 079.***.***-19 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4395 TATIANE BARCELO AMARAL 107.***.***-23 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4249 TATIANE VANESSA PAIXÃO 030.***.***-54 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4688 TAYNÁ CAMARGO DE OLIVEIRA 128.***.***-23 PROFESSOR 
4248 TELESFORO GUALDI TIAGO 082.***.***-05 AGENTE DE DEFESA CIVIL 
4754 THAINE CRISTINA CAVALIERI FURTADO 066.***.***-29 PROFESSOR 
4229 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA 107.***.***-25 PROFESSOR 
4646 THAIS DA SILVA TECILLA MEIRA 059.***.***-90 FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
4571 THAIS RIBEIRO MARTINS 095.***.***-70 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
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4785 THAYS RAFAELA MAGALHAES BRITO 107.***.***-45 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4509 THIAGO DOS SANTOS FARIA 092.***.***-24 VIGIA 
4489 THIAGO MICHALCZUK 101.***.***-27 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4842 THIAGO ZIROLDO 048.***.***-48 ADVOGADO 
4176 THIENE DEARO RIBEIRO 060.***.***-18 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4905 TIAGO MERINHO GIBERT 227.***.***-07 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4310 TIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 105.***.***-58 VIGIA 
4133 VAGNER DELBONI 049.***.***-04 VIGIA 
4270 VALDECIR JOÃO 570.***.***-49 OPERÁRIO 
4403 VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL 886.***.***-20 ADVOGADO 
4753 VALDEIR DA SILVA 040.***.***-31 VIGIA 
4585 VALDELICE MOREIRA DOS SANTOS 039.***.***-00 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4556 VALDENICE DELFINO ZAMPIERI 033.***.***-58 ASSISTENTE SOCIAL 
4044 VALDIR BATISTA BARBOZA 350.***.***-15 VIGIA 
4502 VALDIRENE GOES DE SA MIRANDA 820.***.***-49 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4301 VALERIA ALVES DA SILVA 091.***.***-09 PROFESSOR 
4506 VALERIA CATARINA PALASSI 005.***.***-37 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4763 VANASSA DE SÁ BARBOSA 066.***.***-21 PROFESSOR 
4221 VANDERLEI PADILHA LOPES 056.***.***-26 COVEIRO 
4466 VANESSA GONCALVES QUEIROZ 068.***.***-50 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
4080 VANESSA RIBEIRO DA SILVA 072.***.***-89 AUXILIAR ADMINISTRATIVO                                                                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE                       
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4401 VANESSA RODRIGUES CAMILO 066.***.***-57 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4765 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ 036.***.***-36 PROFESSOR 
4496 VERA LUCIA PEREIRA DE ALVARENGA MODESTO 064.***.***-74 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4087 VINÍCIUS DURÃES DO NASCIMENTO 109.***.***-30 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4252 VINICIUS EMÍDIO DA SILVA 103.***.***-07 VIGIA 
4802 VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS 111.***.***-88 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4138 VINICIUS KAZUO DE SOUZA YAMACHITA 114.***.***-79 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4518 VINÍCIUS ROSA RIBAS DA SILVA 106.***.***-51 VIGIA 
4007 VINICIUS SANGALLI CAPOANI 091.***.***-00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4768 VITÓRIA DA SILVA RODRIGUES 091.***.***-89 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4154 VITORIA NATALIA SILVA MICHELANI 114.***.***-50 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4562 VIVIANE CEREALLI CACHATOR 033.***.***-00 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4353 VIVIANE ROCHA DE SOUZA 030.***.***-08 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4628 VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE 054.***.***-06 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
4159 WANDER FRANÇA ROMUALDO JUNIOR 122.***.***-78 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4365 WASHINGTON HELIO JUNIOR BENEVENTE 087.***.***-29 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4268 WELLINGTON CARLOS BATISTA DA CUNHA 087.***.***-80 OPERÁRIO 
4456 WELLINGTON LUCAS VICENTE PEREIRA 072.***.***-09 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4560 WENDY CAROLINE PELEGRINI 093.***.***-43 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
4712 YGOR NERY CARDOSO DA SILVA 070.***.***-06 ADVOGADO 
4001 YURI MENDES DEL QUIQUI 075.***.***-13 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

PREfEITURTA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.800/2021
DATA: 01/04/2021
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI, os itens 1,3,5,6,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,19,20,22,23,28,29,30,31,33,34,
35,37,38,39, e 43, e em favor da empresa ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE 
os itens 2,4,7,18,21,24,25,26,27,32,36,40,41 e 42 resultado do processo licitatório, 
modalidade Pregão Eletrônico – SRP n.º 011/2021.
Art. 2°) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico – SRP n.º 011/2021 em favor das empresas E. AMOREZI 
SUPERMERCADO EIRELI e ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE, cujo objeto 
trata da celebração de ata de registro de preços visando futura e eventual aquisição 
de gêneros alimentícios para distribuição aos pais ou responsáveis dos estudantes 
das escolas públicas de educação básica do Município, conforme a Recomendação 
Administrativa n° 03/2020 do Ministério Público do Estado do Paraná, tudo de acordo 
com especificações e condições constantes do Termo de Referência e demais anexos 
do Edital, com validade de 06 meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.798/2021
DATA: 01/04/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Lays Oliveira 
Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
– ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR, o resultado do processo licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico n.º 013/2021.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
EMPRESA – ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR o resultado do processo licitatório 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 013/2021 cujo objeto trata da CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTÁGIOS PARA 
A INTERMEDIAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR JUNTO A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ICARAÍMA/PR, CONFORME LEI MUNICIPAL 
1.362/2017, LEI FEDERAL 11.788/2008, BEM COMO DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.799/2021
DATA: 01/04/2021
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa DSG - CLINICA ODONTOLOGICA E 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação 
n.º 001/2021.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 
001/2021 em favor da empresa DSG - CLINICA ODONTOLOGICA E SERVIÇOS 
DE SAÚDE LTDA, cujo objeto trata do Chamamento público para credenciamento 
e possíveis contratações de pessoas jurídicas para a prestação de serviços do 
Programa Laboratório Regional de Prótese Dentária.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
DECRETO N.º 041/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento de tributo que 
especifica e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A
 Art. 1.º - Fica prorrogado, para 30 de abril de 2021, a Taxa de Fiscalização de 
Funcionamento e Estabelecimento Comerciais, Industriais e Prestadores de Serviços, 
exercício de 2021.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, ao 1º dia do mês de Abril do ano 2021.
 Misael Alves da Silva
 Prefeito Municipal em Exercício

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 018/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2021.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 DE ABRIL DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME
CNPJ: 26.065.881/0001-12
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS 
TÉCNICOS NA ÁREA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA NA GESTÃO 
FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ÓRGÃO 
GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 08 (OITO) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 017/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2021.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE MARÇO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA 
CNPJ: 75.624.932/0001-04
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS, 
AUTOCOPIATIVO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL, 
NECESSÁRIO PARA ATENDER O SETOR DE EMISSÃO DE NOTAS/
GTA NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 31/2.021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2.021
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
001/2021, em consonância ao Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, atendendo um pedido 
formal, RATIFICA  o pedido da SECRETARIA DE SAÚDE Visando à PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, SENDO ATENDIMENTO AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2021, TENDO COMO BASE O EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
001/2021. no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
Figura como contratado a Empresa: B F DE FARIA ENFERMAGEM LTDA-ME, 
inscrito no CNPJ sob nº 41.314.135/0001-09, com sede à RUA DA LIBERDADE 
1915, JD PANORMA, 87550-000, na cidade de ALTÔNIA Estado do PR, que teve sua 
Regularidade Fiscal comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão oriundos da Fonte: 06
.002.10.302.006.2.034.3390.39- Outros Serviços de Terceiro- Pessoa Jurídica.
Altônia, 01 de Abril de 2021.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 156/2021
Concede Férias ao servidor  JONATHAN DOS SANTOS MANTOVANI, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JONATHAN DOS SANTOS MANTOVANI matrícula nº 
2376-0, ocupando o cargo de Agente de Combate a Endemias, lotado na Secretária 
Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2020/2021) a partir de 05 de Abril de 2021 a 04 de Maio de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 01 de Abril de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita
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PREfEITURA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratada: REAL RC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME, CNPJ sob nº 27.236.708/0001-00. 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição material de consumo tipo (tecidos, lençóis e cobertor) e de limpeza 
e higiene infantil, para confecção de kits de auxílio natalidade, provenientes dos recursos do PPAS – I, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas 
as características e demais condições definidas no edital de licitação e em seus anexos.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 4.406,00 (quatro mil quatrocentos e 
seis reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 01 de 
abril de 2022, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
1Pacote de Meia para Bebê tamanho RN com 03 pares. Cores a definir confirme solicitação da secretaria 
solicitantesUnid50R$ 4,00R$ 200,00MITO
2Manta para Bebê 100% algodão tamanho 0,70 x 1,00 Mts. Cores a definir confirme solicitação da secretaria 
solicitantesUind50R$ 17,97R$ 898,50PROPRIA
9Lençol de casal 100 % algodão, com as medidas mínimas de 1,88m x 1,38mUnid30R$ 39,00R$ 1.170,00PROPRIA
10Lençol de Solteiro 100 % algodão, com as medidas mínimas de 1,88m x 0,88mUnid35R$ 29,00R$ 1.015,00PROPRIA
12Sabonete infantil Hidratante 80 gr testado dermatologicamente, hipoalergênico, formula suave.Unid50R$ 1,90R$ 
95,00123
14Banheira Plástica Infantil de 20 litros, material  polipropileno, medidas mínimas 73,5 cm comprimento x 41,5 
cm largura x 23 cm altura, Cores a definir confirme solicitação da secretaria solicitantes.Unid50R$ 18,90R$ 
945,00CAJOVIL
15Caixa cotonetes Hastes flexíveis com pontas de algodão c/ 75 unidades..Unid50R$ 1,65R$ 82,50COTTON
Total dos Itens   R$ 4.406,00 
Francisco Alves - PR, 01 de abril de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratada: ANDRE ANTONIO SABINO - ME, CNPJ sob nº 27.743.380/0001-00. 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição material de consumo tipo (tecidos, lençóis e cobertor) e de limpeza 
e higiene infantil, para confecção de kits de auxílio natalidade, provenientes dos recursos do PPAS – I, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas 
as características e demais condições definidas no edital de licitação e em seus anexos.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.304,80 (dois mil trezentos e quatro 
reais e oitenta centavos).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 01 de 
abril de 2022, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
3Tecido liso branco para fralda.Metros60R$ 9,99R$ 599,40MINAS REY
5Flanela de algodão na cor azul com no mínimo 0,80cm larguraMetros50R$ 12,60R$ 630,00MINAS REY
6Tecido de algodão para lençol na cor azul com no mínimo 200 fios,  largura de 2,5m.Metro20R$ 26,80R$ 536,00VECCI
7Tecido de algodão para lençol na cor Rosa com no mínimo 200 fios,  largura de 2,5m.Unid20R$ 26,97R$ 539,40VECCI
Total dos Itens   R$ 2.304,80 
Francisco Alves - PR, 01 de abril de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratada: ÉLO TEXTIL LTDA - EPP, CNPJ sob nº 28.844.636/0001-39. 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição material de consumo tipo (tecidos, lençóis e cobertor) e de limpeza 
e higiene infantil, para confecção de kits de auxílio natalidade, provenientes dos recursos do PPAS – I, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas 
as características e demais condições definidas no edital de licitação e em seus anexos.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 649,50 (seiscentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta centavos).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 01 de 
abril de 2022, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
4Flanela de algodão na cor rosa com no mínimo 0,80cm largura Metros50R$ 12,99R$ 649,50PRÓPRIA
Francisco Alves - PR, 01 de abril de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratada: MONICA REGINA DE MELLO FARIA- ME, CNPJ sob nº 17.353.208/0001-97. 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição material de consumo tipo (tecidos, lençóis e cobertor) e de limpeza 
e higiene infantil, para confecção de kits de auxílio natalidade, provenientes dos recursos do PPAS – I, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas 
as características e demais condições definidas no edital de licitação e em seus anexos.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais).
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 01 de 
abril de 2022, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEMESPECIFICAÇÃOUNIDQUANTVALOR UNIVALOR TOTALMARCA
8Cobertor de casal com as medidas mínimas de 1,80m x 2,00m  - 65% poliéster, 25% acrílico e 10% algodãoUnid50R$ 
35,00R$ 1.750,00CORTTEX
13Mamadeira infantil Acinturada com no mínimo 180 ml com Bico de silicone Ortodôntico, atóxica, Fabricada em 
material livre de Bisfenol-A. Certificada pelo INMETRO, Cores a definir confirme solicitação da secretaria solicitantes.
Unid50R$ 6,00R$ 300,00FRASQUIM
Total dos Itens   R$ 2.050,00 
Francisco Alves - PR, 01 de abril de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÕES
Modalidade: Pregão Presencial n° 066/2021
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação 
futura de empresa especializada no ramo de fornecimento e plantio 
de grama, tipo: "Esmeralda e São Carlos" a serem utilizadas em 
locais do Município de Guaíra, sede, distritos e comunidades rurais.
Data de Abertura: às 14h30min do dia 16 de abril de 2021. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 01 de abril de 2021.
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações.

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

1° ADENDO - ESCLARECEDOR 
PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N° 060/2021

OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para prestação serviços de tapeçaria, 
compreendendo: reformas de longarinas, cadeiras giratórias e 
cadeiras de escritório fixas, para atender a demanda de todas as 
Secretarias, desse Município.
A Pregoeira no uso de suas atribuições legais vem através do 
presente ESCLARECER o seguinte:
ALTERA-SE O RAIO DE DISTÂNCIA MÁXIMA, NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) E ONDE CONSTAR NO EDITAL: 
Onde se lê: A conveniência para a administração é que os serviços 
sejam prestados na sede da Empresa contratada, permitindo uma 
distância máxima de até 90 km, considerando o princípio da 
economicidade, tendo em vista a proposta mais vantajosa.
Leia-se: A conveniência para a administração é que os serviços 
sejam prestados na sede da Empresa contratada, permitindo uma 
distância máxima de até 150 km, considerando o princípio da 
economicidade, tendo em vista a proposta mais vantajosa.
O presente Adendo é meramente esclarecedor e passa a fazer parte
integrante do Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 060/2021, 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus 
anexos no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive quanto 
à data da sessão pública para o julgamento do certame.
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 01 de abril de 2021.
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
RESOLUÇÃO 05/2021
SÚMULA: Convocar o 3º lugar de Conselheiro Tutelar Suplente ao Cargo de Conselheira Tutelar Titular substituto para 
o período de férias da Conselheira Tutelar Sara Alves da Silva Xavier.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, 
a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no dia 
16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 
de julho de 1990, pela consulta realizada via whatsap em decorrência da pandemia da COVID-19 no dia 22 de Janeiro 
de 2021 e pela ata nº 73/2021. 
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Eliane Braga Costa, para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Titular Substituto durante 
o período de férias da Conselheira Tutelar Sara Alves da Silva Xavier de 06/04/2021 a 04/05/2021.
Parágrafo Primeiro: A Conselheira convocada deverá apresentar-se junto ao Conselho Tutelar, localizada na Avenida 
Aldo Guirardello, 457, no horário das 8 horas às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas e 30 minutos às 17 horas. 
A conselheira convocada terá o período de 05 (cinco) dias para sua apresentação, a partir da publicação desta 
Resolução, caso não se apresente a mesma será desclassificada da função de suplente.
 Parágrafo Segundo: Assumindo a vaga a Conselheira não perderá a vaga de suplente ao assumir o período de férias 
da Conselheira Tutelar, ficando a mesma após as férias com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 01 de abril de 2021.
Joyce da Silva Francisco
Presidente do CMDCA

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO N°65
De 1º de abril de 2021.
SÚMULA: “ESTABELECE MEDIDAS PARA PROTEÇÃO DA POPULAÇÃO E ENFRENTAMENTO DA COVID-19 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,e
CONSIDERANDO o alto índice de transmissão do vírus, a alta taxa de ocupação de leitos de UTI exclusivos para 
COVID-19 e o iminente colapso da rede pública e privada de saúde;
CONSIDERANDO que, embora seja de competência do Poder Executivo Estadual a regulação e a implantação de 
leitos, cabe ao Município atuar conjuntamente no sentido de buscar a diminuição do contágio e, consequentemente, 
a necessidade de internamentos;
CONSIDERANDO que as medidas estabelecidas noDecreto Estadual nº 7.122, de 16 de março de 2021, foram 
prorrogadas pelo Decreto Estadual nº 7.230, de31 de março de 2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica mantida a proibição de livre circulação em espaços e vias públicas no período das 20h às 05h do dia 
seguinte, conforme estabelecido no artigo 3º do Decreto nº 37, de 26 de fevereiro de 2021.
§ 1º A proibição estabelecida no caput deste artigo terá vigência até às 05h do dia 15 de abril de 2021.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas em razão de serviços e atividades 
essenciais definidos no artigo 2º do Decreto nº 37, de 26 de fevereiro de 2021.
Art. 2º Ficam proibidos a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público, coletivo ou 
em quaisquer estabelecimentos comerciais no período das 20h às 05h do dia seguinte.
Parágrafo Único. A proibição estabelecida no caput deste artigo terá vigência até às 05h do dia 15 de abril de 2021.
Art. 3ºSuspende, até as 05h do dia 15 de abril de 2021, o funcionamento dos seguintes serviços e atividades:
I – estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de shows, circos e 
atividades correlatas;
II – estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como casas e 
salões de festas, de eventos ou recepções;
III – reuniões com aglomerações de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembleias, confraternizações, 
encontros familiares ou corporativos, em espaços públicos ou privados.
IV – missas ou cultos religiosos, bem como quaisquer atividades religiosas que causem aglomeração de pessoas.
Art. 4ºAté às 05h do dia 15 de abril de 2021, os estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços não essenciais 
que optarem pelo regular exercício de suas atividades deverão:
I – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, contendo água, sabão e papel toalha 
ou álcool gel 70%;
II – manter o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre quaisquer pessoas que estejam no interior do 
estabelecimento, com a devida identificação do espaço de atendimento quando o estabelecimento contar com balcão 
de atendimento;
III – exercer suas atividades no horário das 08h às 18h, de segunda a sexta-feira e das 08h às 12h aos sábados, com 
limitação de 50% da capacidade de ocupação;
§ 1ºOs estabelecimentos com atividades de comercialização de alimentos como restaurantes, panificadoras, pizzarias, 
pesqueiros, lanchonetes, bares, lojas de conveniência, e assemelhados deverão observar as seguintes restrições:
I – exercer as atividades das 08h às 20h, de segunda a sexta-feira e das 08h às 12h aos sábados, com limitação da 
capacidade de ocupação em 50%, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade 
entrega;
II –disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, contendo água, sabão e papel toalha 
ou álcool gel 70%.
§2ºAs academias de ginástica deverão:
I – exercer as atividades das 06h às 20h, de segunda a sexta-feira, e aos sábados das 08h à 12h;
II – limitar a ocupação do estabelecimento em 30%;
III – fixar, em local de fácil visualização, informação referente à metragem quadrada da área útil do estabelecimento e à 
quantidade máxima de clientes que poderão permanecer no interior do estabelecimento, levando-se em consideração 
o disposto no inciso anterior.
IV – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, contendo água, sabão e papel toalha 
ou álcool gel 70%.
§ 3º Os estabelecimentos com atividades de prestação de serviços unipessoais, como cabeleireiros, pedicure, 
manicure, salão de beleza, barbeiros e assemelhados deverão:
I – realizar a higienização das mesas, cadeiras e de todo o material utilizado após a finalização do atendimento de 
cada cliente;
II – permitir a permanência no interior do estabelecimento de, no máximo, 2 (dois) clientes por prestador de serviço;
III – exercer as atividades no horário das 08h às 20h de segunda a sexta-feira, e aos sábados das 08h às 12h;
IV – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, contendo água, sabão e papel toalha 
ou álcool gel 70%.
§ 4ºO disposto neste artigo não se aplica às demais atividades essenciais, tais como supermercados, farmácias e 
clínicas médicas, que poderão funcionar sem qualquer limitação de horário, inclusive aos finais de semana.
§ 5º Excepcionalmente, no dia 03 de abril de 2021 (sábado), o comércio local poderá funcionar das 08h às 17h, sendo 
mantidas e respeitadas as cominações constantes deste Decreto.
Art. 5º Estabelecimentos comerciais cuja atividade esteja relacionada à comercialização de produtos alimentícios à 
base de cacau, como chocolates, integram o rol dos serviços e atividades essenciais previstos no artigo 2º,  do Decreto 
nº 37, de 26 de fevereiro de 2021.
Art. 6ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um (01/04/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
Ato da Mesa n.º 005/2021
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando de suas legais 
atribuições.
Considerando o Decreto n.º 7.230/2021,  expedido em 31/03/2021 que prorrogou o Decreto n.º 6.983,  expedido em 
26/02/2021 pelo Governo do Estado do Paraná,  sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus – COVID19;
Considerando o Decreto Geral n.º 4.230,  expedido em 17/03/2020 pelo Governo do Estado do Paraná,  sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
– COVID19;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
RESOLVE:
De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e 
no combate da propagação do coronavírus COVID-19, retomar as sessões ordinárias a partir de 01/04/2020 sem a 
presença do público.
Para tanto, ao adentrar na sala das sessões, os vereadores e servidores deverão fazer uso obrigatório de máscaras, 
bem como devem higienizar as mãos com álcool em gel, sob pena de proibição de adentrar no recinto.
A Câmara Municipal retomará na mesma data seu funcionamento em horário normal, havendo para tanto o 
revezamento de servidores não dispensados ou que voluntariamente se apresentem para realizar seu trabalho 
presencialmente.
O revezamento deverá garantir a presença na Câmara de 02 (dois) servidores por dia e visa evitar a concentração 
de pessoas na Câmara Municipal. Nos dias em que os servidores em revezamento que não estiverem na Câmara, 
exercerão suas atividades devendo ser prestadas remotamente através de teletrabalho.
Ficam dispensados qualquer servidor administrativo da Câmara Municipal e Vereador maiores de 60 (sessenta) 
anos de idade, gestantes, lactantes e pacientes que possuam doença crônica e outras comorbidades (hipertensos, 
diabéticos, problemas respiratórios, oncológicos, doenças degenerativas) devidamente comprovadas mediante 
atestado médico, de comparecimento pessoal às dependências da Câmara, sem prejuízo de suas atividades, em 
sendo possível, sejam prestadas remotamente através de teletrabalho.
As medidas previstas neste Ato poderão ser reavaliadas a qualquer tempo.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 01 dia do mês de abril de 2021.
Manoel Pereira de Medeiros
Presidente
Dejair Aparecido Evangelista
1º Secretário

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 004/2021 – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ETANOL, PARA ABASTECIMENTO EM BOMBA 
NA SEDE DO MUNICIPIO DESTINADO A FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 
ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR EVERTON JUNIOR PAOLICCHI, brasileiro (a), portador do – RG. 
8.537.250-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.862.429-89, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA 
PR. representante da empresa PAULIQUI & PAULIQUI LTDA. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica realinhado de (redução de valor) os preços do lote I, da cota 75%, o item IV (etanol) de R$ 
3,99, para R$ 3,80 e Lote II cota 25% item IV (etanol) de R$ 3,92 para R$ 3,73 alterando o valor do contrato, passando 
de R$ 543.577,50 para R$ 431.415,50, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado 
pelo processo licitatório 001/2021.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,31 DE MARÇO DE 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
     PAULIQUI & PAULIQUI LTDA
      EVERTON JUNIOR PAOLICCHI
                             Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 211/2021
Data: 01.04.2021
Ementa: não atendimento aos Editais de Convocação nºs 004/2021 e 006/2021, para os cargos de provimentos 
efetivos, conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 
e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247, de 03.12.2003;
Considerando que os candidatos a seguir mencionados, não atenderam aos Atos Convocatórios de nºs 004/2021 
e 006/201, devidamente publicados no Jornal Umuarama Ilustrado e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, e, 
ainda, considerando o memorando sob o nº 2.912/2019,
DECRETA:
Art. 1º Ficam considerados como desistentes e substituídos, na sequência, pelo imediatamente classificado, nos 
termos do item 16.2 do Edital de Abertura do Concurso nº 001/2019, os candidatos a seguir mencionados, em razão 
do não comparecimento no prazo fixado dos Editais de Convocação nº 004/2021 e 006/2021:
Nome Classificação Inscrição Cargo
Matheus Alves Moraes Pires 01 114222 Técnico de Enfermagem
Caroline Keitel 01 108394 Fonoaudióloga
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 212/2021
Data: 01.04.2021
Ementa: perde direito à vaga para o cargo de provimento efetivo por desistência a candidata ao cargo de Professora, 
conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela LOM - 
Lei Orgânica Municipal, e com fundamento nos dispositivos das Leis Municipais nºs 1.246 e 1.247 de 03.12.2003, 
considerando o Edital de Convocação nº 007/2021, e, considerando o memorando online sob o nº 3.018/2019,
DECRETA:
Art. 1º Perde o direito a vaga e ao provimento do cargo efetivo, por desistência, a candidata a seguir mencionada, 
aprovada no concurso público aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, convocada pelo Edital de 
Convocação nº 007/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado edição nº 12.111 de 23 de março de 2021, página 
B 4 – caderno de publicações legais e no diário oficial eletrônico, edição nº 2.227 de 23 de março de 2021:
Nome Cargo Classificação  Inscrição
Maria Lúcia dos Santos Professora 83º 107890
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2021. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 213/2021
Data: 01.04.2021
Ementa: ratifica as medidas constantes no Decreto Estadual nº 7.230/2021 no âmbito do Município de Guaíra, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela alínea “o” do inciso 
I do Art. 84 da Lei Orgânica do Município;
Considerando a análise dos dados epidemiológicos e comportamento do COVID19 no âmbito municipal, regional e 
estadual;
Considerando o Decreto Estadual nº 7.230 de 31 de março de 2021 o qual prorroga as medidas que especifica 
previstas no Decreto Estadual nº 7.020/2021 no âmbito do Estado do Paraná;
Considerando a reunião realizada na data de 1º de abril de 2021 com a decisão advinda do Comitê Gestor do Plano de 
Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COVID19, instituído conforme Decreto Municipl nº 052/2021;
Considerando o  memorando online sob o nº 622/2020,
 DECRETA:
Art. 1º Fica ratificado, no âmbito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, o Decreto nº 7.230 de 31 de março de 
2021, do Governo do Estado do Paraná.
Art. 2º Fica prorrogado a vigência do Decreto Municipal nº 170/2021 até o dia 15 de abril de 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 214/2021
Data: 01.04.2021
Ementa: exonera a pedido Cassia Cassiane de Oliveira Menezes do cargo de Assessora da Secretaria Municipal de 
Educação em Gerências Logísticas, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 015/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido CASSIA CASSIANE DE OLIVEIRA MENEZES, portadora da CI/RG nº 10.753.117-3 SESP/
PR, do cargo em comissão de Assessora da Secretaria Municipal de Educação em Gerências Logísticas, símbolo CC-
03, com desligamento em 1º de abril de 2021, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto Municipal sob o nº 030/2021 de 05.01.2021.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2021
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e 
considerando o memorando online sob o nº 2.912/2019,
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos descritos a seguir, aprovados e classificados no concurso público municipal, aberto 
pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecerem na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, 
sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, 
no período de 05.04.2021 a 04.05.2021, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, 
munidos de documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Cargo de Técnico de Enfermagem
Nome Classificação Inscrição Data de nascimento
Elecione Cunha 03 107362 24/03/1975
Cargo de Fonoaudiólogo
Nome Classificação Inscrição Data de nascimento
Evelyn Kerr da Silva Redeschi 02 109166 11/12/1984
 2. Os candidatos convocados deverão comparecer na Diretoria de Pessoal munidos dos seguintes documentos 
originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não 
ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue ao candidato a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº128/2021
DATA – 01/04/21
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial a servidora, Elizangela Aparecida Onório, por um período de 90 dias, a partir de 
05/02/21 a 05/05/21, referente ao período aquisitivo de 2012/2017;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 05/02/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 de Abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº129/2021
DATA – 01/04/21
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a funcionária, Marina Fernandes Borges, por um período de 20 dias, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, a partir de 24/03/21 a 12/04/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 24/03/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de Abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº130/2021
DATA – 01/04/21
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a funcionária, Alessandra Gomes Lima, por um período de 15 dias, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020, a partir de 29/03/21 a 12/04/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 29/03/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de Abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº131/2021
DATA – 01/04/21
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao funcionário, Laércio Fernandes, por um período de 10 dias, referente ao período aquisitivo 
de 2016/2017, a partir de 31/03/21 a 09/04/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 31/03/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de Abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº132/2021
DATA – 01/04/21
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Celso Braz Dalexandro, por um período de 60 dias, a partir de 31/03/21 
a 29/05/21, referente aos períodos aquisitivo de:
 2007/2012 – 30 dias de 31/03/21 a 29/04/21;
 2012/2017 – 30 dias de 30/04/21 a 29/05/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 31/03/21.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 de Abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº133/2021
DATA – 01/04/21
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial ao servidor, Osvaldo Bonato, por um período de 90 dias, a partir de 05/04/21 a 
03/07/21, referente ao período aquisitivo de 2012/2017;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 de Abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº134/2021
DATA – 01/04/21
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a funcionária, Dulcinéia Aparecida Onório, por um período de 10 dias, referente ao período 
aquisitivo de:
 2019/2020, - 1º período a partir de 05/04/21 a 14/04/21;
 2019/2020, - 2º período a partir de 05/04/21 a 14/04/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 01 de Abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Pérola têm a honra de convidar as autoridades locais, entidades de classe e a população em 
geral para participar  da Audiência Pública por meio eletrônico para apresentação do Projeto sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para  o exercício financeiro de 2022, a ser realizada no próximo de 07 de abril de 2021, às 09h, 
transmitida pela página do município de pérola no facebook, plataforma de rede social, no seguinte endereço: https://
www.facebook.com/municipiodeperola/, em razão da pandemia COVID-19.
Pérola, 31 de março de 2021.
Valdete C. O. Gonçalves da Cunha
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 157/2021
Concede Afastamento Licença Especial a Gestante a servidora CAMILA DA SILVA NOVISKI, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido no Artigo 296, da Lei Complementar nº 002, de 12 de Abril de 2010 alterado pela Lei 
Complementar nº 021, de 07 de Junho de 2013,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CAMILA DA SILVA NOVISKI, matricula nº 2066-4, ocupando o cargo efetivo de Professor 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 60(sessenta) dias de 
Afastamento Licença Especial a Gestante, no período de 01/04/2021 a 30/05/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01/04/2021, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 01 de Abril de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 034/2021 DE 01 DE ABRIL  DE 2021
Dispõe sobre a prorrogação das medidas de enfrentamento à situação de emergência no Município de Tapejara, 
Paraná, em decorrência da pandemia do coronavírus(covid-19), até 08 de abril de 2021, e determina a intensificação 
dos estudos técnicos de vigilância sanitária para análise quanto a eventual flexibilização das medidas de emergência 
adotadas.
OPREFEITOMUNICIPALDETAPEJARA,EstadodoParaná,nousodasatribuiçõesque lhe confere o art. 71, VI e XXIV da 
Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do Município de Tapejara/PR;
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do cenário epidemiológico da COVID-19, da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde, dos aspectos socioeconômicos e culturais dos territórios, e da 
pertinência ou não da adoção de determinadas medidas;
Considerando a necessidade de serem mantidas medidas de distanciamento social e demais restrições para 
prevenção  e enfrentamento da situação de emergência, em decorrência da pandemia do coronavírus (covid-19);
Considerando o Decreto Estadual nº 6.983 de 26 de fevereiro de 2021;
Considerando o Decreto Estadual nº 7.122 de 16 de março de 2021 e o Boletim Epidemiológico do Estado do Paraná 
de 16-03-2021;
Considerando também o Decreto Estadual nº 7.230 de 31 de março de 2021 e o Boletim Epidemiológico do Estado 
do Paraná;
Considerando a importância de coordenação administrativa regional no âmbito de saúde pública e a capacidade de 
alastramento do referido vírus nas regiões limítrofes, o que demanda ações conjugadas e unificadas;
Considerando a divulgação do boletim epidemiológico de resultados atualizados da COVID19, estar ainda acima dos 
índices desejáveis.
DECRETA:
Art. 1º.Fica prorrogado a vigência do DECRETO nº 025/2021 de 18 de março de 2.021  no Município de Tapejara/PR,  
até  o dia 08 de Abril de 2.021.
Art. 2º. O inciso IV do artigo 3º do Decreto nº 025/2021 de 18 de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 3º................
IV - demais atividades e serviços essenciais, como supermercados, farmácias e clínicas médicas: sem qualquer 
limitação de horário, durante todos os dias da semana, inclusive nos finais de semana, exceto domingos e feriados 
que deverão permanecer fechados, com exceção das farmácias de Plantão”.
Art. 3º. Fica determinado à Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância Sanitária, que intensifique os estudos 
técnicos, científicos e demais estratégias em saúde, para avaliar e justificar eventual flexibilização das medidas de 
enfrentamento adotadas.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o dia 08 de abril de 2021, mantendo-
se em vigor todas as determinações dispostas no Decreto Municipal nº 17 de 26 de fevereiro de 2021, no que não for 
conflitante, podendo ser prorrogado ou revogado a qualquer tempo.
Tapejara/PR, 01 de abril de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2429/2021
De 01.04.2021
Dispõe sobre o uso e funcionamento das rampas públicas e particulares do Balneário Porto Figueira.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legislativas, em 
especial, pelo disposto na Lei Orgânica Municipal, e:
 CONSIDERANDO a grande disseminação da COVID 19 na Região Noroeste do Paraná.
 CONSIDERANDO o grande número de casos de infecções de moradores e residentes do Balneário de Porto Figueira, 
pelo novo Coronavírus COVID-19.
 CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas urgentes e eficazes para evitar aglomeração de pessoas em 
embarcações e nas praias em ilhas do Rio Paraná.
DECRETA:
 Art. 1º Fica proibido o uso e funcionamento das rampas públicas e particulares, bem como aquelas pertencentes 
exclusivamente às marinas de barcos, localizadas no Distrito de Porto Figueira.
 Parágrafo único. Excepcionalmente, as rampas públicas do Balneário de Porto Figueira poderão ser utilizadas para 
o embarque e desembarque de embarcações náuticas pertencentes às autoridades de fiscalização, a exemplo do 
ICMBio, IBAMA, MARINHA, CORIPA e Força Verde, bem como por Escolas e Despachantes Náuticos atuantes no 
município, estes últimos, exclusivamente para a ministração de aulas práticas, os quais poderão fazê-lo em quaisquer 
dias da semana, inclusive nos sábados, domingos e feriados.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data da sua publicação, surtindo seus efeitos até o dia 05 de abril de 
2021.
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, em 01 de abril de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 2.984, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
SÚMULA: Inclui o “Dia da Bíblia” no calendário de datas especiais e eventos comemorativos do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º. Fica instituído o “Dia da Bíblia Evangélica”, no âmbito do Município de Pérola, a ser 
comemorado, anualmente, no segundo domingo do mês de dezembro.
Art. 2º. Fica instituído o “Dia da Bíblia Católica”, no âmbito do Município de Pérola, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 30 de setembro.
Art. 3º. Os dias comemorativos instituídos nesta lei deverão compor o Calendário Municipal de 
Eventos.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, ao 1º dia do mês de abril de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2021 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 400 (quatrocentas) toneladas de CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente, DER/PR-
ES-P 21/05, massa fina), material utilizado para recuperação asfáltica no município de Ivaté-PR.

FORNECEDOR: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA / CNPJ: 05.826.387/0001-53
ITEM EQUIPAMENTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL

1 CBUQ - (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, DER/PR-ES-P 21/05, 
MASSA FINA)

TON 400 R$ 360,00 R$ 144.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 144.000,00 

CONDIÇÕES:  
1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto na Secretaria solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Eletrônico nº 006/2021 integram a presente ata, independentemente de transcrição.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IVATé
Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 178/2021
Data: 01.04.2021
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 2.715/2017, 4.219/2017 e 259/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Carla Paganelli 8.407.282-6 - SESPII/PR 2018/2019 19/04/2021 a 03/05/2021
João Batista Ribeiro de Souza 6.728.353-8 - SESPII/PR 2020/2021 05/04/2021 a 04/05/2021
Jussara Agostini Ferreira 8.665.849-6 - SESPII/PR 2019/2020 19/04/2021 a 04/05/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de abril de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 14/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
85/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 14/2021, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. 
ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo 
parte indissolúvel deste Decreto.
LAURO SANCHES BEVILAQUA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 15/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
86/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 15/2021, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. 
ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo 
parte indissolúvel deste Decreto.
SONIA CRISTINA BORGES GUEDES
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 16/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
87/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 16/2021, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. 
ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo 
parte indissolúvel deste Decreto.
ÁUREA DA FONSECA ORSO
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 17/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
88/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 17/2021, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. 
ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo 
parte indissolúvel deste Decreto.
CARLOS A. GAIOLA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 18/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
89/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 18/2021, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. 
ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo 
parte indissolúvel deste Decreto.
ADELCIO LAZARIN
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 13/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
84/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 13/2021, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. 
ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo 
parte indissolúvel deste Decreto.
LEANDRO A. ZACZEWSKI
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 19/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
90/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 19/2021, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. 
ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo 
parte indissolúvel deste Decreto.
LINDAURA LIMIRIO FERREIRA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 20/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
91/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 20/2021, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. 
ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo 
parte indissolúvel deste Decreto.
ELIANE FOLTRAN GEROTTO
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 21/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
92/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 21/2021, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. 
ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo 
parte indissolúvel deste Decreto.
VALDEMAR SCHICOVISK
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.

§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 22/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 
93/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela 
Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 22/2021, 
que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, 
FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. 
ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO 
BATISTA DE MELO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor do produtor abaixo relacionado, tudo 
conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo 
parte indissolúvel deste Decreto.
MAURO CARLOS BOSSO
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01/04/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 014/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 085/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 
POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA 
TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: LAURO SANCHES BEVILAQUA
CPF nº 370.700.539-91
 VALOR R$ 6.000,70 (seis mil reais e setenta centavos
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTARA E ESPORTES.
São Jorge do Patrocínio, 01 de abril 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 016/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 087/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 
POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA 
TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ÁUREA DA FONSECA ORSO
CPF nº 075.344.218-37
 VALOR R$ 3.993,40 (três mil novecentos e noventa e três reais e quarenta centavos)
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTARA E ESPORTES.
São Jorge do Patrocínio, 01 de abril 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 013/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 084/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 
POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA 
TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: LEANDRO A. ZACZEWSKI
CPF nº 047.403.349-09
 VALOR R$ 3.998,00 (três mil novecentos e noventa e oito reais
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTARA E ESPORTES.
São Jorge do Patrocínio, 01 de abril 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 015/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 086/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 
POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA 
TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: SONIA CRISTINA BORGES GUEDES
CPF nº 037.374.289-48
 VALOR R$ 3.993,40 (três mil novecentos e noventa e três reais e quarenta centavos)
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTARA E ESPORTES.
São Jorge do Patrocínio, 01 de abril 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 017/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 088/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 
POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA 
TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: CARLOS A. GAIOLA
CPF nº 708.454.509-30
 VALOR R$ 4.489,00 (quatro mil quatrocentos e oitenta e nove reais)
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTARA E ESPORTES.
São Jorge do Patrocínio, 01 de abril 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 018/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 089/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 
POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA 
TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ADELCIO LAZARIN
CPF nº 857.674.179-20
 VALOR R$ 6.972,00 (seis mil novecentos e setenta e dois reais)
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTARA E ESPORTES.
São Jorge do Patrocínio, 01 de abril 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 019/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 090/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 
POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA 
TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: LINDAURA LIMIRIO FERREIRA
CPF nº 762.518.109-04
 VALOR R$ 6.042,40 (seis mil e quarenta e dois reais e quarenta centavos)
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTARA E ESPORTES.
São Jorge do Patrocínio, 01 de abril 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 020/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 091/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 
POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA 
TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ELIANE FOLTRAN GEROTTO
CPF nº 020.119.009.56
 VALOR R$ 4.013,75 (quatro mil e treze reais e setenta e cinco centavos)
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTARA E ESPORTES.
São Jorge do Patrocínio, 01 de abril 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 021/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 092/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 
POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA 
TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: VALDEMAR SCHICOVISK
CPF nº 024.875.748-28
 VALOR R$ 4.007,60 (quatro mil e sete reais e sessenta centavos)
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTARA E ESPORTES.
São Jorge do Patrocínio, 01 de abril 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 022/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 093/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR: 
POLPA DE FRUTAS DE DIVERSOS SABORES, FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DIVERSOS PARA SER UTILIZADOS PELO CMEI PE. ERNESTO PEREIRA, CMEI ZAIRA 
TILIACKI ORNELAS E ESCOLA MUNICIPAL JOÃO BATISTA DE MELO PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS 
REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: MAURO CARLOS BOSSO
CPF nº 049.804.808-02
 VALOR R$ 4.003,50 (quatro mil e três reais e cinquenta centavos)
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTARA E ESPORTES.
São Jorge do Patrocínio, 01 de abril 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 73/2021
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento 
de Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021, os atos praticados que autorizou a 
contratação da seguinte empresa; ROCHA CLÍNICA MÉDICA LTDA, que tem por 
objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; Serviços 
médicos clínico geral para plantões presenciais de 12 (doze) horas (noturno, finais de 
semana e feriados), Clínico Geral PSF I.
 Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 01 de abril de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná DECRETO Nº 74/2021
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento 
de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2021, os atos praticados que autorizou a 
contratação da seguinte empresa: C E RADIOLOGIA LTDA, que tem por objeto o 
credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de 
saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades 
médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 
(doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos: Serviços de Raio X
           Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Pérola/PR, 01 de abril de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 75/2021
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 03/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 03/2021, os atos praticados que autorizou a contratação 
da seguinte empresa; E. R. MENDES & MENDES S/S-ME, que tem por objeto o 
credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de 
saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades 
médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 
(doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos: Serviços médicos para 
Exames Laboratoriais.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 01 de abril de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná DECRETO Nº 76/2021
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 04/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 04/2021, os atos praticados que autorizou a contratação 
da seguinte empresa: VIGOR-SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA-ME, 
que tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para 
prestação de serviços de saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, 
e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de 
Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar 
aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos: 
Serviços médicos de Pediatria.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 01 de abril de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná DECRETO Nº 77/2021
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 05/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 05/2021, os atos praticados que autorizou a contratação 
da seguinte empresa; R. GOMES DE OLIVEIRA MARQUES PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, que tem por objeto o credenciamento de pessoa 
jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de saúde – atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes 
na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze) meses, para 
atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde – 
SUS, para os seguintes serviços médicos: Clínico geral-unidade de saúde (PSF II).
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 01 de abril de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná DECRETO Nº 78/2021
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 06/2021
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 06/2021, os atos praticados que autorizou a contratação 
da seguinte empresa: EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, que tem por objeto 
o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços de 
saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades 
médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 
(doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; Serviços Médicos clínico 
geral para plantões presenciais de 12 (doze) horas (diurno, noturno, finais de semana 
e feriados),  Auditoria Médica Hospitalar, Psiquiatria e Direção Clínica.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 01 de abril de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto 
Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresas para 
prestação de serviços de oficinas para atender à Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser 
protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do 
mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes 
com protocolo após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no 
momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 14/04/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março 
de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 18 de agosto 
de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 01 de abril de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 23/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: C E RADIOLOGIA LTDA.
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de serviços 
de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades 
médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze) 
meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de 
Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos: Serviços de Raio - X.
Valor Total: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).
Vigência: 05/04/2021 a 31/03/2022.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 02/2021.
Adjudicada e Homologada: 01/04/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 24/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: E. R. MENDES & MENDES S/S-ME
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos; Exames 
Laboratoriais.
Valor Total: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)
Vigência: 05/04/2021 a 31/03/2022.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 03/2021.
Adjudicada e Homologada: 01/04/2021.
PAULO FERNANDES TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 27/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos; Serviços 
médico clínico geral para plantões presenciais de 12 (doze) horas (diurno, noturno, 
finais de semana e feriados), Auditoria Médica Hospitalar, Psiquiatria e Direção 
Clínica.
Valor Total: R$ 979.200,00 (Novecentos e setenta e nove mil e duzentos reais).
Vigência: 05/04/2021 a 31/03/2022.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 06/2021.
Adjudicada e Homologada: 01/04/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 26/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R. GOMES DE OLIVEIRA MARQUES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA.
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos: Clínico geral-
unidade de saúde (PSF II).
Valor Total: R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais)
Vigência: 05/04/2021 a 31/03/2022.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 05/2021.
Adjudicada e Homologada: 01/04/2021.
Data de Assinatura: 30/07/2020.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 22/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROCHA CLÍNICA MÉDICA LTDA
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos; Serviços 
médicos clínico geral para plantões presenciais de 12 (doze) horas (noturno, finais de 
semana e feriados), Clínico Geral PSF I.
Valor Total: R$ 492.120,00 (Quatrocentos e noventa e dois mil e cento e vinte reais).
Vigência: 05/04/2021 a 31/03/2022.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 01/2021.
Adjudicada e Homologada: 01/04/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 25/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VIGOR-SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA-ME
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos: Pediatria.
Valor Total: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)
Vigência: 05/04/2021 a 31/03/2022.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 04/2021.
Adjudicada e Homologada: 01/04/2021.
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO Nº 02/2021
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 66/2021, de 18 de 
Janeiro de 2021, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA 
PÚBLICA Nº 01/2021, que tem por objetivo o Credenciamento de pessoa jurídica da 
área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - 
atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas 
existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze), 
meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes empresas abaixo, e o Prefeito decidiu homologar o 
presente resultado:
Nº EMPRESAS CREDENCIADAS
01 E. D. S. FURQUIM – LABORATÓRIO
Pérola/PR, 01 de abril de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 113/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CAMPO MOURÃO/PR
SAÍDA: 24/02/2021 ás 08:00 horas
RETORNO: 24/02/2021 ás 10:50 horas
Pagamento de 1/8 (UM OITAVO) diária, conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 
09 de setembro de 2009, na importância de R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) como reembolso de despesas de viagem 
realizada até o município de CAMPO MOURÃO/PR, para ACOMPANHAR PACIENTE 
PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
VALÉRIA PAULA DOS SANTOS
Recebi em ___/___/____

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE CONVêNIO COM A fUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE – fUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA:  VRV SUPERMERCADO LTDA
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo do 
tipo: Limpeza e Higiene, Copa e Cozinha e Gêneros Alimentícios para copa e cantina, 
para entender demanda do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.406,52 (oito mil quatrocentos seis reais e cinquenta 
dois centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 24/03/2021
TÉRMINO: 31/12/2021
MARILUZ-PR, 24 DE MARÇO DE 2021.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
CNPJ: 74.015.611/0001-40
CONTRATANTE
VRV SUPERMERCADO LTDA
CNPJ: 00.077.132/0001-11
CONTRATADA

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná
DECRETO     Nº 5.803/2021
Estabelece medidas restritivas de caráter obrigatório, visado o enfrentamento da 
emergência de saúde pública da pandemia da COVID-19.
O Sr. Marcos Alex de Oliveira, Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e,
 DECRETA:
Art. 1º - Ficam suspensos os embarques e desembarques de embarcações náuticas 
nas rampas públicas e particulares do Município de Icaraíma dos dias 02 a 04 de 
Abril de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando disposições 
contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos  01 dias do Mês de Abril de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO - SAMAE CONVêNIO COM A fUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE – fUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAMAE
CONTRATADO: MARILUZNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
BASE LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2021
OBJETO: É objeto deste contrato a prestação de serviço de acesso à internet em 
banda larga via fibra óptica com capacidade de MB ilimitado, para cobrir necessidades 
da Autarquia SAMAE de Mariluz/PR.
VIGENCIA: 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato.
VALOR:  R$ 199,90 (Cento noventa nove reais e noventa centavos) mensais, totalizando 
a importância de R$ 2.398,80 (Dois mil trezentos noventa oito reais e oitenta centavos).
Mariluz/PR, 31 de março de 2021
Contratante: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
Contratado: MARILUZNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME
  Weslei Moreno Mendes – Sócio Proprietário

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS ESPECIALIDADES 
MÉDICAS, COMPLEMENTARES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2021
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, nos termos do Art.43, inciso VI da Lei federal 
8.666/93 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto do Termo de Inexigibilidade de 
Licitação nº. 001 / 2021, a favor da empresa:
PRESTADORES DE SERVIÇOS
PLANMED-CLINICA E GESTÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – ME.
CNPJ: 26.924.721/0001-81
Tapira – PR, 31 de Março de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA.
PREFEITO MUNICIPAL.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F., CONFORME 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 002/2021
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, nos termos do Art.43, inciso VI da Lei federal 
8.666/93 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto do Termo de Inexigibilidade de 
Licitação nº. 002 / 2021, a favor da empresa:
PRESTADORES DE SERVIÇOS
PLANMED-CLINICA E GESTÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – ME.
CNPJ: 26.924.721/0001-81
Tapira – PR, 31 de Março de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA.
PREFEITO MUNICIPAL.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 003/2021
O Prefeito Municipal de Tapira, Estado do Paraná, nos termos do Art.43, inciso VI da Lei federal 
8.666/93 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto do Termo de Inexigibilidade de 
Licitação nº. 003 / 2021, a favor da empresa:
PRESTADORES DE SERVIÇOS
SAÚDE LEGAL SERVIÇOS DE ENFERMARIA LTDA
CNPJ 37.525.162/0001-53
RADIOCENTER RADIOLOGIA LTDA
CNPJ 37.495.293/0001-35
PLANMED-CLINICA E GESTÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – ME.
CNPJ: 26.924.721/0001-81
CENTER TAP SAÚDE LTDA
CNPJ 37.538.404/0001-43
SERVIÇO DE ATENDIMENTO A SAÚDE ALFA LTDA
CNPJ 28.075.756/0001-19
Tapira – PR, 31 de Março de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA.
PREFEITO MUNICIPAL.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001 / 2021.
CREDENCIAMENTO: 001 / 2021.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Tapira – Paraná.
ENDEREÇO: Rua Rio Negro, S/N – Centro – Tapira – Pr.
CEP: 87.830-000 CIDADE: Tapira – Paraná.
EMPRESA: PLANMED-CLINICA E GESTÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS 
DE SAÚDE LTDA – ME
CNPJ
CNPJ: 26.924.721/0001-81
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS ESPECIALIDADES 

MÉDICAS, COMPLEMENTARES, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS.
DESPESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.10.301.0054.2014 Manutenção da Saúde Publica
Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte
97 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 1000
98 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 1303
99 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 1494
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Tapira – Pr, 31 de Março de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA.
PREFEITO MUNICIPAL.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002 / 2021.
CREDENCIAMENTO: 002 / 2021.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Tapira – Paraná.
ENDEREÇO: Rua Rio Negro, S/N – Centro – Tapira – Pr.
CEP: 87.830-000 CIDADE: Tapira – Paraná.
EMPRESA: PLANMED-CLINICA E GESTÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS 
DE SAÚDE LTDA – ME
CNPJ
CNPJ: 26.924.721/0001-81
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA NA ÁREA DA SAÚDE, PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E.S.F., CONFORME 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DESPESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.10.301.0054.2014 Manutenção da Saúde Publica
Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte
97 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 1000
98 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 1303
99 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 1494
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Tapira – Pr, 31 de Março de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA.
PREFEITO MUNICIPAL.

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003 / 2021.
CREDENCIAMENTO: 003 / 2021.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Tapira – Paraná.
ENDEREÇO: Rua Rio Negro, S/N – Centro – Tapira – Pr.
CEP: 87.830-000 CIDADE: Tapira – Paraná.
EMPRESA: CNPJ:
SAÚDE LEGAL SERVIÇOS DE ENFERMARIA LTDA 37.525.162/0001-53
RADIOCENTER RADIOLOGIA LTDA 37.495.293/0001-35
PLANMED-CLINICA E GESTÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA – ME 
26.924.721/0001-81
CENTER TAP SAÚDE LTDA 37.538.404/0001-43
SERVIÇO DE ATENDIMENTO A SAÚDE ALFA LTDA 28.075.756/0001-19
OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
AMBULATORIAL E DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, E DEMAIS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS
DESPESA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.10.301.0054.2014 Manutenção da Saúde Publica
Cód. Reduzido Elemento de Despesa Fonte
97 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 1000
98 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 1303
99 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA 1494
EMBASAMENTO LEGAL:
Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de Junho de 1993.
Tapira – Pr, 31 de Março de 2021.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA.
PREFEITO MUNICIPAL.
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LOTE I

ITEM MATERIAS DIVERSOS UNID.. QTD UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 Impermeabilizante balde com no mínimo 18 litros UNID.. 30 69,6666R$              2.090,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

2 Batente de madeira  c/ 13cm UNID.. 40 94,75R$                   3.790,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

3 Batente de madeira  c/ 14cm UNID.. 40 84,75R$                   3.390,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

4 Ferro 5/16 Barra 400 56,9750R$              22.790,00R$        CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

5 Ferro 4.2 Barra 300 17,9966R$              5.398,98R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

6 Ferro 1/4 Barra 200 37,9950R$              7.599,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

7 Ferro 3/8 Barra 100 77,99R$                   7.799,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

8 Areia úmida M³ 500 71,98R$                   35.990,00R$        CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

9 Argamassa AC3 - 20KG Saco 100 26,00R$                   2.600,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

10 Brita 1/2 M³ 500 77,00R$                   38.500,00R$        CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

11 Cal virgem (saco 20 kg) Saco 1.000 11,00R$                   11.000,00R$        CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

12 Cimento Comum (saco 50kg) Saco 1.000 28,00R$                   28.000,00R$        CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

13 Piso cerâmico esmaltado - Pi 4 M² 300 16,00R$                   4.800,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROPOSTA VENCEDORA

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 027/2021, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para aquisição parcelada de Materiais de Construção; Materiais para Instalações Hidráulicas; Instalações 

Elétricas; Tintas e Madeiramentos, conforme termo de referência, e elementos instrutores constantes do edital.

14 Porcelanato retificado acetinado 60x60 cm - cor a 
definir M² 200 40,00R$                   8.000,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 

28.782.151/0001-68

15 Ferro Triliça 1/4x4, 2x4, 2 - Barra/12 mt UNID.. 500 44,00R$                   22.000,00R$        CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

16 Lajota comum de 6 furos (9x14x19cm) UNID.. 50.000 0,64R$                     32.000,00R$        CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

17 Porta lisa chapeada madeira (2,10x70cm) UNID.. 20 80,00R$                   1.600,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

18 Porta lisa chapeada madeira (2,10x80cm) UNID.. 20 80,00R$                   1.600,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

19 Porta lisa embuia (2,10x80cm) UNID.. 20 139,00R$                2.780,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

20 Telhas de barro Portuguesa 1ª (primeira) UNID.. 1.000 1,48R$                     1.480,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

21 Telhas de amianto res.  Ond. 4mm, p/ 2,44x050m UNID.. 1.000 23,00R$                   23.000,00R$        CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

22 Telhas de amianto res.  Ond.5mm, p/ 1,83x1,10 UNID. 200 44,00R$                   8.800,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

23 Fechadura externa simples UNID. 100 47,90R$                   4.790,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

TOTAL: 279.796,98R$      

LOTE II

ITEM MADEIRA UNID.. QTD UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 Tabua caixaria 30cm/3,00 mt (eucalipto ) UNID. 200 22,00R$                   4.400,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

TOTAL: 4.400,00R$           

LOTE III

ITEM ENCANAMENTO UNID.. QTD UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 Tubo de PVC esgoto 50mm (Barra de 6m) UNID. 60 48,6666R$              2.920,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

2 Tubo de PVC esgoto 100mm (Barra de 6m) UNID. 60 47,1666R$              2.830,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

3 Tubo de PVC esgoto 150mm  (Barra de 6m ) UNID. 60 114,6666R$           6.880,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

4 Tubo PVC rig. Sold. 25mm (3/4 ) (Barra de 6m ) UNID.. 60 16,65R$                   999,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

PROPOSTA VENCEDORA

PROPOSTA VENCEDORA

TOTAL: 13.628,99R$        

LOTE IV

ITEM TINTAS UNID.. QTD UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 Tinta a oleo - 3,600 Litros Galão 50 55,10R$                   2.755,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

2 Tinta telha 18 litros lata 12 193,3333R$           2.320,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

3 Tinta de demarcação amarela - viária - 18 Litros Lata 50 155,00R$                7.750,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

4 Tinta de demarcação branca - viária - 18 Litros Lata 50 155,00R$                7.750,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

5 Tinta latex acrilico - 3,600 Litros Galão 50 29,80R$                   1.490,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

6 Tinta latex vinil acrilico - 3,600 Litros Galão 50 31,30R$                   1.565,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

7 Tinta piso - 18 litros lata 60 144,00R$                8.640,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

8 Tinta zarcão - 3,600 litros Galão 16 51,25R$                   820,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

9 Tiner - 1000ml litro 80 11,125R$                890,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

10 Esmalte sintético - 3,600 Litros Galão 30 72,1666R$              2.165,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

TOTAL: 36.145,00R$        

LOTE V

ITEM INSTALAÇÃO ELÉTRICA UNID.. QTD UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 Abraçadeira de nilon 150 x 2,5mm UNID. 500 0,0391R$                19,55R$                 J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

2
Base relé fotoelétrico iluminação, tensão nominal: 
110,220 v, corrente nominal: 10 a, tipo montagem: 
luminária, normas técnicas: nbr 5.123,82

PÇ 50 7,08R$                     354,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

3 Cabo Flexível 1,5mm MT. 50 1,70R$                     85,00R$                 CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

4 Cabo Flexível 10mm MT. 50 9,60R$                     480,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

5 Cabo Flexível 2,5mm MT. 50 1,3904R$                69,52R$                 J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

PROPOSTA VENCEDORA

PROPOSTA VENCEDORA

6 Cabo Flexível 6mm MT. 50 4,80R$                     240,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

7 Cabo pp 2x2,50mm MT. 100 4,64R$                     464,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

8 Cabo ramal de alumínio quadruplex 35mm MT. 30 11,33R$                   339,90R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

9
Caixa passagem, material: pvc, aplicação: fixação de 
pontos de luz, características adicionais: fundo móvel, 
forma: octogonal, posição relativa: embutir, dimensões: 
4 x 4 pol

UNID. 100 1,40R$                     140,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

10 Calha comercial 2x40W UNID. 20 17,70R$                   354,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

11 Canaleta 20x10 BR com fita dupla face UNID. 50 5,32R$                     266,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

12 Cinta Bap UNID. 10 8,10R$                     81,00R$                 CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

13 Conector macho rj-45   8 vias PÇ 200 0,3450R$                69,00R$                 J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

14
Conector elétrico, características adicionais: principal 
10-120mm², derivação 1,5-6mm², tipo construtivo: 
perfurante isolado, aplicação: manutenção elétrica

PÇ 30 12,9633R$              388,90R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

15 Conector perfurante 2/5x35mm UNID. 30 13,6333R$              409,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

16 Conector tapite UNID. 30 3,00R$                     90,00R$                 J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

17 Contator cwm  32a PÇ 5 96,60R$                   483,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

18 Contator cwm  50a PÇ 10 215,60R$                2.156,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

19 Contator CWM 25 PÇ 10 41,40R$                   414,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

20 Controlador ventilador parede e lâmpada UNID. 24 14,9166R$              358,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

21 Disjuntor 1x10 PÇ 50 7,9560R$                397,80R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

22 Disjuntor 1x20 din PÇ 50 7,3780R$                368,90R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

23 Disjuntor 1x20 nemo PÇ 50 9,98R$                     499,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

24 Disjuntor 1x30 din PÇ 50 7,40R$                     370,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

25 Disjuntor 1x30 nemo PÇ 50 7,1960R$                359,80R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

26 Disjuntor 1x32 din PÇ 50 7,16R$                     358,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

27 Disjuntor 1x40 din PÇ 50 8,5980R$                429,90R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

28 Disjuntor 1x50 din PÇ 50 9,08R$                     454,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

29 Disjuntor 1x50 nemo PÇ 50 10,76R$                   538,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

30 Disjuntor 2x16 PÇ 50 13,80R$                   690,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

31 Disjuntor 2x20 PÇ 50 20,80R$                   1.040,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

32 Disjuntor 2x50 din PÇ 50 25,00R$                   1.250,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

33 Disjuntor 2x50 nemo PÇ 50 52,00R$                   2.600,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

34 Filtro de Linha 5 tomadas UNID. 12 24,6666R$              296,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

35 Fio informática 4 pares MT. 500 0,8380R$                419,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

36 Fio para telefone cinza MT. 200 0,99R$                     198,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

37 Fio paralelo 2x1.5mm MT. 500 2,80R$                     1.400,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

38 Fio paralelo 2x2.5mm MT. 500 3,5180R$                1.759,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

39 Fio paralelo 2x40mm MT. 500 4,80R$                     2.400,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

40 Fio sólido 1.5 mm MT. 500 0,80R$                     400,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

41 Fio sólido 10mm MT. 500 8,00R$                     4.000,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

42 Fio sólido 2.5mm MT. 500 1,49R$                     745,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

43 Fio sólido c 4mm MT. 500 2,10R$                     1.050,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

44 Fio sólido d 6mm MT. 500 3,00R$                     1.500,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

45 Fita dupla face 3mts   3m PÇ 50 5,54R$                     277,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

46 Fita isolante 10 metros PÇ 50 2,22R$                     111,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

47 Fita isolante 20 metros PÇ 50 3,80R$                     190,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

48
Globo de luminaria, material globo: vidro, tipo: 
redondo, quantidade lâmpada: 1, características 
adicionais: com colarinho, tamanho boca 15 cm, 
diâmetro: 30 cm

UNID. 10 32,70R$                   327,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

49 Interruptor paralelo 2x4 embutir completo UNID. 50 4,08R$                     204,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

50 Interruptor - uma tecla e uma tomada simples UNID. 50 7,8360R$                391,80R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

51 Interruptor 2T simples UNID. 50 0,67R$                     33,50R$                 J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

52 Interruptor simples completo UNID. 50 4,18R$                     209,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

53 Isolador roldana 36x36  plastica PÇ 100 0,25R$                     25,00R$                 CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

54 Lâmpada Bulbo 15W UNID. 50 6,78R$                     339,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

55 Lâmpada Bulbo 20W UNID. 50 11,72R$                   586,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

56 Lâmpada compacta 25w UNID. 100 10,69R$                   1.069,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

57 Lâmpada compacta 30w UNID. 100 18,29R$                   1.829,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

58 Lâmpada compacta 46w UNID. 100 27,49R$                   2.749,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

59 Lâmpada compacta 80w UNID. 100 52,99R$                   5.299,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

60 Lâmpada fluorescente 20w UNID. 50 7,20R$                     360,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

61 Lâmpada fluorescente 40w UNID. 50 8,08R$                     404,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

62 Lâmpada Led 40W Bulbo bivolt, com no mínimo 
6500K, e 3200 LM UNID. 20 24,64R$                   492,80R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 

28.782.151/0001-68

63
Lâmpada LED 65W para iluminação pública 5.200LM, 
luz direta, tensão 100-240V, cor 6500K, vida média 
25000 horas, frequência 50/60 Hz, base E-40. 

UNID. 20 73,50R$                   1.470,00R$           RKS COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO EIRELI - CNPJ: 31.161.780/0001-85

64 Lâmpada Led tubular 10v UNID. 100 9,35R$                     935,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

65 Lâmpada Led tubular 20,5W, 1,20 cm UNID. 100 10,8990R$              1.089,90R$           RKS COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO EIRELI - CNPJ: 31.161.780/0001-85

66 Lâmpada Mista 160W Ovoide UNID. 50 18,98R$                   949,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

67 Lâmpada Mista 250W Ovoide UNID. 50 30,88R$                   1.544,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

68 Lâmpada Tubo Led 9W UNID. 50 10,40R$                   520,00R$               RKS COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELÉTRICO EIRELI - CNPJ: 31.161.780/0001-85

69 Lâmpada v sodio 150w  e-40 UNID. 50 30,98R$                   1.549,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

70 Lâmpada v sodio 250w  e-40 UNID. 100 38,74R$                   3.874,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

71 Lâmpada vapor de sódio 80W ovoide UNID. 10 31,60R$                   316,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

72

Lâmpada vapor mercúrio, tipo: alta pressão, potência: 
125 w, tipo bulbo: ovóide, tipo base: edson - 27 mm, 
aplicação: iluminação pública, características 
adicionais: radiação raio ultra-violeta baixo comp. de 
onda,1ª, tensão nominal: 220 v

UNID. 10 39,00R$                   390,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

73 Lâmpada Vapor metálico 400W UNID. 50 35,48R$                   1.774,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

74 Lâmpada vapor sódio 70 w - vida média de 33.000 
horas UNID. 800 19,5723R$              15.657,84R$        CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 

28.782.151/0001-68

75 Lâmpada vapor sódio metálico 250 wts UNID. 150 32,56R$                   4.884,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

76 Luminária LM1 policarbonato UNID. 200 62,70R$                   12.540,00R$        CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

77 Luminária LM3 policarbonato UNID. 10 145,00R$                1.450,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

78 Luminária Slin 36W UNID. 10 55,00R$                   550,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

79 Mangueira sanfonada 1/2 MT. 100 0,72R$                     72,00R$                 CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

80 Mangueira sanfonada 3/4 MT. 200 0,90R$                     180,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

81 Padrão 2x50, saída subterranea completo UNID. 4 614,75R$                2.459,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

82 Parafuso 5/8x150mm UNID. 50 8,14R$                     407,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

83 Parafuso 5/8x250mm UNID. 50 9,00R$                     450,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

84 Parafuso 5/8x350mm UNID. 50 9,82R$                     491,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

85 Plafon de LED 30x30 cm sobrepor UNID. 50 33,70R$                   1.685,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

86 Plafonil Redondo E 27 UNID. 10 2,90R$                     29,00R$                 CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

87 Plug Adaptador PÇ 50 4,40R$                     220,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

88 Plugue femea 10A, 2 P, Fabricado em plástico 
poliamida (nylon) anti-chama. PÇ 100 2,54R$                     254,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 

28.782.151/0001-68

89 Plugue femea 10A, Fabricado em plástico poliamida 
(nylon) anti-chama. PÇ 200 2,5350R$                507,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 

28.782.151/0001-68

90 Plugue femea 20A, Fabricado em plástico poliamida 
(nylon) anti-chama. PÇ 100 3,80R$                     380,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 

28.782.151/0001-68

91
Plugue macho 10A, Fabricado em plástico poliamida 
(nylon) anti-chama. Componentes condutores e pino 
maciço em liga de cobre. 

PÇ 100 2,35R$                     235,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

92
Plugue macho 20A, Fabricado em plástico poliamida 
(nylon) anti-chama. Componentes condutores e pino 
maciço em liga de cobre. 

PÇ 100 4,61R$                     461,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

93 Poste 200 DAN, 7,20 metros padrão copel UNID. 10 389,40R$                3.894,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

94 Poste 300 DAN, 7,20 metros UNID. 10 450,00R$                4.500,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

95 Reator 70W vapor sódio com base UNID. 300 56,6666R$              16.999,98R$        J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

96 Reator eletrônico para 2 lâmpadas 20W afp intral PÇ 50 23,00R$                   1.150,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

97 Reator eletrônico para 2 lâmpadas 40W PÇ 50 28,00R$                   1.400,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

98 Reator vapor de sódio 150W, com base rolamento de 
cobre padrão copel, com selo procel. PÇ 10 117,50R$                1.175,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 

32.735.001/0001-70

99 Reator vapor de sódio 70W, com base, externo, 
rolamento de cobre padrão copel, com selo procel. PÇ 300 132,9966R$           39.898,98R$        CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 

28.782.151/0001-68

100 Reator vapor de sódio 80W Externo com base, 
rolamento de cobre com selo procel padrão copel PÇ 100 109,00R$                10.900,00R$        J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 

32.735.001/0001-70

101 Reator vapor mercúrio 125W Externo com base, 
rolamento de cobre com selo procel PÇ 25 140,00R$                3.500,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 

32.735.001/0001-70

102 Reator Vapor metálico Externo sem base PÇ 50 37,20R$                   1.860,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

103 Reator vapor sódio afp 250w ext  com base PÇ 10 129,46R$                1.294,60R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

104 Reator vapor sódio afp 250w ext  sem base PÇ 30 163,00R$                4.890,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

105 Receptaculo porcelana e-27 PÇ 50 3,80R$                     190,00R$               J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

106 Refletor 100W Slin BR PÇ 30 76,6666R$              2.300,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

107 Refletor 200W BR SMD PÇ 30 129,9666R$           3.899,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

108 Refletor 30W BR SMD PÇ 30 38,0666R$              1.142,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

109 Relê fotocelula 220w - cinza com base PÇ 150 32,00R$                   4.800,00R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

110 Relê fotocelula 220w - cinza sem base PÇ 300 22,6666R$              6.799,98R$           J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 
32.735.001/0001-70

111 Relê fotoelétrico eletrônico bivolt 1000W - 5 anos de 
garantia contra defeito PÇ 600 24,00R$                   14.400,00R$        J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS EIREL I - CNPJ: 

32.735.001/0001-70

112 Soquete E27 UNID. 40 1,7075R$                68,30R$                 CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

113 Soquete comum UNID. 40 1,7075R$                68,30R$                 CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

114 Soquete para lâmpada de porcelana E 40 UNID. 40 10,7250R$              429,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

115 Terminal de Compressão 16mm UNID. 40 1,8575R$                74,30R$                 CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

116 Timer analógico Bivolt UNID. 20 78,00R$                   1.560,00R$           CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

117 Tomada 20A 2x4 completa UNID. 16 6,25R$                     100,00R$               CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

118 Tomada com placa simples UNID. 16 5,0625R$                81,00R$                 CONSTRUTORA AMANHECER - CNPJ: 
28.782.151/0001-68

TOTAL: 230.376,54R$      

LOTE VI

ITEM EQUIPAMENTOS UNID.. QTD UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1
MOTOSSERRA COM NO MÍNIMO 45 CILINDRADAS, 
POTÊNCIA MÍNIMA 1.5 kW - "GASOLINA" . 12 MESES 
DE GARANTIA

UNID. 4 750,00R$                3.000,00R$           
NORTHWEST COMÉRCIO DE FERRAGENS, 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - CNPJ: 
37.247.494/0002-02

2
ROÇADEIRA COM NO MÍNIMO 35 CILINDRADAS, COM 
NO MÍNIMO 1,6 HP, 2 TEMPOS  - "GASOLINA" - 12 
MESES DE GARANTIA

UNID. 4 775,00R$                3.100,00R$           
NORTHWEST COMÉRCIO DE FERRAGENS, 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - CNPJ: 
37.247.494/0002-02

3
MOTOPODA MÍNIMA DE 33 CILINDRADAS, POTÊNCIA 
MÍNIMA DO MOTOR  900W - "GASOLINA" - 12 MESES 
DE GARANTIA

UNID. 4 1.129,0750R$        4.516,30R$           ACARVE COMÉRCIO E LICITAÇÕES EIRELI - 
CNPJ: 35.764.167/0001-03

4 SOPRADOR DE FOLHAS COM NO MÍNIMO 27 
CILINDRADAS - "GASOLINA" - 12 MESES DE GARANTIA UNID. 4 884,9750R$           3.539,90R$           ACARVE COMÉRCIO E LICITAÇÕES EIRELI - 

CNPJ: 35.764.167/0001-03

5
Pulverizador costal manual, material tanque: 
polietileno, capacidade tanque: 20 l, pressão trabalho: 
15 a 90 lb,pol2, diâmetro boca: 140 mm, características 
adicionais: lança 600 mm, bico injetado jd-12p

UNID. 4 148,75R$                595,00R$               
NORTHWEST COMÉRCIO DE FERRAGENS, 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - CNPJ: 
37.247.494/0002-02

TOTAL: 14.751,20R$        

TOTAL GERAL: 579.098,70R$      

Mariluz, 1º de abril de 2021

CÉLIO CASAGRANDE DO NASCIMENTO
Homologador de Pregão Eletrônico - Port. Nº 025-2021

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PROPOSTA VENCEDORA




